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Prefeitura do MunicIplo de
Estado do Paraná

Pato Bragado

AVISO DE LlcllAçAo	 Proçessg LicitatOrio
TOMADA DE PREOS N 2 00112014

o MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, por seu Preteito Municipal, taz saber que as
09hOOmin horas do dia 06 de fevereiro de 2014, tará abertura de Licitaçäo, modalidade Tornada
de Preços supramencionada, objetivando a execução de pavirnentação corn pedra poliedrica em
estrada vicinal entre a Associaçao da Linha Barigui ate o LaticInio Bender, no MunicIpiO de Pato
Bragado - PR, conforme preveern os Projetos Técnicos e memorials descritivos, anexos ao Edital.

o Edital cornpleto poderá ser obtido na Secretaria de Administraçäo da Prefeitura Municipal de
Pato Bragado - Avenida Willy Barth n 2 2885 - no horário das OShOOmin as 12hOOmin e das
13h3Ornin as 17hOOmin, de segunda a sexta-feira.

Bragado - PR, as vinte e urn dia do mês de janeirode 2014.

em

•111r7 ,f1.a

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parano



htip://cmaweb.crea-pr.orgbr/consultas/imprintaitasp?OPCAOPG..

4jI -i CREA-PR Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do 	 IART No 20140209990
tPrana	 Obra ou Serviço

I	 Motaçâo de Responsabilidade Têcnica Lei Fed M96W 	 ART PrincipalValorize sua Profthsüo:Mantenha Os Proj etos no Obra
V VIA - PROFISSIONAL

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjuntá com 0 comprovante de quitaçäo
bancâria.
Profissional Contratado: JAIR MARCELINO (CPF:025.637.729-40)	 N° Carteira: PR-306300
Tftulo Formaçao Prof.: ENGENHEIRO CIVIL.	 N°Visto Crea:-
Empresa contrataèa:	 N°Registro:
Contratante: MUNICIPIO DE PAT IO BRAGADO	 CPF/CNPJ: 96.719.472/0001 -05
EndereçoAV WILLY BARTH 2865 CENTRO
CEP: 65948000 PATO BRAGAOO PR Fone: 32821355
Local da Obra: ESTRADA RURAL 0 	 Quadra:0	 Lote:0
RURAL- IW&TO BRAGADO PR	 CEP: 85948000
YipodeCOntrato 4 PRESTAçAODESERVIcOS
Ativ. Técnica	 2 ESTIJDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAQOES
Area de Comp. 1104 SISTEMAS DE TRANSPORTES
1]po Obra/Serv 041 RODOVIAS
Services	 017 PROJETO DE TERRAPLENAGEM
contratados	 018 PROJETO DE PAVKENTA9AO

021 PROJETO GEOMETHICO
035 PROJETO
130 OUTROS

Dados Conipl.

GSa N
ART N°
	

Data lntio	 20/0112014
20140209990
	 Data Conclisao	 20/04/2014

VIr Obra	 R$ 900,00	 VlrContrato	 R$ 900,00
	 VIr Taxa R$63,64	 Entidade do Ctasse 349

TABELA VALOR DE CONTY
[.1IIr7T!I	 essobre a rtureza dos seMço

DE PROJETOS TECNICOS PA FINS DE
	 DE PEDRA IRREGULAR NA LINHA

Insp.: 4340
20/01/2014
CreaWeb 108

do

1' VIA - PROFISSIONAL Destina-se ao arqLivo do ProfissioifaI/mpre
Central do frifomiaçOes do CREA-PR 0800410067 	 I I
A autenticaçao deste documento podera ser consultadakatr bvés do site

"CLAUSULA COMPROMISSóRIk Qualquer conflito ou litigio orlginado do pr sente contrato, inclusive no tocante a sua interpretaçao
ou execuçao, sera definitivamente resolvido per arbitragem, de acordo m a Lei n o 9.307, de 23 de setembro de 1996, através da
Cãmara de Mediaçao e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia 	 gronomia	 Paraqa - CMA CREA-PR, localizada a Rua Dr.
Zamenhof 35, Alto da Gloria, Curitiba, Parana (telefone (41) 3350-6727j, e	 confornii a e colt 0 S€U Regulamento de Arbitragem. Ao
optarem pela inserçao da presente clàusula neste centrato, as partes 	 laram c h cer referldo Regulamento a concordat, Em
especial e expressaniente, comes seus terms"./

At,	 •

Pars a adosàn a Arbiragem, as assthaturas das panca sSo obra16rias.

C
ide 3	 -.20/0112014 09:37



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, em 20 de janeiro de 2014.

De: Secretaria Municipal de Obras, Viaçao e Urbanismo
Para: Prefeito Municipal

ExcelentIssimo Senhor

Soilcitamos autorizaçao de Vossa Excelencia para iniciar processo de llcitaçao,
visando a contrataçao de urna empresa para execuçao na forma de empreitada
global de 1.994,14 in2 de pavirnentaçao corn pedras irregulares, em estrada
vicinal localizada entre a Associaçao da Linha Barigui ate o Laticinio Bender,
neste MunicIpio de Pato Bragado - PR, conforme Projetos e memorial descritivo,
em anexo.

o valor total estirnado para a contrataçao da obra/servicbs citados é de ate R$
51.616,98 (cinquenta e urn mil seisssentos e dezesseis reals e noventa e oito
centavos).

A presente contrataçao dar-se-a de conlormldade corn a Lei 8.666/93.

Cordialrnente

WTunoKi
Secretário Mwxicipa1-4Qbras, Viaçdo e Urbanismo.

C

rocesSOZC\
afl°oo.
PatO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parand



hup://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/iniprintart.asp?OPCAOPG...

CREA-PR conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do 	 jART No 20140209990
Parana	 Obra ou Serviço Técnico
Motaçao de Responsabilidade recta Lei Fed 6496(77 	 ART Principal
Valorize sna Profjudo: Manienha as Projetos no 0/na

V VIA - ORGAOS PUBLICOS
Esta ART somente terâ validade se for apresentada em conjunto corn o comprovante de quitacao
bancaria.
Profissional Contratado: JAIR MARCELINO (CPF:025.637.729-40) 	 N° Caiteira: PR-30830/D
Thilo Eorrnaçao Prof.: ENGENHEIRO CIVIL. 	 N° Vista Crea: -
Empresa contratada:	 N°Registro:
Contratante: MUNICIPIO DE PAR) BRAGADO 	 CPF/CNPJ: 9571947210001-05
Endereço:AVWILLYBARTH 2885 CENTRO
CEP: 85948000 PAlO BRAGADO PR Fone: 32821355
Localda Obra: ESTRADA RURAL 0	 Quadra:0	 Lote:0
RURAL - PATO BRAGADO PR 	 CEP: 85948000
TipodeContrato 4	 PRESTAQAO DE SERVIQOS	 Dimensão	 1994,14M2
Ativ. Técnica	 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAcOES
Area de Comp. 1104 STEMAS DE TRANSPORTES
Tipo Obra/Serv 041 RODOVIAS
Serviços	 017 PROJETO DE TERRAPLENAGEM
contratados	 018 PROJETO DE PAVIMENTAQAO

021 PROJETO GEOMETRICO
035 PROJETO	 DadosCompi. 	 0
130 OUTROS

Guia N
ART NO
20140209990

Outras Informaçoes sabre a ratureza dos serviços contratados,
ELABORAQAO DE PROJETOS TECNICOS PARA FINS DE P
BARIGUI	 ,i

OUTROS RtFRE-SE A

Data Intlo	 20/01/2014
Data Concksao	 20/04/2014

VirTaxa R$63,64	 Erttidade de Classe 	 349

DE PEDRA IRREGULAR NA LINHA
bisp.: 4340
20/01i2014
CreaWeb 1.08

do	 do

2' VIA - ÔRGAOS PUBLICOS Destina-se a apresentação nos	 pUblica, cartohos e outros.
Central de hiformactes do CREA-PR 0800410067
A autenticaçao deste documento poderá set consuitada a

CLAUSULA COMPROMIS$ORIft Qualquer conflito no litiglo originado do pçqsente contrato 	 lusive no tocante a sue lnterpretaçao
ou execuçâo, sera definitivamente resoivido par arbltragem, de acordo	 a Lei n° 9.3	 de 23 de setembro de 1996, através da
Camara de Mediaçio e Arbltragem do Conselho Regional de Engenharia 	 gronomia do	 ana - CMA CREA-PR, localizada a Rua Dr.
Zamenhof 36, Alto da Gloria, Curitiba, Paranâ [telefone (41) 3350-6127J, e conformida e am cAeu Regulamento de Arbitragem. Ao
optarem pela inserçâo da presente clausula neste contrato, as partes a laram con c r a rffierido Regulamento e concordar, em
especial e expressamente, corn Os seus terms". II

Contratante/Proprietàrio

Para a adesào a &bjragem, as asüiaturas das Panes sac abrathrias,

no
pat

2 de 3	 20/01/2014 09:37



Insp.: 4340
20/01,2014
CreaWeb 108

do

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/inprintart.asp?OPCAOPG...

CREA-PR Consetho Regional de Engenharia e Agronomia do 	 ART No 20140209990
Parana	 Obra ou Servico TécnicoMotaçao do Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 	 ART Principal
Valorize sue Profissöo: Mantenha as Projetos no Obra

38 VIA - LOCAL DA OBRA
Esta ART somente terà validade se for apresentada em conjunto corn o comprovante de quitacão
bancária.
Profissional Contratado: JAIR MARCELINO (CPF:025.63772940) 	 NO Carteira: PR-30630/0
Tk4o Formaçâo Prof.: ENGENHEIRO CIVIL. 	 NO Vista Crea: -
Empresa contratada:	 N°Registm:
Contratante: MUNICIPIC) DE PATO BRAGADO	 CPF/CNPJ: 95719.47210001-05
Endereço:AVWILLY8ARTH 2885 CENTRO
CEP: 85948000 PATO BRAGAOOPR Fone: 32821355
Local da Obra: ESTRADA RURAL 0 	 Quadra:0	 Lote:0
RURAL - PATO BRAGADO PR 	 CEP: 85948000
lipodeContiato 4	 p REsTAcA0DEsERVIçOs 	 Dimensaa	 1994,14M2
Mv. Técnica	 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAQOES
Area do Comp. 1104 SSTEMAS DE TRANSFORMS
lipo Obra/Serv 041 RODOVIAS
Serviços	 017 PROJETO DE TERRAPLENAGEM
contratados	 018 PROJETC) DE PAVIENTAcAO

021 PROJETO GEOMETRICO
035 PROJETO	 DadosCornpl. 	 0
130 OUTROS

Guia N
ART N°	 Data b,icio	 20/01/2014
20140209990
	 Data CondtLsão	 20/04/2014

VIr Tam R$ 63.64	 Eritidade de Classe 	 349

L)utras rniarmaçoes wore a natureza aos serviços contratado 	 etc
ELAB0RAçAQ DE PROJETOS TECNICOS PARA FINS DE 	 DE PEDRA IRREGULAR NA LINHA

32 VIA - LOCAL DA OBRA Dove permanecer no local da obra 	 dasequipesde flscalizaçao do CREA-PR,
Central de Inforniaçoes do CREA-PR 080041 0067
Aautenticação deste documento podera serconsultada

"CLAUSULA COMPROMISSÔRIk Qualquer conflito ou Iitigio origino do bsente contratqclusive no tocante a sua interpretaçäo
00 execução, será definitivamente resolvido per arbitragem, de acordo 	 a Le	

4fi
i n° 9.3fi7/ de 3 de setembro de 1995, através da

Cãmara de Mediaçao e Arbitragem do Conseiho Regional de Engenharia Agronomia d9'Pftranf- CMA CREA-PR, localizada a Rua Dr.
Zamenhof 35, Alto da Gloria, Curitiba, Paraná (telefone (41) 3350-67271, e 	 conformiddefcon# seu Regulamento de Arbitragem. Ao
optarem pets inserçao da presente clausula neste contrato, as partes claram con 	 offeferido Regulamento e concordar, em
especial e expressamente, corn Os SOLOS terms".

ontratantc4'roprthrin

Para a adesn a .Arbiiragcin, as assnaturas dos panes sac obriaatànias.

to

3 de 3
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fbb.com.br]	 https://aapj.bb.coimbr/aapj/hollabb?tOkeflSeSsaO=1659be3bb241747

-.-'
Born-dia,
LAIRTON,

21/01/201409:05:14

seu 011irru
acesso fal
em

- 17/01/2014

Pagarnento de titulos corn débito em conta corrente - as
14:05:07.

21/01/2014	 - BAI'CO DO BRASIL -	 09:05:13
085900859	 0002

COMPROVANTE DE PAGANENTO DE TITULOS

CLIENTE: PM PATO BRAGADO CFRH
AGENdA: 0859-1	 CONTA:	 18.607-4

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1049 08 12 904 30 1020024 40 14 0209 99056 59 59 0000006 354
NR. DOCUMENTO	 12.101
DATA DO PAGANENTO	 21/01/2014
VALOR DO DOCUMENTO 	 63,64
VALOR COBRADO	 63,64

NR.AUTENTICACAO	 4.317 .A36.24A.D8F.4C4

Assinada par	 J8882492 LEOMAR ROHDEN	 21/01/2014 08:54:58

J8120969 LAIRTON MEINERZ 	 21/01/2014 09:05:14

Transação etetuada corn sucesso.

Transação etetuada corn sucesso por: J8120969 LAIRION MEINEAZ

7-S:D
1 del
	 21/01/2014 oc



hup://creaweb.cea-pr.orgbr/consultas/iqxincart.asp?WA=GUIA...

sioreal:JAIR MARCELINO
referente a ART 201 40209990
atante: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
IIYA	 I	 10490.81290 43010.200244 01402.099905 6 59590000006364

ALtenticaçâo Mecânica

nira 11040 I 10490 . 8129043010 . 20024401402M99905 6 59590000006364
endmento 3010112014
Igencialcodigo Cedente
03731081294-3
/osso Námem

Local

Data do Doc. VWmem do Documentospecie Doc. 4ceite ata do Pmcess.
2010112014	 I NAO I 2010112014
lJso do Banco Ca,taira Moada 	 We. da Moeda	 IValorda Moeda

SR	 I	 R$	 I	 V
INsTRuçOEs Gulareferente a ART Nro. 20140209990
NAO RECEBER APOS 0 VENCIMENTO

Descont0/A batimento

Saca dot/A valista	 K=) Valor Gobrado R$ 63,64
Autenticaçâo Mecânica / Ficha do Comperaçàc

11111111111111

Lroesvr,Fv'st ::D
idel	 20/01/2014 09:3



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 20 de janeiro de 2014.

De: Secretária de Finanças
Para: Gabinete do Prefeito

ExcelentIssimo Senhor

Em atenção a solicitaço expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentárjos para assegurar o pagamento das obrigaçoes decorrentes da Execuçâo de
pavimentaço com pedras irregulares, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes Dotaçoes Orcamentárias:

02.008 — SECRETARIA DE OBRAS, VIA cÁO E URBANISMO
2678213501008000—PA VIM, RESTAURAçAQ E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.02.02 — 5148 — Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 505

Cord ialmente

D Wleander Rohden
Agente de Administraçâo

CroCesVoja

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Parano



R$ 45.422,94	 100

	

30	 70

	

R$ 1.362.688,20	 R$ 3.179.605,80

	

R$ 13.626,88	 R$ 31.796,06

p ur



R$ 51.616,98	 100

	

30	 70
R$ 1.548.509,40 R$ 3.613.188,60

	

R$ 15.485,09	 R$ 36.131,89

	

5204	 R$ 51.616,98
5148

11 ^jr
pfocessO

eragadO



3/: 5,V9
Estado do Parana	 Saldo da Daspesa

	
10/02/2014	 Foiha:

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

linidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DR PAW BRAGADO

Conta .................=

OrgBo .................=

Unidade Orçamentária =

Funcional .............=

Proj eto/Atividade .....=

Natureza da Despesa... =

Fonte de Recursos -----=

5204	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: - 3185

02	 Executivo Municipal

02.008	 Secretaria de Obras, ViacBo e Urbanisno

267821350	 Transporte

1008000	 PavimentacRo, RestauracBo e cascalbamento de Estradas Vicinais

4.4.90.51.02.02.00 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS

756	 Convênio ItaipU 4500019339 - Cultivando

Saldos de 01/02/2014 ate 10/02/2014

Empenhado no Periodo. ... =	 0,00

Liquidado no Periodo .... =
	

0,00

Anulado no Periodo ......=
	

0,00

Pago no Periodo .........=
	

0,00

Empenhado até 0 Periodn.	 0,00

Li guidado ate 0 Perlodo. =	 0,00

Pago ate 0 PerIodo ......=
	

0,00

• Pagar Processado ......=
	

0,00

• Pagar nEo Processado. . =
	

0,00

Total a Pagar ........... 	 0,00

rroCeSS0 LicitatóriO

Fotha

L$r BrgadO - PR



J
Estado do Paranâ	 -	 Saldo da Despesa	 10/01/2014	 Folha:	 1

Prefeitura do Municipio do Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEIT(JRA DO MUNICIPIO DE PATO BRACADO

Cents ..................5148	 Desdobrajoento do Despesa	 Despesa Principal; 3184

Orgào .................= 02 	 Executivo Municipal

Unidade orçamentária	 02.008	 Secretaria de Obras, Viaçâo a Urbanism

Funcional .............= 267821350	 Transporte

Projeto/Atividade .....= 1008000 	 PavimentagAn, Restauraçào e Cascaihamento do Estradas Vicinais

Natureza do Despesa	 = 4.4.90.51.02.02.00 RUAS, LOOPADOUROS E ESTRADAS RURAIS

Foote do Recursos 	 505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos do 01/01/2014 ate 10/01/2014

Empenhado no Periodo.... =

Liquidado no Periodo....

Anulado no Periodo ......=

Pago no Periodo .........

Empenhado ate o Periodo.

Liguidado ate o Periodo.

Pago ate o Periodo ......=

• Pagar Processado ......=

• Pagar não Processado..

Total a Pager ...........=

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

,==,g0 
fl

SO

 
==AO -



'Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estad4a Paraná

1i

[RECfJ JL ! RIJ):CG MJ[Jrc2?;L

Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços 11.0 001/2014

EMENTA: Análise juridjco-formal das irjjnutas de Edital de Tomada de
Preços, no  e de ContratQ, os quals tern por pbjeto contrataçao Øe
emprésa para execução de 1.994,14m de pavimentação corn pedras
irregulares na estrada vicinal que liga a Asociação da Linha Bangui ate o
Laticmios Bender, no MunicIpio de Pato Bragadp - Parana

RELATORIO

Constm dos presentes autos q Ediç1 corn a descricAo do okieto couiforrne
Memorial DescrItivq, Projeto e Orçamcntps (estimativa : de pre—ps) çlaborados peIb
engenheiro responsavel, Sr Jaw Marcelmo, 'Crea n o 30630/D-PR, bern como vigência da
contratação e informaçflo referente a dotaçAo oççarnentaria para a contratação em tela

Foram-nos encaminhadas .kjnnutas do edital de Jomada de preços e do
Contatp para analise jurMico-formal, coñstâjflè deste process.

E p Relatório.	 .	 .

PAREçER JURIDICO

AnaJisa4as as minutas do' djta1 de PregäQ e do Contrato,opinamos que as
mesnias atendern aosr. requisites constantes da Lei n. ' 8666/93, encontrando-se aptas para
sereni executadas

Este e o parecer, que fica sob censpra de outro exuendirnepto què comprove
meihor resguardo do interesse publico

Pato BragadofPR, 21 d4ade 2014.

Marliz 	 e

O270

Assessor Jut/dico M icipc

rproc7essO

Av. Willy Barth7T2885 - Fone/Fax: 453282-1 .355 - CNPJ95.719;472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - PatoBrogado - Paranó



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 21 de janeiro de 2014.

De: Gabinete do Prefeito -
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viaçao e Urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da solicitaçao desta Secretaria l para execuçâo da obra de pavimentação corn pedras
irregulares, vimos comunicar que de conformidade corn as informaçoes da Secretaria de Finanças
e o Parecer da Assessoria Juridica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através
da Comissâo Perrnanente de Licitação, de abertura de novo processo licitatorio na Modalidade
"TOMADA DE PREcos", tipo "Menor Preço Global" consoante com a Lei 8.666/93.

Atenciosarnente

so	at6fIO
proces

ad0

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pofobragado.pr.gov.br  - CEP 85948 .000 - Paso Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LlclTAçAo
TOMADA DE PREOS 001/2014

Tipo do licitaçdo: menorpreço global
0 Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, torna pOblico que fará realizar a licitaçao acirna
indicada, tendo por finalidade a pavirnentação corn pedras irregulares, no MunicIpio de Pato
Bragado - PR, cuja direçao e julgamento serão realizados por sua Comissão Permanente de
Licitaçöes, em conformidade corn os preceitos da Lei n 9 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alteraçoes posteriores e as condiçoes a seguir:

Data e Horário de recebimento dos envelopes: ate as 08h40min, do dia 06 de fevereiro de 2014.
Data e Horário de abertura dos envelopes: 06 de fevereiro de 2014- Horário: 09hOOmin.
Local: Sala de Reuniöes - Prefeitura Municipal - Avenida Willy Barth n 2 2885

1. DO OBJETO DA LIclTAçAo

1.10 objeto da presente licitaçao é a contratação de urna ernpresa para execução, na forma de
empreitada global (todo material, mao de obra, caminhOes e máquinas), de 1.994,14 m 2 de
pavimentação corn pedras irregulares, em estrada vicinal entre a Associação da Linha Barigui ate
0 LaticInio Bender, neste Municipio de Pato Bragado - PR.
1.2 Os serviços deverao obedecer rigorosarnente as norrnas citadas no Memorial Descritivo e
Projetos, anexOs deste Edital.

1.3. Esta obra será executada em parceria corn a Itaipu Binacional, através do Prograrna
Cultivando Agua Boa.

2. DOS PRAZOS, DA VIGNCIA E CONDIçOES DO CONTRATO.
2.1 Após decorridos todos os prazos recursais, a proponente vencedora será convocada para,
dentro do prazo rnáxirno de 5 (cinco) dias üteis, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito,
sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei.
2.2. E facultado ao licitador, • quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e nas
condiçöes estabelecidas, convocar os licitantes rernanescentes, na ordem de classificaçao, para
faz6-lo em igual prazo e nas rnesrnas condiçOes propostas pelo prirneiro classificado, ou revogar a
licitaçao independente das penalidades previstas no presente edital.
2.3 0 prazo de execução da obra e de ate 120 (cento e vinte) dias, após a assinatura do Contrato;
2.4 A prazo de vigência do contrato será de ate 150 (cento e cinquenta) dias corridos, após a
assinatura do Contrato.

2.5 Será possivel a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos
estabelecidos no art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
2.6. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as
obrigaçOes, pebos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.
2.7. 0 Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelaçâo ou
notificaçao judicial, nas hipoteses previstas no Art. 78 da Lei n 9 8.666/93, sem que a
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CONTRATADA, por isso, tenha direito a qualquer reclamaçâo ou indenizaçao, salvo pelos serviços
executados ate o momento da rescisão.

3. CONDIçOES DE PARTIcIPAçA0 E AQUISIçAO DO EDITAL E ANEXOS
3.1. As empresas do Ramo, interessadas em participar da presente Licitaçao, podero requerer o
Edital, solicitando cópia do inteiro teor do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
no endereço mencionado no cabeçalho deste Edital, em horário comercial.
3.2 Não poderäo participar da presente licitação empresas que:
a)estejam cumprindo sançâo de suspensão do direito de licitar ou de declaraçâo de inidoneidade
imposta por qualquer órgão governamental, autárquico, fundacional, empresas püblicas ou de
economia mista.
b)se encontrem em processo de concordata ou falencia.
c)Cooperativas de trabalhos.
3.3 E vedada a qualquer pessoa, representar na presente licitaçao mais de uma empresa, em
qualquer das etapas deste certame.
3.4 Os proponentes deverao ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS;
do local de execução da obra, devendo verificar as condiçöes atuais sem poder invocar qualquer
desconhecimento corno elemento impeditivo da correta formulaçao da proposta ou do integral
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicaçöes posteriores sob quaisquer alegaçoes.
3.5 As empresas deverâo apresentar proposta de preços corn o valor global da obra, detalhada
no Cronograma fisico financeiro;
3.6 A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitaçâo das condiçOes
estabelecjdas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos,
normas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.
3.7 0 proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e
apresentação de sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatorio.
3.8 Todos os documentos elaborados pelos proponentes devero ser apresentados ern papel
timbrado da empresa, ou conter identificaçao com o Carinbo do CNPJ da mesma.
3.9 Nào serão consideradas propostas que apresentarern emendas, rasuras, ressalvas ou
entrelinhas.

4. APRESENTAçAO E ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAçAO E PROPOSTA
4.1. A proponente arcará com todos os custos relativos a elaboraçao e submissào de sua
proposta; o licitador no será responsável por nenhum desses custos, independentemente do
desenvolvimento do processo licitatorio.
4.2. A proponente devera entregar a comissão de licitaçao, no local, na data e na hora fixados
neste edital os seguintes envelopes:

a)Envelope n 9 1— Documentos de Habilitaçao;
b)Envelope 01 2— Proposta de Preço.

4.3. Os envelopes, individualizados, obrigatoriamente devem ser entregues fechados, contendo
em sua parte externa e frontal os dizeres:

ProcessO LjçttatOrlO

Fotha n°.____' x
Pat BragadO -

1w. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355. CNPJ 95.719.472/0001105
www.patobrcigado.pr.gov.br  - CEP 85948 .000 - Polo Brogado Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

RAZAO SOCIAL E ENDEREçO DA PROPONENTE
END ER EO
LICITAçA0 N2
DATA:/_J___
ENVELOPE N Q 1— DOCUMENTO5 DE HABILITAi

RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE
END EREçO:
LICITAçAONQ
DATA:/_J___
ENVELOPE N2 2T PROPOSTA DE PREOS

4.4. Após o horário estabelecido para protocolo neste edital, nenhum outro envelope mais será
recebjdo.

4.5. A proposta poderá ser entregue diretarnente pela proponente ott enviada por outros
serviços de entrega, junto ao Setor de Protocolo desta Municipalidade. Entretanto, a Comissão
de Licitaçao não será responsável por qualquer perda de proposta enviada pelo correio ou outros
serviços de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.
4.6. A proposta e Os demais documentos deverão ser escritos em lingua portuguesa.

S. ELEMENTOS INSTRUTORES
São partes integrantes deste edital os seguintes elernentos:
5.1— Memorial descritivo;
5.2— Projetos.

6. DOCUMENTOS PARA HABILITAçA0 - ENVELOPE N 9 1
6.1 .2 A habilitaçao junto a presente licitaçao será teita através da apresentação do invólucro n2
1, contendo via original ou cópia autenticada do Certificado Cadastral ex pedido pela Prefeitura,
expedido corn no mInimo 03 (trés) dias üteis anterior a abertura dos envelopes, em vigor e na
especialização compativel corn o objeto licitado, juntamente corn via original ou fotocópia
devidamente autenticada, por tabeliao de notas ou mernbros da cornissão de Iicitaçoes das
seguintes Negativas e documentos:

> Certidao de Regularidade de Situação —CRS do Fundo de garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, ernitido pela Caixa Econômica Federal;

> Certidao negativa de Débito - CND perante o Instituto Nacional de Regularidade Social -
INSS;

> Certidao Negativa de Tributos Federais e Divida Ativa da Liniäo
> Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
> Certidão Negativa de Tributos Municipais.
> Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao) 	 . .	 -.
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> Certidao de Registro da empresa junto ao CREA, corn especificaçao do objeto social
compativel corn o objeto desta Licitação, e corn a devida identificaçao do profissional
técnico responsável;
Nesta certidao, tãnto a empresa corno o profissional devern estar livres de débitos
relativos a DIvida Ativa, perante o CREA.

> Declaraçào e/ou atestado ernitido por pessoa juridica, devidarnente registrado no CREA,
de no rninirno 01 (urna) obra semelhante a descrita no Objeto deste Edital, acompanhada
do Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT, do responsável técnico indicado.

> Declaração de que assume inteira responsabilidade pela perfeita entrega da obra (Modelo
anexo).

> Declaraçao da ernpresa proponente ou representante legal, afirrnando a veracidade de
todos os docurnentos apresentados (rnodelo anexo).

> Declaraçao da proponente de sujeiçào aos termos deste edital (modelo anexo).
> Declaração de idoneidade para contratar corn a adrninistração (rnodelo anexo).
> Declaraçao de visita ao local da obra, realizada pelo engenheiro responsável da ernpresa,

a ser expedida pela Municipalidade ate o dia 03 de fevereiro de 2014, sempre das
08h3Ornin as 111130rnin, declarando que a proponente vistoriou e conhece todos os
ambientes onde deverá ser executada a obra propostos conforrne indicaçôes constantes
dos anexos que integrarn o presente edital (modelo anexo).

BENEFICIOS A PROPONENTES PARTICIPANTES COM EMPRESAS CLASSIFACADAS COMO
PEQUENA EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

> Declaração da proponente de que a ernpresa participante está enquadrada/classificada
corno Pequena Empresa ou Ernpresa de Pequeno Porte.

> Caso a Licitante enquadrada corno PE ou EPP, apresente algurna restrição na
docurnentaçao exigida neste Edital para habilitaçao, corn relaçao a Regularidade Fiscal,
terá o prazo de 2 (dois) dias üteis, cujo terrno inicial corresponderà ao rnornento ern que o
proponente for declarado o vencedor do certarne, prorrogáveis por igual perIodo, para a
regularizaçao da docurnentaço, pagarnento ou parcelarnento do debito, e ernissão de
eventuais certidoes negativas ou positivas corn efeito de certidao negativa.

> A no-regularizaçao da docurnentaçâo, no prazo previsto no Inciso anterior, irnplicará
decadencia do direito a contratação, sern prejuizo das sançoes previstas no art. 81 da Lei n2
8.666, de 21 de junho de 1993, onde sero convocados os licitantes rernanescentes, na ordern de
classificaçao, para a assinatura do contrato.
6.2. A Cornissâo Perrnanente de Licitaçoes se reserva o direito de conferir a autenticidade dos
docurnentos apresentados no envelope n 2 1, rnediante a apresentação dos originals.
6.3. Caso o pr9ponente encarninhe representante para acornpanhar o procedirnento licitatorio,
deverá forrnalizar carta de credenciarnento, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue
a Cornissäo de Licitação na data de abertura dos envelopes.
6.4. 0 invólucro n 2 2 deverá conter a proposta, conforrne rnodelo Anexo, datado e assinado pelo
representante legal da licitante, isenta de ernendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas,
contendo, necessariarnente, alern dos elernentos mencionados, as seguintes co!js_--n
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6.5. "TODOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA HABILITAçA0 DEVERAO ESTAR PRECEDIDOS
DE INDICE", PREFERENCIALMENTE ENCADERNADOS.

7. PROPOSTA DE PREOS ENVELOPE N2 2
7.1 - No ENVELOPE N 2 02 - PROPOSTA DE PREçOS, para objeto desta licitaçao deverà ser
apresentada a carta proposta em uma (mica via corn todas as páginas nurneradas e rubricadas,
de acordo corn o anexo (modelo), deste edital, devendo necessariarnente observar:
7.1.1 0 prazo de validade da proposta de no rnInirno 60 (sessenta) dias, a contar da data de
abertura das propostas.
7.1.2 Valor Global da Proposta apresentada em reais, corn no máximo 02 (duas) casas decimals
após a virgula, acornpanhada de planllha de forrnaçâo de custos, conforrne rnodelo constante do
anexo deste edital, sob Pena de desclassificaço.
7.1.3 Deverá ser elaborado o Cronograrna fisico/Financeiro, conforme rnodelo constante do
anexo deste edital, sob pena de desclassificaçao.
7.1.4 - Declaraçao de que os preços propostos correspondern a todas as etapas do objeto, corn
materiais, mao de obra e encargos necessários a sua cornpleta realizaçao.
7.1.5 - 0 critério para reajuste de preços e atualizaçâo financeira de pagamentos efetuados ern
atraso, obedecera as disposiçoes da legislaçao vigente.
7.1.6 - A proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal da proponente, corn
identificaçao do seu subscritor e conter o carirnbo padronizado do CNPJ/MF.
7.1.7 - Sornente serão aceitas e consideradas válidas, propostas de preços cujo valor rnáximo
global seja igual ou inferior a R$ 51.616,98 (cinquenta e urn mil seissentos e dezesseis reals e
noventa e olto centavos).

8. DISPOSIçOE5 REFERENTES A PROPOSTA DE PREOS
8.1. A apresentaçao da proposta de preços na Iicitaçao será considerada corno evidéncia de que a
proponente examinou cornpletarnente os rnernoriais, as especificaçoes e dernais documentos,
que os cornparou entre Si e que obteve as inforrnaçoes necessárias e satisfatorias sobre qualquer
ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de preços e que os docurnentos da licitaçao Ihe
perrnitirarn preparar urna proposta de preços cornpleta e satisfatoria.

9. RECEPçAO E ABERTURA DAS PROPOSTAS
9.1. No dia, na hora e no local fixados neste edital, a cornissão de licitaçao receberá Os 2 (dois)
envelopes, fechados e inviolados de cada proponente, rubricarã juntarnente corn os
representantes, que assirn o desejarern, e procederá a abertura dos envelopes n 9 1, que contêrn
a docurnentaçao que será subrnetida ao exame da comissão de licitaçao e das proponentes
interessadas;
9.2. Juntarnente corn o recebirnento dos 2 (dois) envelopes fechados e inviolados, 0

representante da proponente, se näo for mernbro integrante da diretoria da rnesrna e/ou sócio, e
querendo participar ativan,ente (corn poderes legais Para representar a proponente) da sessão,
deverá apresentar a cornissão de licitaçao a credencial que Ihe outorga poder legal junto a
rnesrna. Esta deverá ser cornprovada através do rnodelo Anexo IV, corn firrnLteceehcttceM
através de procuração passada em cartório; 	 f7ocesS0 uC:
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9.3. Uma mesma pessoa nâo poderá representar mais de urna proponente;
9.4. Na hora marcada para a entrega dos envelopes n os 1 e 2, mais nenhum set-6 recebido;
9.5. Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou substituiçao de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n 2s 1 e 2. No entanto, a seu exciusivo
critério, a cornissâo de licitaçâo poderá solicitar informaçoes ou esciarecirnentos
complernentares que julgar necessários, bem coma, solicitar o original de docurnento da
proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo màximo de 5 (cinco) dias, desde que não
altere a substância da sua oferta;

9.6. Após a rubrica dos docurnentos pela comissão de licitação e pelos presentes que assirn o
desejarern, a mesma cientificara aos interessados que o resultado da análise da habilitaçäo e a
data da sessào de abertura dos envelopes n 2 2 serão cornunicados as proponentes através dos
meios usuais de cornunicação (edital, "fac-simile" e outros);
9.7. Set-6 lavrada ata circunstanciada da reunião de recebirnento das propostas, que registrará as
reclarnaçOes, irnpugnaçOes e demais ocorrências;

10. ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0

10.1. Näo será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer docurnento exigido ou
em desacordo corn este edital, exceto no que diz respeito ao subitern 10.2.
10.2. Qualquer docurnento, que estiver incompleto, corn rasura e/ou corn borrào e/ou com prazo
de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitaçâo.
10.3. Nâo serão aceitos protocolos ern substituiçao a documentos.
10.4. Será considerada habilitada a proponente cuja docurnentaçao atenda as exigências
estabelecidas no edital.

10.5. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissâo de Licitação poderá fixar as
proponentes o prazo de 2 (dois) dias üteis para apresentação de nova docurnentaçao.
10.6 Na fase de HABILITAçAO será julgada inabilitada a proponente que:
a) Deixar de atender ou apresentar algum documento ou que não esteja corn prazo de validade
ern plena vigência, de acordo com o item 6. constante do presente edital;
b) Cobocar docurnentos ern envelopes trocados;
c) Apresentar declaraçao ou docurnentaçâo que contenha qualquer vIcio de ordem formal;

11. ABERTURA DO ENVELOPE N 2 2- PROPOSTA DE PREOS
11.1. Serão abertos as envelopes n 2 2, dos proponentes habilitados, desde que transcorrido o
prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desisténcia expressa, ou apOs o julgamento
dos recursos interpostos.

11.2. Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes n 9 2, a comissão de licitaçao
devolverá, mediante recibo, as proponentes não-habilitadas os respectivos envelopes n 2 2
fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada nào se fizer representar neste ato, o
envelope n 2 2 set-6 devolvido através dos rneios convencionais, após a hornologaçao da licitaçào.
11.3. Na data aprazada, a cornissão de Iicitaçâo procederá a abertura dos envelopes no 2 das
proponentes habilitadas, lendo em voz alta o norne da proponente, o objeto, o preço global, o
prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pel
licitaçao e pelos representantes das proponentes presentes que assirn o d ss}ar1esO h3c%ta 0
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12. JULGAMENTO E CLASSIFICAçA0 DAS PROPOSTAS
12.1. Dentre as propostas apresentadas, serâo classificadas as propostas pela ordem crescente
dos preços, considerandc-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREO GLOBAL.
12.2. Corn base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferencia de contrataçäo para as microempresas e empresas de pequeno porte
nas situaçOes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejarn iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores a proposta mais bern classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.
12.3. Caso haja Empate FictIcio, nos termos do item 12.2, o desempate proceder-se-á da
seguinte forma:
12.3.1. a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual
previsto no Inciso 12.2, poderao, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, corn
valor inferior àquela considerada vencedora do certame (por empresa considerada de Grande
Porte), no prazo de 01 (urn) dia ütil, e se o novo valor for menor a proposta considerada
inicialmente vencedora, o objeto será adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordem
classificatoria, para o exercIcio do mesmo direito;
12.3.2. no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas rnicroempresas e ernpresas de
pequeno porte que se encontrern nos intervalos estabelecidos no Inciso 5.2, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que prirneiro poderá apresentar melhor oferta.
12.4 Na hipotese da não-contrataçao no inciso 5.2 e 5.3, o objeto licitado será adjudicado ern
favor da proposta originalmente vencedora do certame.
12.5 Este favorecirnento do empato fictIcio somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por microernpresa ou ernpresa de pequeno porte.

13. PREO MAXIMO E FORMA DE PAGAMENTO
13.1. 0 preço máxirno global, que constitui o limite estabelecido pelo licitador, MunicIpio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, a teor dos Artigos 40, X e 48, II, da Lei Federal n 9 8.666/93, de
21/06/93, e de ate R$ 51.616,98 (cinquenta e urn mil seissentos e dezesseis reais e noventa e oito
centavos);
13.2 0 pagarnento será efetuado conforme mediçäo, e será liberado após análise a aprovaçào do
Departarnento de Engenharia desta Municipalidade;
13.2.1 A parte do pagarnento que cabe a Itaipu Binacional será liberada em 30 (trinta) dias apOs a
liberaçäo da medicção a ser efetuada pela ITAIPU e Departamento de Engenharia desta
Municipalidade;
13.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
13.4 Na Nota Fiscal deverao constar a discriminaçao dos itens, nümero da licitaço, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
13.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçao e na proposta
admitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas com outro CNPJ, mesmo aquel4 eII%2 m'atriz.j
13.6 A liberação do pagarnento fica condicionada a apresentação de:
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• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçäo regular da Empresa no
cumprimento dos encargos socials instituldos por lei;
•	 0 ültimo pagamento fica condicionado ao Recebimento da Obra e entrega cia CND/INSS
da mesma.

13.7 0 pagamento poderá ser efetuado via transferéncia Bancária, devendo para tanto a
Empresa vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta
Corrente que devera estar obrigatoriamente em nome da mesma.

13.8. Em caso de nâo cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçoes contratuais, as
pagamentos poderao ficar retidos ate posterior soluçao.

14. RECURSOS
14.1 - Das decisäes proferidas pela Comissão cia Licitaçâo, caberá recurso por parte dos
participantes desta Concorrência, no termo do Artigo 109, da Lei n 2 8.666/93.
14.2 —0 recurso a que se refere este item, deverá ser interposto no prazo de S (cinco) dias üteis,
contados da data de divulgaçao da decisao da comissào de licitaçao. Para todos os efeitos
jurIdicos, as decisoes proferidas pela comissão de Licitaçao, serão havidas como publicadas e
notificadas as licitantes, com o simples assentamento a ata, se presentes as prepostos dos
licitantes no ato em que for adotada a decisäo, ou mediante a publicaçao em órgâo oficial
exigIvel.

14.3 - Os recursos recebidos nas fases de habilitaçao e julgamento das propostas teräo efeito
suspensivo. Os demais recursos interpostos serão recebidos sem efeito suspensivo, porém, a
autoridade competente, poderá por razâes de interesse püblico, atribuir-Ihe eficácia suspensiva.
14.4. Os recursos interpostos fora do prazo nào serão recebidos, precluindo a direito ao recurso
administrativo.

15. PENALIDADES

15.1. 0 contrato estabelecerá multas/penalidades, aplicáveis a critério da Administraçao,
relativamente a inobservância das exigências e obrigaçoes concernentes ao objeto da presente
Iicitaçao.

16—DO CONTRATO
16.1— A proponente vencedora, deverá comparecer a Secretaria da Administraçao do MunicIpio
de Pato Bragado, Departamento de Compras, Para assinatura do contrato conforme minuta em
anexo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias óteis, a contar da data de sua convocação.
16.2 - Farão parte integrante do contrato independente de transcriço, as instruçöes contidas
neste edital, os documentos nele referidos, além daqueles apresentados pela licitante vencedora.
16.3-0 valor a ser atribuIdo ao contrato será aquele resultante cia proposta vencedora.
16.4 - A não assinatura do contrato por parte da proponente vencedora, por qualquer motivo,
dentro do prazo estabeleçido, implicará em sua eliminaçao, ficando sujeita as sançôes previstas
nos artigos 81 a 87 da Lei n 9 8.666/93.

16.5 - Na hipótese de recusa da proponente melhor classificada de confirmar sua proposta e
assinar o respectivo contrato, o MunicIpio poderá adjudicá-lo, a segunda m
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assim sucessivamente, nas mesmas condiçöes do primeiro classificado, ou ainda, optar pela
revogação da presente Concorréncia.
16.6. Após assinado o contrato corn a empresa vencedora, as dernais proponentes deverao
requerer a devoluçao da garantia de manutenção da proposta, para efetiva devoiuçào dos
valores.

16.7 - A devolução da garantia da de execução da obra será devolvida após o efetivo
recebimento da obra, mediante requerirnento do proponente.

17. RESCISAO
17.1. 0 licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelaçao
judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a CONTRATADA for dissolvida;
b) Quando houver inadimpencia de cláusulas ou condiçoes do por parte da CONTRATADA e

desobediencja da deterrninaçao da fiscaIizaço;
c) E demais hipoteses rnencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores;

17.2. A rescisào do CONTRATO, quando motivada por qualquer dos subitens anteriormente
relacionados, implicará a apuraço de perdas e danos e a aplicaço das demais providencias
legais cabIveis;

17.3. 0 CONTRATO poderá ser rescindido unilaterairnente pela Administraçao Püblica, rnediante
comunicação prévia por escrito de 30 (trinta) dias.

18. FISCALIzAçA0

18.1. A fiscalizaçao será executada conforme previsto em cláusula especifica no Contrato.

19. DISPOSIçOES GERAIS

19.1. 0 licitador podera declarar a Iicitação deserta, quando nenhuma das propostas satisfizer o
objeto e/ou as especificaçoes e evidenciar que tenha havido falta de competição e/ou conlUio;
19.2. 0 licitador se reserva o direito de revogar ou anular a Licitaçao (Art. 49 da Lei n Q 8.666/93),
suprimir itens, alterar quantitativos (Art. 65, §1 2 ), sem implicar na alteraçao dos preços
ofertados, obedecidos os limites legais;

19.3. A participação nesta Iicitaçao implica a aceitação integral e irretratável dos termos do
edital;

19.4. A comisso de licitaçao, a seu exciusivo critério, podera efetuar diligéncias necessárias para
comprovar as informaçoes prestadas pelas proponentes durante a fase Iicitatoria;
19.5. Fica estabelecido que toda e qualquer informaço, esciarecimento ou dado, fornecidos
verbalmente por empregados do licitador nào serão considerados corno argumento para
irnpugnaçoes, reclarnaçoes, reivindicacoes por parte das proponentes;
19.6. Fica estabelecido que todos os docurnentos apresentados neste Edital e em seus anexos
sâo complementares entre si, de rnodo que qualquer detaihe que se rnencione em urn e se ornita
em outro será considerado especificado e válido;
19.7. Os licitantes, por seus responsáveis, responderao pela fidelidade das inforrnaçOes e
documentos apresentados;
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19.8. A empresa Licitante assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar a
Administração ou a terceiros, por si, seus representantes ou funcionarios, na prestação dos
serviços, ficando isenta a administraçao de toda e qualquer reclamaçäo que possa surgir em
decorrencia dos mesrnos;
19.9. A homologaçao do resultado desta licitaçäo nào implicará obrigaçao de assinatura do
Contrato;

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-
a o do vencimento;
19.11. Caso alguma data prevista para a realizaçao de procedirnentos da presente licitaçâo seja
declarada feriado ou ponto facultativo, os procedimentos serão realizados no primeiro dia ütil
subsequente;
19.12. Os casos omissos serâo resolvidos pela Comissão de Licitaçào do Municipic de Pato
Bragado, Estado do Paraná.

20. DOS RECURSOS ORcAMENTARIOS
20.1. Para fazer face as despesas decorrentes do objeto deste Edital, serão utilizados recursos das
seguintes Dotaçöes Orcamentárias:
02.008 - SECRETARIA DE OBIMS, VIA AO E URBANISMO
2678213501008000— PA VIM, RESTAURAçA0 E CASCALNAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.02.02-5143— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 505

Gabinete do Prefeito do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, aos vinte e urn dia do mês
de janeiro de 2014.	 -
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PAVI ME NTAçAO
DE PEDRA POLIEDRICA

LOCAL:
TRECHO DA AssoclA cÁO DA BARIGUIATE 0 LATICINIO BENDER.
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MEMORIAL DESCRITIVO DA PEDRA POLIEDRICA NO TRECHO
DA ASSO0IAçAO DA BARIGUI ATE 0 LATICINIO

BENDER.

!TENS

1. lntrodução
2. Generalidades
3. Convençaes Preliminares
4. lnstalação da Obra
5. Limpeza da obra
6. Movimento de Terra
7. Locação da Obra
8. lnstalaçöes Provisórias
9. Regularização do Sub-leito
10. Preparo da base (colchão de solo)
11. Assentamento da pedra irregular
12. Rejunte das pedras
13. Compactação
14. Controle
15. Meio-fio
16. Limpeza Geral
17. Especifica(;Oes de Serviços

Memorial Descritivo
Obra: Pedra Poliédrica
Local: TRECHO DA ASSOCIAçAO DA BARIGUI ATE 0 LATICINIO BENDER.

MunicIpio: PATO BRAGADO - PR.
Area: 1.994,14rn2

OBS: Os participantes do certame quando da apresentaçao das
propostas estarã ciente que:
1) Nao teve dUvidas na interpretaçao dos projetos ernemoriais;
2) Realizou vistorias no local da obra;
3) Que o Preço apresentado é para realizaçao da obra nasua totalidade ou do
Objeto contratada;
4) Deverâ solicitar ao Municipio das porcentagens executada
e a mesma aprovada pelo poder pUblico.
5) Para realizaçao da Mediçao o Departamento terá o prazo
de 5(cinco) dias Uteis, para expediçao de quaisquerdocumentos
6) Manter obra sinalizada
7) Deverá tirar documentaçao de Alvarâ de Construçao eHabite-se
8) Manter responsãvel no local da obra
9) Obra concluida corn a entrega de Certidao Negativa dE
Débitos(CND) da obra.
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1. lntroduçao
O pavirnento em pedra irregular é caracterizado corno urn revestimento flexivel
corn as pedras cravadas de topo por percussäo, justapostas, assentes sobre
urn colchao de solo coesivo, confinado lateralrnente corn rneio fio de pedra
rejuntado corn pô de pedra.

A alternativa de pavirnentaçao corn pedras irregulares procura quebrar a
conceito elitista de que pavirnento so pode serasfâltico, o alto custo de
irnplantaçao e conservaçäo do pavirnentoasfaltico ern estradas corn pequeno
träfego inviabiliza suaaplicaçao, o que nao ocorre corn a pavirnentaçao
poliOdrica queoferece urn tráfego permariente corn velocidade de
operaçãosatisfataria, vida Util bastante grande corn custos de irnplantaçao
econservaçao muito baixos.
As seguintes inforrnaçOes tern por finalidade acornplernentaçao dos projetos de
pavirnentaçao corn pedra irregulare a especificaçao técnica dos procedimentos
relativos a execuçaodos serviços.

2. Generalidades
0 presente memorial tern por finalidade identificar asetapas e serviços a serern
executados na obra, estabelecer norrnas econdiçOes que regerao todas
asatividades irnplIcitas na obra ora citada.

3. ConvençOes Preliminares
0 projeto prevé a PAVIMENTAçAO DE PEDRA IRREGULAR,conforrne
projeto, corn os serviços supracitados.na  cidade de PATO BRAGADO, no
TRECHO DA ASSOCIAcAO DA BARIGUI ATE 0 LATICINIO BENDER.

Os serviços de Pavirnentaçao Poliédrica, deverao ser executadasde acordo
corn as especificaçOes. Os serviços näo aprovados ou que se apresentarern
defeituosos em sua execuçao, serão demolidos e reconstruidos por conta
exclusiva do construtor.

Os rnateriais que não satisfizerern as especificaçoes ou forern julgados
inadequados, seraa rernovidos do canteiro de serviço dentro de quarenta e oito
horas a contar da deterrninaçao do Engenheiro Fiscal.

4. lnstalaçao da Obra
Ficarao a cargo exciusivo da Firma Ernpreiteira todas as providéncias e
despesas correspondentes as instalaçOes provisôrias da obra, cornpreendendo
a aparelharnento, maquinário e ferrarnentas necessárias a execuçao dos
serviços contratados.

7o ces'°
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5. Limpeza da obra
A empresa contratada, providenciará a retirada periódica do entuiho que se
acumular no recinto dos trabalhos, e nas estradas provenientes da obra,
durante o encaminhamento da obra.

Não deverá existir ou deixar quaisquer entuihos na area ou nos arredores das
chácaras, ja que qualquer danificaçao do terreno vizinho e de responsabilidade
da empresa proponente.(GRIFO)

A LIMPEZA, DEVERA SER FEITA PELA EMPRESA COM SEUS PROPRIOS
FUNCIONARIOS. A EMPRESA DISPONIBILIZARA CAMINHAO
BASCULANTE E PA-CARREGADEIRA.

0 local do bota-fora será indicado pela Municipalidade.

6.Movimento de Terra
Serã feito o movimento de terra necessário para se obter urn perfil de superficie
adequado a execução da obra, que permita fácil escoamento de águas
superficiais. Serao realizadas limpeza, terraplanagem e regularizaçao da area
conforme as condiçOes locais de topografia de acordo corn as necessidades
construtivas e projetadas. Qualquer movimentaçao de terra, desde rernoçao ou
aterro serä de responsabilidade da empresa, caracterizando tais serviços de
terraplenagem.

Todo e qualquer aterro que se fizer necessário na obra será feito em material
escolhido (arenoso), em camadas de 20cm de altura, moihadas e fortemente
compactadas.

A remoçao do Revestimento PRIMARIO OU RETIRADA DE QUAISQUER
MATERIAlS NA PISTA PARA ELABORAçAO DA TERRAPLENAGEM E DE
RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE.

o SERVIOS DE TERRA, ATERRO E CORTE, A
TERRAPLENAGEM SERA DE RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE.
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7. Locação da Obra
Feita a limpeza do terreno e a movimentaçäo de terra necessários para obter
urn perfil adequado a construçäo, será procedida pela Firma Empreiteira a
locaçao da obra, que deverá obedecer rigorosarnenteas indicaçOes do projeto
especIfico e da implantaçao. A Firma Empreiteira será responsãvel por
qualquer erro de alinhamento ou nivelamento.

A locaçao deverá ser rigorosamente de acordo com o projeto anexo.

A TOPOGRAFIA DE DEMARcAçA0 SERA DE RESPONSABILIDADE DA
EMPRESA.

8. lnstalaçoes Provisórias
Se necessário a execução de instalaçoes provisOrias tais coma barracao e
outras, para funcionamento do canteiro de obras, será de inteira
responsabilidade do proponente.

Todo e qualquer material ou objeto no local da obra ser de inteira
responsabilidade da empresa vencedora.

A sinalizaçao da via é de responsabilidade da empresa proponente.

9.Regularizaçao do Sub-leito
0 sub-leito deverá, inicialmente ser escarificado,nivelado e compactado,
tornando as formas de perfil transversal, greide e alinharnentos indicados no
projeto.

Onde o sub-leito não apresenta condiçOesf avoráveis a compactaçao coma
baixo suporte, material saturado,etc, deverá o material existente ser retirado e
substituido cornmaterial selecionado de modo a conseguir-se um bom suporte.

o perfil transversal do sub-leito deverá conformar rampas corn inclinaçao de
4% para greide de ate 3%.

Para o greide acima de 3% essa inclinaçao transversal poderá ser reduzida
para 3%.

A regularizaçao O de responsabilidade do Proponente, inclui-se nesta etapa a
compactaçao do leito, com adiçao de terra para corrigir algumas distorçOes do
terreno.

A terraplenagem será feita pelo EMPRESA, acompanhado e assessorado pelo
engenheiro responsável da empresa.

___c\t3t0t10
processO
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10. Preparo da base (colchao de solo)
Será depositado sabre o sub-Teito compactada urn solo argiloso ou outro solo
coesivo que atenda as especificaçoesminimas para base de solo estabilizado,
e espalhado manualmentede modo a atingir uma espessura media de 15 cm,
com afinalidade de corrigir pequenos defeitos do sub-leito.

Nesta etapa a empresa proponente deverá arçar a PREPARO DO COLCHAO.
0 transporte da terra, carregamento, preparo ate o local da obra serO de
responsabilidade da EMPRESA.

11. Assentamento da pedra irregular
Sabre a calchao de solo preparada, deverâ ser feita a piquetearnenta das
canchas corn espaçamento de lOOm no sentidatransversal e de 5 a lOrn no
sentida longitudinal de rnada acanfarmar a perfil projetada facilitanda a trabalha
deassentarnenta e evitando desvias em relaçao aas elernentas daprajeto.
Nessa marcação deverá ser verificada a declividade transversal e longitudinal.

ApOs segue-se a assentamenta das pedras cam as faces de ralarnenta
cuidadasamente escalhidas, entrelaçadas e bernunidas de mada que näo
coincidarn as juntas vizinhas, ficando aspedras de forma alongada em sentido
transversal aa eixo da pistatornanda a cuidada para que o espaçarnenta entre
pedras nao fique major que 1cm. As juntas que ficarem maiares deverao
serpreenchidas cam lascas de pedras, deixando-se sempre bemvisIveis e
limpas as faces de rolamento.

12. Rejunte das pedras
Apás cancluida a assentarnento, é espalhado sabre as pedras uma camada de
pó de pedra cam espessura de ± 1cm e cam auxilio de vassaurOes é feita a
varredura, passibilitanda desse moda a enchimenta nos vazias entre as pedras
assentadas.

Deverâ ser considerada pela empresa propanente a espalharnenta do pô-de-
pedra, a material desde a campra ate seu transparte no local da abra.

13. Compactaçao
Logo após a conclusao do rejuntamento das pedras irregulares, a calçamenta
deverã ser devidamente campactada cam rolo compressor liso corn peso
rninimo de 20t. A ralagem deverá progredir dos bardos para a eixa nos trechos
em tangente e daborda interno para a externa nos trechos em curva.

Esta ralagem deve ser unifarme de moda que cada passada atinja metade da
autra faixa de rolamenta, ate a carnpleta fixaçaa do calçamenta, ista e, nãa se
observe nenhuma mavimentaçao das pedras pela passagem do rob.

Qualquer irregularidade ou depressao que venharn surgir durante a
carnpactaçaa deverá ser carrigida, renovanda our ecalacando as pedras

Ero ess cto
oitiCa
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irregulares corn rnaior ou menor adiçao dernaterial no colchao e em quantidade
suficiente a completa correçao do defeito verificado.

Para a conclusao da cornpactaçao deverá ser espaihada sobre a superfIcie de
rolarnento uma carnada de recobrimento complernentar de pó de pedra para a
rolagern final. 0 material que ficar par excesso será retirado pela açäa do
trãfego e das chuvas.

Após a rolagem final a pavimento está apto para receber o tráfego.

A carnpactação serà feita pela EMPRESA, corn acampanhamento do
engenheiro responsável, pals as faihas de ondulaçOes deverarn ser corrigidas e
revistas pela empresa.

14. Controle

Recomenda-se a aplicaçao dos seguintes pracedirnentas na execuçao do
pavimento de pedra irregular:
* 0 pavirnento pronto deverá ter a forma definida pela alinhamenta, perfis,
dimensoes e seçoes transversais tipicas estabelecidas pelo projeto;
* Durante todo o periado de construçao do pavirnento eaté o seu acabarnenta
definitivo näo O permitido a passagern sobre a mesmo de anirnais e velculas
autarnotores;
* A pavirnentaçao não deverá set executada quando o material do colchao
estiver excessivamente rnalhado(saturada);
* Todo material a ser ernpregada deverá ser previamente aprovado e
verificadas as candiçoes de aplicabilidade;
* 0 solo utilizado no colchao deverá obedecer aosseguintes parârnetras:
IP <= 5 (Indice de plasticidade)
LL < 25 (limite de liquidez)
Expansao <1%
* 0 pô de pedra utilizada deverá apresentar a seguintefaixa granulornetrica:
Peneira % passando em peso:
8 100
1665-90
30 40 —60
5025-42
10015-30
20010-20

ffm
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15.Meio-fio

Todos Os rneios-fios seräo executados nesta etapa, moldados em pedra
marroada (CORDAO DE PEDRA) corn dimensoesconforme padrao do DER.

o alinhamento e nivelarnento deverá estar ern conformidade corn a projeto.
Qualquer erro de alinhamento será de responsabilidadeda empresa, ern casa
de demoliçao os prejuIzos serão deresponsabilidade da construtora.

16.Limpeza Geral

A obra deverá ser entregue completarnente limpa, ou seja, semter quaisquer
entuihos provenientes da construçao, ou terra espalhadas nos arredores da
obra.

A obra serã considerada entregue sern quaisquer entulho ou restos de pedra
nos locals de assentarnento.

17.Especificaçoes de Serviços

1.0— Execuçao
1.1 - Conformaçao e Escarificaçao
a) Ser(i procedida uma verificaçao geral, rnediantenivelarnento geornOtrico,
cornparando-se corn as cotas dasuperficie existente (camada final de
terraplanagem ) comas cotas previstas no projeto;
b) 0 levantarnento topografico efetuado servirá deorientaçao a atuaçao de
motoniveladora, a qua[, através deoperaçOes de code e aterro, conformará a
superficieexistente, adequando-a ao projeto;
c) Segue-se a escarificaçao geral da superficie, ate aprofundidade de 0,20m
abaixo da plataforrna do projeto;
d) Caso seja necessária a irnportaçao de rnateriais, estesserão lançados
preferencialmente após a escarificaçao,completando-se em seguida a
conformaçao da plataforma;
e) Eventuais fragrnentos de pedra corn diâmetro superior a76rnm, ou outros
materiais estranhos serão removidos;
f) Havendo a necessidade de execução de bota-fora comrnaterial resultante de
operação de code, este seráefetuado Iançando-se ao produto excedente nas
proxirnidades dos pontos de passagem, em locals que näocausem prejuizo a
drenagern ou as obras de arte, ou emlocais a serern designados pela
fiscalizaçao;
g) OperaçOes de code ou aterro que excedarn ao lirnite de0 ,20m, serão
tratados como itens de terraplanagern.

processO
foP3 '°-c
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1.2— Pulverização
a) 0 material espalhado serã pulverizado e homogeneizado,mediante ação
combinada de grade de discos e da motoniveladora;
b) Estas operaçoes deverao prosseguir ate que o material apresente-se
visualmente homogOneo e isento de grumos ou torrOes;

1.3— Correçao e Homogeneizaçao do Teor de Umidade
a) 0 teor de umidade dos materiais utilizados na regularizaçao do sub-leito,
para efeito da compactaçao,deverã estar situado no intervalo que garanta ISC
nominimo ISC igual do projeto, adotado para o sub-leito;
b) Caso o teor de umidade apresente-se abaixo do limiteminimo especificado,
proceder-se-á ao umidecimento da camada, através do caminhao tanque
irrigador. Se, pôroutro lado, o teor de umidade do campo exceder ao limite
superior especificado, o material será aerado medianteação conjunta da
grade de discos e da motoriiveladora.

1.4— Compactação
a) Concluida a correçao da umidade, a camada seráconformada pela ação da
motoniveladora, e em seguida liberada para compactação;
b) 0 equipamento da compactação utilizado deverá sercompativel corn o tipo
de material e as condiçOes de densificaçao pretendidas para as regularizaçoes
do subleito;
c) A compactaçao deverá evoluir longitudinalrnente, iniciandono bordo rnais
baixo e progredindo no sentido do bordomais alto da seção transversal,
exigindo-se que em cadapassada do equipamento seja recoberta, no minimo,
ametade da largura da faixa anteriormente comprimida;
d) 0 grau de compactaçao minimo a ser atingido será del 00%, em relaçao a
massa especifica aparentemente secamáxima obtida no ensaio de
compactação adotado comoreferencia DNER-ME 47-64 ou DNER-ME 48-64;
e) A relaçao entre o "nUmero de coberturas do equipamentode cornpactaçao
utilizado" e o "grau de compactaçao" paracada tipo de material empregado na
regularizaçao do subleitodeverä ser obtida experimentalmente na pista.
1.5— Acabamento
a) 0 acabamento serâ executado pela ação conjunta de motoniveladora e do
rolo de pneus;
b) A motoniveladora atuará exclusivamente em operação decorte, sendo
vedada a correçäo de depressoes por adiçaode materiais;
c) As pequenas depressoes e saliencias resultantes daatuaçao do rolo pé de
carneiro pata curta, poderao sertoleradas, desde que o material não se
apresente soltosobre a forma de lamelas;
d) Em complementaçao as operaçOes de acabamento deverOser procedida a
remoçao das leiras, que se forrnaramlateralmente a pista acabada, como
resultado daconforrnaçao da superficie da regularizaçao do sub-leito.Esta
remoçao podera ser feita pela açao da motoniveladora(nos casos de seção em
aterro) ou da pa carregadeira ecaminhoes basculante (nos casos de seçäo em
cortes).Neste Ultimo caso o material removido poderá serdepositado em areas
próximas aos pontos de passagem, deforma a não prejudicar o escoamento
das águassuperficiais, ou em bocais designados pela fiscalizaçao.

Pat
o
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1.6— LibOraçao ao Tráfego
Deverá ser evitada a liberaçao de regularizaçao do subleitoao tráfego usuário,
face a possibilidade do mesmo causardanos ao serviço executado, em especial
sob condiçOes climOticasadversas.

2.0 - Controle Geométrico e de Acabamento

2.1- Controle de Cotas

Apôs a execuçao do serviço, proceder-se-á a recolocaçaoe ao nivelamento do
eixo e dos bordos, a cada 20 metros, pelomenos, envolvendo no minimo 5
pontos da seçao.

2.2- Controle de Largura

Será determinada a largura da plataforma acabada pormedidas a trena
executada a cada 20 metros, p&o menos.

2-3- Acabamento da Superficie

As condiçOes de acabamento da superficie seraoapreciadas pela fiscalizaçao
em bases visuais.

3.0 - Mediçâo

a) Os serviços, executados e recebidos na forma descrita,serao medidos pela
determinaçao da area regularizadaexpressa em metros quadrados;
b) No cálculo da area, obedecidas as tolerànciasespecificadas, será
considerada a largura da plataforma deprojeto;
c) Para fins de mediçao, são considerados como distintos os
seguintes itens:
• Regularizaçao de sub-leito a 100% de Procto Normal
• Regularizaçao de sub-leito a 100% de Procto lntermediärio

4.0 - Pagamento

o pagamento serã feito, após a aceitação e a mediçao dosserviços
executados, com base no preço unitãrio contratual, a qualrepresentará a
compensaçao integral para todas as operaçoes,perdas, mao-de-obra, encargos
e eventuais necessários a completaexecuçao dos serviços, compreendendo a
execuçao de codes ouaterros de ate 0,20m de espessura e, inclusive, a
remoçao de todoo material proveniente das operaçoes de acabamento.

E
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Obs.:

* As despesas de a!imentaçao, Pis, ferramentas, mao-de-obra,bem como,
despesas fiscais e trabaihistas deverao ser deresponsabilidade da Contratada.
* 0 pó-de-pedra será de responsabilidade da Froponente colocadono local da

obra (Material, transporte.), e espalhamento.
* As pedras poliédricas, compra, carregamento, transporte eassentamento nos
locals da obra seräo de responsabilidade da EMPRESA.
* A terra, será fornecida pelo Municipio, sendo carregamento etransporte da
terra de responsabilidade do PROPONENTE;
* Os rnaquinários necessârios (Motoniveladora e Rolo Compactador) a
execuçao dos serviços de terraplanagern, nivelarnento e cornpactaçao do
Pavimento, serão de responsabilidade da PROPONENTE.
* Se houver a necessidade de execuçäo de algum bueiro ou ponteno trajeto da
obra, os custos e execuçäo do mesmo, ficará acargo da Prefeitura Municipal de
Pato Bragado.
* Todos os serviços deverao ser desenvolvidos conforme as normas técnicas
da ABNT e de responsabilidade da Contratada.
* Todas as dUvidas que aparecerem, durante a execuçao dos serviços,
deverao ser tiradas corn o Engenheiro Fiscal da Obra. Na falta de detaihes ou
divergOncia de dados fica desde ja que a normas do D E R estabelecidas para
sana-las.

*0 cascalho existente no trecho será rernovido pela PREFEITURA para
reaproveitamento em outros locals no municIpio.

* Devera ser deixada urna faixa de segurança de Im (urn metro) além de
cada lado do Melo Flo, con forme especificado ern projeto.

Pato Bragado-PR, 14//lejaneiro de 2013.
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana

MODELO
DECLARAçA0 DE CONCORDANCIA DOS TERNOS DO EDITAL

A
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçOE5
TOMADA DE PREOS N.

DEC LA RAcAO

0 signatário da presente, em nome da empresa  DECLARA
conforme o item 6.1.2, concordar corn todos Os termos do edital de Tornada de Preps n9
..../2014, seus anexos, mapas e dernais documentos; DECLARA conforme o item 6.1.1 que todos
os documentos apresentados são verdadeiros; DECLARA conforme o item 6.1.5 que vistoriou e
conhece todos Os arnbientes onde deverao ser desenvolvidos os serviços propostas conforme
mapas e indicaçoes constantes dos anexos que integrarn o presente edital; DECLARA que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tornada pela comissão julgadora quanto a
habilitaçao apenas dos proponentes que hajarn atendidos as condiçaes estabelecidas e
dernonstrem integral possibilidade de executarem os serviços previstos; DECLARA total
concordancja corn a decisao que venha a ser tornada quanto a adjudicaçao do objeto do presente
edital ao proponentes meihor classificado, conforme o critério de julgarnento estipulado.

LOCAL E DATA

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

NOME E ASSINATURA DO RESP. LEGAL

Processo LicitatoriO

a
Folba n°

ga do-PR
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
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MODEM
CARlA CREDENCIAL

A
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO
COMISSAO JULGADORA DO EDITAL DE TOMADA DE PREOS IM

CARTA CREDENCIAL

carteira de identidade RG n9
na	 qualidade	 de	 responsável	 legal	 pela	 empresa

vem, pela presente, informar que o Sr.
carteira de identidade RG n9. é

pessoa designada par nós, para acompanhar a sessäo de abertura da documentaçäo e propostas
de preços, bern como assinar as atas e dernais documentos a que se referir a licitação em
epigrafe.

Outorgamos ainda a pessoa mencionada, amplos poderes para acordar, transigir, receber em
devoluçâo docurnentos pertencentes a empresa, enfim, agir em norne e por conta da própria
empresa Clue representar.

Estamos cientes de que responderemos em juizo ou bra dde, se for o caso, por todos os atos
que venha a ser praticado por nosso representante.

Local e data ____ 	 de 2014

ASSINATURA

OBSERVAçAO:
A presente deverá ser assinado pelo próprio sócio-gerente ou diretores da empresa.

"A CARlA CREDENCIAL DEVERA SER ENTREGUE PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
PROPONENTE, JUNTAMENTE COM DOCUMENTO DE IDENTIDADE RG, AO PRESIDENTE DA
COMISSAO JULGADORA, MOMENTOS ANTES DA ABERTURA DOS ENVELOPES"

(}ocesso jpjtatOrio1
Foiha ri°

Pato Bragado PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.goy.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana
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MODELO
DECLARAçA0 DE IDONEIDADE

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçA0

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatorio, sob
a modalidade Tomada de preços NY ...........instaurado por esta Prefeitura, que näo fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmarnos a presente.

Local, em	 de 	 de 2014.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Ero eS 0 
L'

FojhCa n- Bra g
a do . P A

Patq;
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ANEXO

ATESTADO DE VISITA

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Tomada de Preços n2
, que a empresa 	 através de seu

representante legal o Sr 	 visitou e tomou conhecimento
das condiçäes, conforme objeto do edital acima especificado.

Pato Bragado - PR, _____ de 	 de 2014

Departamento de Engenharia Municipal

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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MODLEO
PROPOSTA DE PREOS

(razâo social, endereço completo, telefone, 'Jac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2014.

A Comissao de Licitaço
Ref.: Tomada de Preços n. 9 001/2014

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a Execuço de .............m2 de pavimentaçâo corn pedras irregulares, entre a Associaçao
da Linha Barigui ate o Laticinio Bender, no Municipio de Pato Bragado - PR, conforme descrito no
Objeto desta Licitação.

o valor Global para execuçäo da Obra/Servicos, conforme descrito no Anexo I do Edital de
Licitação supra e de R$ .......(.......)

Anexo, planilha de serviços, corn o cronograma fIsico financeiro do objeto contratado, cujos
valores são elaborados sob responsabilidade desta empresa.

0 prazo de validade da proposta de preços é de - ( 	 ) dias corridos.

0 prazo de execução dos serviços e de ...........dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluldos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega da obra e/ou serviço, tais coma rnateriais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecjmentos pertinentes, mao de obra, encargos socials, administraçao, lucro e qualquer outra
despesa incidente sabre os produtos.

Na entrega da obra e/ou serviço, observaremos rigorosamente as especificaçOes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita entrega e validade do objeto licitado.

Atenciosamente,	 {bcessowcitatorio I
I Fotha n°_ '7 I
L	 PatBragado-PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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MODELO
MINUTA DO CONTRATO N	 /2014

CONTRATANTE: 0 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO, Estado do Paraná,
pessoa jurIdica de direito interno, corn sede a Avenida Willy Barth, fl. 2 2885, inscrito no CNPJ/MF
sob n 2 95.719.472/0002-05, 'ieste ato devidarnente representado pelo Prefeito Municipal, em
pleno exercicio de seu 1iandato e funçoes, xxx, brasileiro, casado, portador da Carteira de
Identidade RG n 2 xxxx édo CPF n 2 xxx, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua xxxx
nesta cidade.

CONTRATADA:	 , CNPJ/MF n 2 	 e
inscrição estadual n 2 -	 , estabelecida a rua 	 n2 	 na cidade
de 	 Estado do 	 representada neste ato por

brasileiro,	 residente e dorniciliado	 na cidade de
Estado do 	 portador da cédula de identidade RG n2

e inscrito no CPF sob n 2  tendo em vista que forrnalizou o processo
de TOMADA DE PREOS N.2 001/2014 e corn fundamento nas disposiçOes e princIpios gerais
estatuldos pela Lei Federal n 9 8.666/93 de 21 de junho de 1993, tern, justo e contratado o
seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O objeto da preserte Iicitaça6 é a contratação de uma empresa para execução, na forma de
ernpreitada global (todo matérial, mao de obra, carninhöes e máquinas), de 1.994,14 rn 2 de
pavimentação corn pedras irregulares, em estrada vicinal entre a Associaçào da Linha Barigui ate
o Laticinio Bender, neste Municipio de Pato Bragado - PR.

a) Os serviços deverao obedecer rigorosarnente as norrnas citadas no Memorial Descritivo e
Projetos, anexos deste Edital.

b) Esta obra será executada em parceria corn a Itaipu Binacional, através do Programa
Cultivando Agua Boa.

c) Decorridos 0g (cinco) dias após a assintura do contrato, a empresa contratada deverá
apresentar junto ao Setor de Engenharia desta Municipalidade, a ART de execução da
Obra devidarriente recolhida, e providenciar a matricula da Obra junto ao INSS.

CLAUSULA SEGUNDA
DA DOCUMENTAçAO CONTRATUAL

Ficarn integrados a este contrato, independente de transcrição, os seguintes
documentos, cujos teores, sâo de conhecirnento da CONITRATADA: atos convocatórios e Edital de

Processo
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Licitação, Projetos, especificaçaes e rnemoriais, proposta da Licitante, Cronograma
Fisico/Financeiro, parecer de Julgamento, extrato de contrato, legislação pertinente a espécie,
Instruçoes para fiscalizaçao De Obra E Inforrnes.

Parágrafo Unico: Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS
ADITIVOS, qualquer modificaçao que venha ser necessária, durante a sua vigência, decorrente
das obrigaçOes assumidas pela CONTRATADA, alteraçOes nos projetos, especificaçöes, prazos ou
normas gerais de serviços do CONTRATANTE.

CLAUSULA TERCEIRA
DO VALOR

0 valor global para execução dos serviços é de R$ .................(.................), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLAUSULA QUARTA
DOS SERVIOS NAO PREVISTOS

A CONTRATADA se compromete a executar outros serviços que a CONTRATANTE julgar
necessário, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) no mesmo evento, não constantes nos
Projetos e especificaçOes.

CLAUSULA QUINTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

a) 0 pagamento será efetuado conforme mediçao, e será liberado após análise a aprovação
do Departamento de Engenharia desta Municipalidade. 0 ültimo pagamento somente
será liberado, apos apresentaçaã da CND da obra.

b) A parte do pagamento que cabe a Itaipu Binacional, será liberada em 30 (trinta) dias após
a liberação da medicção a ser efetuada pela ITAIPU e Departarnento de Engenharia desta
Municipalidade;

c) A Nota Fiscal dever6 ser ernitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

d) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nómero da licitaço, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, nào apresentando rasura e/ou
entrelinhas.

e) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o
nUrnero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços,
nào se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesrno aqueles de
filiais ou matriz.

f) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentaçäo de:
•Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular
da Em p resa no cumprimento dos encargos sociais instituldos por lei;

.0 ültirno pagamento fica condicionado ao Recebime to 	 m P PntrPPa da
CND/INSS da rnesma.	

Folha n 1 - 	 q3
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0 pagarnento podera ser efetuado via transferencia Bancaria, devendo Para tanto a
Empresa vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancária e a
Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.
Em caso de nào cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçoes contratuais, os
pagamentos poderâo ficar retidos ate posterior solução.

• CLAUSULASE)crA
DAS PENALIDADES

A CONTRATADA serão aplicados multas pelo CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber: (a) 0,10% (zero dez por cento) do valor global do Contrato por dia
consecutivo de atraso em relaçào ao cumprimento do cronograma fisIco-financeiro; (b) de 1 %
(um por cento) do valor contratual quando: 1) a CONTRATADA mostrar-se negligente Para com as
obrigacoes estipuladas neste instrumento; 2) näo executar os serviços perfeitamente de acordo
corn os dados especificos que Ihe forem fornecidos; 3) informar inexatamente o CONTRATANTE
sabre os serviços contratados; 4) incorrer em qualquer outra omissâo ou negligencia näo
especificada nos itens anteriores, sem prejuIzo das demais sançOes previstas na Lei n. 9 8.666/93;
c) de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura do més, quando näo cumprir as exigências
relativas aos e q uipamentos de proteçäo individual e EPIs; (d) suspensâo do direito de participar
ern licitacaes ou contratos quando por culpa da CONTRPJADA ocorrer a rescisão administrativa.

CL4USULA SETIMA
DA APLIcAcAO DAS MULTAS

Quando da aplicaçao de multas a CONTRATANTE notificara a CONTRATADA
que terá prazo de 10 (dez) dias corridos Para recolher a Tesouraria da CONTRATANTE, a
importância correspondente sob pena de incorrer em outras sançôes cabiveis.
Parágrafo Primeiro: Compete a Secretaria de Finanças do CONTRATANTE, quando for o caso, por
proposta da fiscalizacao a aplicaçao de multas, tendo em vista a gravidade da falta cometida
pela CONTRATADA.

Parágrafo segundo: Da aplicacao de multas cabera recursos ao CONTRATANTE no prazo de três
dias, a contar da data do recebimento da respectiva notificacao, mediante prévio recolhimento
da multa, sern efeito suspensivo, ate que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; o
CONTRATANTE julgara no prazo mâximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a
penalidade a ser imposta, devendo fundamentala e, se improcedente, a importancia recolhida
pela CONTRATADA será devolvida pelo CONTRATANTE, no prazo de 3 (trés) dias, contados da
data dojulgamento.

CLAUSULA OITAVA
DA VIGENCIA

0 Contrato terá vigéncia de 150 (cento e cinquenta) dias, após a assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado.

CLAUSULA NONA

ProcessO Litono
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1€

DO PRAZO DE CONCLUSAO DOS SERVIcOS E PRORROGAcAO
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste

contrato, no prazo máxirno de 120 (cento e vinte) dias, após a assinatura deste Termo.

§ 1.2- Sornente será admitida alteraçao do prazo, quando:
a) houverern serviços extraordinarjos que alterern as quantidades, os serviços complementarem,
desde que atendidos a cláusula quarta deste contrato, atraso da Prefejtura no fornecimento de
dados informatjvos, materials e qualquer subsidjo a obra e/ou serviços que estejam sob sua
responsabilidade expressa;
b) por motivos de força major ou caso fortujto, compreendendo : greves, perturbaçoes
industrials, guerras, atos de inimigo pOblico, bloqueio, insurreiçoes, epidemias, avalanches,
terremotos, enchentes, explosoes ou qualquer outro acontecimento semeihante e equivalente a
estes que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais näo consigarn
impedir a sua ocorréncia. 0 motivo da força major pode ainda ser caracterizado por legislaçao,
regularnentaçao ou atos governamentais.

§ 2.2- Enquanto perdurar a paralisaço da obra e/ou serviços, por motjvos de força major,
ficarao suspensos os deveres e responsabjljdads de ambas as partes, com relaçao a obra e/ou
serviço contratado, nâo cabendo ajnda a nenhuma das partes a responsabjljdade pelos atrasos e
danos correspondentes ao perlodo de paralisaçao.

§ 3.2 - 0 motivo de força major ou caso fortu Ito deverao ser comunicados formalmente pelas
partes e devidamente comprovados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência.

§ 4.2 - Caso a contratada nâo execute total ou parcialmente qualquer dos itens ou serviços
previstos, o CONTRATANTE reserva-se a direjto de executá-jos diretarnente ou através de
tercejros.

§ 5.9 Ocorrendo o hipotese mencjonada no parágrafo anterior, a CONTRATADA respondera pelos
custos através de glosas de créditos e/ou cauçôes, e/ou pagamento djreto ao CONTRATANTE,
inclusive será declarada injdônea, ficando suspensa de firmar contrato corn este, pelo prazo de
ate 24 (vinte e quatro) meses, conforrne gravidade da inflaçao e dos danos decorrentes

CLAUSULA DECIMA
DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução da obra, proteção

conservaçao dos servicos executados; (b) executar imediatamente Os reparos que se fizeremnecessarios nos serviços de sua responsabiijdd, independente das penal idades cabIveis; ( c
permitir e facjljtar a fiscalizaçao e/ou a inspeço do local da obra, a qualquer hora, devendo
prestar todos os informes e esciarecimentos solicitados por escrito, pertença seus agentes ao
CONTRATANTE ou a tercejros por ele desjgna; (d) notjficara fiscalizaçao, no minimo, com 48
(quarenta e 01w) horas de antecedencia da concretagem dos elementos arrnados da estrutura,
da remoçao de qualquer forma de concreto e do inIcio dos testes de operacao das instalaçoes

flP.SS0 LICr
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elétricas e hidráulicas, quando for o caso; (e) manter em todos os locals de serviços urn seguro
sisterna de sinalizaçao e segurança, principalmente nos de trabalho em vias püblicas, de acordo
com as normas de segurança do trabalho; (f) manter na obra, urn projeto completo reservado ao
rnanuseio da fiscalizaçao do CONTRATANTE; (g) participar a fiscalizaçao a ocorréncia de qualquer
fato ou condiço que possa atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo; (14
manter na obra, devidarnente atualizada, livro diário de ocorréncia; (j) providenciar a matricula
da obra, junto ao INSS.
Parágrafo Unico - Correrâo a conta da CONTRATADA, todas as despesas e encargos de natureza

trabalhjsta, previdencjarjo, social ou tributárjo, incidentes sobre o serviço, objeto
deste contrato, inclusive ação por danos morals, pessoals e terceiros..

CLAUSLJLA DECIMA PRIMEIRA
DOS EQUIPAMENTOS E MAO DE OBRA
Os materials e equipamentos a serem ernpregados nos serviços decorrentes

deste Contrato estão descritos nos respectivos memorials descritjvos, para cada item.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
DA FISCALIZAcAO
A fiscalizacao da execucâo dos serviços, objeto deste Contrato, será feitapelo CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente credenciados, através

da Secretaria de Obras, Transporte e Urbanismo, desta Municipalidade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
DA CESSAO DO CONTRATO E SUBCONTRATAcAO
A CONTRATADA nâo poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa

fisica ou jurIdica, sem autorizacao prévia por escrito do CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA QUARTA
DA SEGURANçA DA OBRA
A CONTRATADA respondera pela solidez da obra, nos termos do art. 1.245

do Código Civil Brasileiro, bern como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE por intermédio da fiscalizacao, irnpugná-los quando contrariarem a boa técnica
ou desobedecerem aos projetos e/ou especificacoes.

CLAUSULA DECIMA QUINTA
DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execuçào dos serviços ora contratados, inclusive
acidentes, mortes, perdas ou destruiçoes parciais ou totals, isentando o 

CONTRATANTE de todasas reclarnacoes que possam surgir corn relaçao ao presente Contrato.

Tambem obriga-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstrulr ou
substituir as suas expensas no total ou ern parte, o objeto do Contrato em que se verifica
vIcios ou incorrecoes resultantes da execução ou de materials empregados.?rOCeS!t0nl

oIhafl - -pp
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www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Fato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

CLAUSULA DECIMA SEXTA
DO RECEBIMENTO DA OBRA
A obra será recebida pelo Departamento de Engenharia desta

Municipalidade.

CLAUSULA DECIMA SETIMA
DA RESCISAO
A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato

independentemente de interpelaço judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba 0
direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: (a) Quando a CONTRATADA falir,
entrar em concordata ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em
parte o Contrato sem a prévia anuência do CONTRATANTE; ( c ) Quando houver atraso dos
serviços pelo prazo de trinta dias corridos por parte da CONTRATADA sem justificativa aceita.

§ 1.9 - A rescisào do Contrato quando, motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicara na apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicaçào das demais providências
legais cabIveis.

§ 2.2 - 0 CONTRATANTE, por conveniência exciusiva e independentemente de clausulas
expressas, poderá rescindir o contrato desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao
mesmo.

§ 3.2 - Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data de sua declaraçäo, a
CONTRATADA se obriga expressamente como ora se faz, a entregar a obra inteiramente
desembaraçada não criando dificuldades de qualquer natureza.

CLAUSULA DECIMA OITAVA
DOS RECURSOS 0RcAMENrARIos
As despesas decorrentes do OBJETO deste Edital, correrão por conta da

seguinte Dotação Orcamentária, no decorrer deste ExercIcio:
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, VIA AO E URBANISMO
2678213501008000— PA VIM, RESTAURAçAO E CASCALHAMENTQ DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.02.02-5143— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 505

CLAUSULA VIGESIMA
DO ARBITRAMENTO E FORRO

As partes Contratuais ticam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
Termo, perante 0 Foro da .Comarca de Marechal Cândido Rondo, Estado do Paraná, näo obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, en, razão disso, é obrigada a manter um

direito permitidas.
representante com plenos poderes para receber notificaçao, citação	

P 
Folha
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Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS
Os caos omissos serão dirimidos de comurn acordo entre as partes, corn

base na Iegislaçao em vigor.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA
DAS ALTERAçOES
Nas contrataçöes em que se façarn necessárias inclusöes de qualquer

elemento näo constante do presente, seräo efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que
integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos de direito.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA
CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de

conteUdo, bern como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. Justas e
contratadas, firmarn as partes este instrumento corn as testernunhas presentes ao Ato, a fim de
que produza seus efeitos legais.

Pato Bragado, em .....de ...........de 2014

PREFEITURA DO MUNIC1PIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

EMPRESA VENCEDORA - CONTRATADA

'C
 0 - ' tat6ho
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

MODELO

A Comissão de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

TERMO DE RENUNCIA

o proponente abaixo assinado, participante da licitaçao modalidade Tomada de Preços n.9
/2014, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela

Lei n 2 8.666/93 de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que nào pretende
recorrer da decisào da Comissao de Licitaçao, que jutgou os documentos de habilitaço
preliminar, renunciando, assim, expressamente ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e
concordando, em conseqüência, corn o curso do procedimento Iicitatorio, passando-se a
abertura dos envelopes de proposta de preços dos proponentes habilitados.

Local, em	 de 	 de 2014.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

?at Bragado-fR

Av. Willy Barth, 2885. Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAcA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Palo Bragado, copia integral do
seguinte Processo Iicitatório:

Modalidade: 'TOMA t	 -w	 132e5x75
N.° OW

Objeto: _&) ccuc J Pt	 -i%c,c 4,0m Pe,t4 /041'E&flt4

fIData de Abertura:., C (1o.a114'

Hora:	 Q°i:eO

ldentiflcaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatótio)

Razäosocjal:(lie-wet Pcoe,f —s 	 &VeAnQs L'tbu4

Enderei

Cidade:

CNPJ n°: OS 36 b vqJ eoo3'-o.
Telefone: ( Ate) 9M IJI' 3 ?3
Pessoa para contato:	 U 1.4 Mt &
Email: West-(... c V 6A) fl73)ft0irN.41L CO ^7

Palo Bragado - PR, em

Assinatura do requerent 	 CPFIRG

t



ExpressoLivre - ExpressoMail

Enviado por: "Ana Paula" <pau1ynhapqnahotmaiI.com >

De:	 pauIynhapqnahotmail.com

Pan:	 "neivapatobragado.pr.gov.br " cneivapatobragado.pr.gov.br>

Data:	 31/01/2014 13:45 (02:25 horas atrás)

Assunto:	 Solicitaçao de Licitação

DA EMPRESA HIDRAUTECH EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIcOS MECANICOS LTDA - Er'
Ao Mur'acipio DE PAlO Bw&co - PR.

A EMPRESA HIDRALJTECH EMPREr1EIRA DE OBRAS E SERVIcOS MECANICOS LTDA Epp,
DEVIDAMENTE INSCRITA NO CNP) SOB 0 No 08.012.689/0001-86, COIl SEDE ra AVENIDA
MARIPA, 1700 - CENTRO, MARECHAL CAINDIDO ROFJDON - PR, VEM MUI RESPEITOSAMENTE
ATRAVES DESTA, SOLICITAR ENVIO DA TOMADA DE PREçOS N o 01/2014.

NESTES TERMOS, PEDE E ESPERA DEFERIMEFITO.

SEM MAIS, REITERAMOS VOTOS DE ESTIMA E CONSIDERAçAO.

An:

Ara PAULA

psou1tht6nb0

Fotha nar.orIn



CPF/RG

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAcA0

A empresa abaixo identiticada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cOpia integral do
seguinte Processo licitatOrio:

Modalidade:

NY OLY1---

Objeto: TC! tW(AQi-,

Data de Abertura:. o,- oC-c- 4MAM Q c&.
Hora: (3L 1oO-

ldentiticação da empresa Requerente (Preenchimento ObrigatOrio)

Razäo Social:
	 £ SazcuJn tE

C-

Cidade:
	 'R'9-cA90

CNPJn2 :	 162 /96 0091-22

Telefone: qg get 3 co3 C6	 -

Pessoa para contato:
	 fti &lc e' flbyei-a'e

Email:

Pato Bragado - PR,



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcrrAcAo

A empresa abaixo idenliticada requereu junto a Prefeilura Municipal de Palo Bragado, cOpia integral do
seguinte Processo licitatOrio:

Modalidade:

___	 icsIwrvtnJ,.'"a

I[.JflaUibtbasfl!il

Idenlificaçäo da empresa Requerente (Preenchimenlo
p.	 1.

Razão Soc

Endereço:

Cidade: 
L

CNPJ n2:

Telefone: 6,V6ol -

Pessoa para contato: - 	 aL c- I 4
Email:

Pato Braaado	 74./IA.

C PF/RG



CARTA CREDENCIAL

A
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO JULGADORA DO EDITAL DE TOMADA DE PREOS N 2 001/2014

CARTA CREDENCIAL

0 abaixo assinado, Mario Ferreira dos Passos, carteira de
identidade RG n 2 1009708081, na qualidade de responsável legal pela empresa
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME, vem, pela presente, informar que o Sr.
Mario Ferreira dos Passos, carteira de identidade RG n 2 1009708081, é pessoa
designada por nós, para acompanhar a sessâo de abertura da docurnentaço e
proostas de preços, bern como assinar as atas e demais documentos a que se referir a
Iicitaço em epIgrafe.

Outorgamos ainda a pessoa mencionada, amplos poderes para acordar, transigir,
receber em devoluçâo documentos pertencentes a empresa, enfim, agir em nome e
por conta da própria empresa que representar.

Estamos cientes de que responderemos em juIzo ou fora dele, se for o caso, por todos
os atos que venha a ser praticado por nosso representante.

Pato Bragado, 06 de fevereiro de 2014.

11!
	

LTDA - ME
Mario Ferreira dos Pa:
RG 1009708081 / CPF
Sócio Administrador

4.242.001 10001

COM PACTA
COPERClO DE PEDRAS LTDA

Estr. Linha Arroio Fundo, s/n Sala
Zona Rural - 85948-000- Pato Bra a	 R

F otha n°—
Pato 8r8Q880c



PERSONAL SERVIOS DE PAvIMENTAcAO LTDA - ME
PERSONAL PAvIMENTAcAO
CNPJ O 19.268.19610001-28
RUA PADRE ALOUIS MARCK, 1154, CENTRO
PATO BRAGADO - PR
CEP: 85.948-000
FONE: 45 9989 33 66
e-mail: jaimepb2hotmaiI.cOm

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.
Tomada de prep n. 2 001/2014.

DECLARACAO DE QIJE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(Lei Com plementar 123/2006)

A empresa PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAçAO LTDA ME, inscrita no CNPJ n9.
19.268.196/0001-28, por intermédio de seu representante legal, o Sr. JAIME JACINTO SCHNEIDER
portador da Carteira de Identidade n 2 . 3.920.001-5, e do CPF n 2 . 555.039.429-49, PECLARA, sob
penas da Lei, que se enquadra como microempresa, nos termos do Artigo 32 càput, incisos I e II da
Lei Coipplementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 06 de fevereiro de 2014.

LTDA
JAI	 JACI IC
RG n Q ShM.0C SSP-PR / CPF n 2 555.039.429-49
Administrador

19.268.196/0001-28

PERO!AL SRVIOS 9!
PAVIMENTAcAO LTDA

Rua Padre Alouis Marck, 44
Centip, Pato pragado -

Coloh
ssoL't3t0
 IadoPL



Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.
Tomada de preço fl.9 001/2014.

DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Com plementar 123/2006)

A empresa COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA-ME, inscrita no CNPJ n9.
04.242.001/0001-01, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Mario Ferreira dos
Passos, portador da Carteira de Identidade n 9 . 1009708081; e do CPF n. 211.036.150-68.
DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como microempresa, nos termos do Artigo

39 caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 06 de fevereiro de 2014.

COMPACTA COMERCIO EYE PEDRAS LTDA - ME
Mario Ferreira dos Passos
RG 1009708081 / CPF 211.036.150-68
Sócio Administrador

'54142.001 i0001-o11
COM PA C TA

COMERCIO DE PEDRAS LTDA

Estr. Linha Arroio Fundo, sin Sala
j32na Rural 85948-000 - Pato Bragado -

e



• . . .	 0•0 ••	 •	 .•
SETIMA ALTERAçAOCONTRATUAL DA sc566obE?i • •

1*	 •.	 •.COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS L.TD'AtME . •	 S...
. .	 .

CNPJ/MF N.° 04.242.00110001-01
NIRE 412.0448769-6

folha 1 de 1

Os abaixo identificados e qualificados:

MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS, brasileiro, solteiro, nascido em 12/03/1984,
ernpresário, inscrito no CPF/MF sob n2 047.705.439-05, portador da carteira de
identidade RO no. 82851496 SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Continental, 800,
Casa, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000 e MARIO FERREIRA DOS PASSOS,
brasileiro, casado sob a regime de comunhâo universal de bens, empresarlo, inscrito no
CPF/MF sob n2 211.036.150-68, portador da carteira de identidade RG n o . 1009708081
SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Continental, 800, Casa, Centro, Palo Bragado-
PR, CEP: 85948-000.

Unicos sOcios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
norne de COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA-ME , corn sede na Loc. Linha
Arroio Fundo, S/N, Sala, Zona Rural, Palo Bragado -PR, CEP 85948-000, e inscrita no
CNPJ/MF sob n2 04.242.001/0001-01, registrada na Junta Comercial do Paraná sob no
412.0448769-6 em 22/01/2001; resolvem alterar 0 contrato social mediante as condiçOes
estabelecidas nas clausulas seguintes:

CLAUStJLA PRIMEIRA - DA ALTERAcAO DO OBJETO SOCIAL: 0 objeto da sociedade passe a ser
o seguinte: Comercio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustiveis. bern corno
prestaçâo de serviço de pavimentaçäo de estradas corn pedras irregulares, e transporte rodoviârio de
cargas, municipal. Intermunicipal e interestadual.

CLAUSULA SEGIJNDA permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que nâo colidirem corn
as disposiçôes do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, Iavram e assinam. a presente alteraçAo, em 4 (quatro) vias
de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em
todos as seus termos.

Palo Bragado -PR, 04 de Marco de 2009

c-775 -1
MAICCANDRE FERREIRA DOS PASSOS

fl AGENdA REGIONAL DE
UI CERTIFICO 0 REGISTRO EM
% SOB NCJMERO: 20020974
U	 Protocoto: 0910914 15.8, DE

Erapros:41 2 0448769 6
c4pACtA CWERCIO Pt PEOMS LID?. It

P.t
Foiha no

Pam Bragado PR



SEXTA ALTERAcAo CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA -

CNPJIMF N. 0 04.242.00110001-01
NIRE 412.0448769-6

Os abaixo identificados e qualificados:

IrlEEMPF
DO P(9,AN/4

MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS, brasileiro, solteiro, nascido em 12/03/1984,
empresãrio, inscrito no CPF/MF sob n2 047.705.439-05, portador da carteira de
identidade RG n°, 82851496 SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Continental, 800.
Casa, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

ORESTES LUIZ RUPOLO, brasileiro, casado sob o regime de comunho universal de
bens, empresérlo, inscrito no CPF/MF sob n g 333.750.899-53, portador da carteira de
identidade RG n o. 100919621 SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Willy Barth, SN,
Casa, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

Unicos sOcios componentes da sociedade empresâria limitada que gira nesta praça sob o
home de COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME * corn sede na Av.
Continental .800, Sala 03 ,Centro, Palo Bragado -PR, 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF
sob nQ 04.242.001/0001-01, registrada na Junta Cornercial do Parana sob no
412.0448769-6 em 22101/2001 resolvem alterar 0 contrato social mediante as
cpndiçOes estabelecidas nas clausulas seguintes:

CLAUSIJLA PRIMEIRA DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade MARIO FERREIRA DOS
PASSOS , brasileira, natural de Campina MissOes - RS, casado, no regime de comunhão universal de
bens, empresario, inscrito no CPF/MF sob n 0211.036.150-68, portador da carteira de identidade civil n°
1009708081/SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Continental, 800, Casa, Centro, Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA : DA RETIRADA E INGRESSO DE SOCIOS: Retira-se da sociedade 0
sOcio ORESTES LUIZ RUPOLO, acima qualificado, cedendo e transferindo, corn o consentimento dos
outros sOcios, as 74000 ( setenta e quatro mil) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de
RS 74.000,00 ( setenta e quatro mil reals ) ao ingressante MARIO FERREIRA DOS PASSOS, acima
qualificado, dando plena quitaçao das quotas cedidas.

CLAUSULA TERCEIRA TRANSFERENCIA DE COTAS: 0 sOcio MAICO ANDRE FERREIRA DOS
PASSOS, transfere, corn o consentimento dos outros sOcios, as 64750 ( sessenta e quatro mil

(')	 setecentos e cinquenta ) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de RS 64.750,00 , ( sessenta
e quatro mu setecentos e cinqOenta reais ) ao socio MARIO FERREIRA DOS PASSOS, acima
qualificado, dando plena quitaçao das quotas cedidas. 	 -	 .

CLAUSULA QUARTA NOVA DISTRIBUIçA0 DO CAPITAL: Em virtude das modificaçOes havidas, o
capital fica assim dividido entre os sOcios:

CLAUSULA QUINTA - DA ALTERAçA0 DA SEDE SOCIAL: 0 endereço da pr1 ociedade fica9t
alterado para Linha Arroio Fundo , S/N, Sala, Zona Rural, Pato Bragado -PR. 	 C

tM
CLAUSULA SEXTA - DA DESIGNAçAO DE ADMINISTRADOR: A sociedaae qu era
por MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS passa a ser administra'd&. por
FERREIRA DOS PASSOS e MARIO FERREIRA DOS PASSOS, a quern compétpraticàtTodos"ostos-.	 -	 --pectnentes a 9estâo da sociedade corn os poderes e atribuiçOes de rep resenta-Ia'ütiya,ephssivamente,
judicial e extrajudicialrnente, perante orgaos pUblicos, instituiçOes financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancrias,
contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários a consecuçao dos objetivos cii a
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o usodopfl,ernpLesataLisoIadamente,

[

Processo L11tôrj J%i%(
Pato Bragado - PA



Dc) PA1jArj
SEXTA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:

COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME
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vedado, no entanto, 0 USO em atividades estranhas ao interesse social, bern como presta
fiança ou caução de favor, e assumir obrigaçOes, seja em favor de qualquer dos quotistas o
e, ainda. onerar ou alienar bens irnOveis da sociedade, sem autorizaçao dos outros sOcios.

§ i.° E vedado o usa do name empresarial em atividades estranhas 30 interesse social ou assumir
obrigaçaes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern coma onerar Cu alienar bens
imoveis da sociedade sem autorizaçao do outro socio.

§ 2°- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para perlodo determinado, devendo 0 instrumento de mandato especificar Os atos e
operaçOes a serem praticados.

§ 3°- Poderao ser designados administradores não socios, obedecendo ao disposto no art. 1.061 da Lei
n.° 10.406/2002. ou seja, a designaçao deles dependerã de aprovaçao da unanimidade dos socios,
enquanto 0 capital nao estiver integralizado, e de dois terços, no minimo, apos a integralizaçao.

§ 4 0. A investidura de administrador designado em ato separado devera obedecer as formalidades da
legislaçao vigente.

CLAIISULA SETIMA - ADMINISTRAçA0 DA SOCIEDADE E (iSO DO NOME EMPRESARIAL: A
administraçao da sociedade cabera a MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS e MARIO
FERREIRA DOS PASSOS, corn os poderes e atribuiçaes de gerir e administrar as negocios da
sociedade, representa-la ativa e passivarnente, judicial e extra judicialmente, perante orgaos pUblicos,
instituiçOes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos as demais abs
necessarios a consecuçâo dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado
o usa do name empresarial isoladamente.
§ i.°- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar ou alienar bens
imoveis da sociedade, sem autorizaçao do outro sOcio.

§ 2.0- Faculta-se aos adniinistradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores pare periodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos •e
operaçoes a serem praticados.

§ 3.0- Poderao ser designados administradores näo socios, obedecendo so disposto no art. 1.061 da Lei
n.° 10.406/2002, ou seja, a designacao deles dependerá de aprovaçâo da unanimidade dos socios,
enquanto a capital nâo estiver integralizado, e de dois terços, no minimo, apos a integralizacâo.

§ 4.0- A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer as formalidades da
legislaçao vigente.

CLAIJSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE DOS sOcios: A responsabilidade de cada sOcio e
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social, conforme dispoe a art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA NONA - DECLARAQAO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declararn, sob as
penas da lei, que näo ests impedidos de exercer a adrninistraçâo da sociedade, por lei especial=owern
virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrarern Sob 05 efeitos dela, a pena
temporariamente, a acesso a cargos pUblicos; cu por crime falimentar, de ,pfiuiaâo. peita '61^
suborno, concusso, peculato, Cu contra a economia popular, contra 0 sistertfpfinaiçeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrencia, contra as relaçães de consumo, fe p'ibfrca ou 	 ropriedade.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAOES Iggtia$
eMkT%CIPAcAO DOS sOcios NOS RESULTADOS: Ac,término dèada 'e,&jc'wioceiai,
coincidente corn o ano civil, os administradores prestarâo conthjfioat.4erSua
administraçâo, procedendo a elaboração do inventário, do balan opi&itnO4ial e demais
demonstraçOes contábeis requeridas pea Iegislaçâo soF1 aej q*a$flO 4onforrnidade
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SEXTA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 04.242.001I0001-01
NIRE 412.0448769-6

corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sOcios dos Iucrc
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuern na sociedade.
Parâgrafo Unico - A sociedade podera levantar balanços ou balancetes patrirnoniais em
periodos inferiores a urn ano, e a lucro apurado nessas demonstraçOes intermediárias, podera
ser distribuido mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipaçao de Lucros, proporcionairnente
as quotas de capital de cada urn. Nesse caso sera observada a reposiçâo dos lucros quando a
distribuiçao afetar o capital social, conforme estabelece o art, 1.059 da Lei fl. 0 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA permanecern inalteradas as dernais cláusulas vigentes que ho
colidirem corn as disposiçOes do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, Iavram e assinam, a presente alteraçao, em 4 (quatro) vias de
igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, •seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em
todos as seus termos.

Palo Bragado -PR, 10 de Juiho de 2008.

a

MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS ORESTES LUI2'RUPO4O
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QLJIN'rA ALTERAQAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 04.242.001/0001..01
NIRE 412.0448769-6

§ 1.° - FORMA E PRAZO: 0 aumento de capital acima previsto e consolidado,
100.000,00 (cern mil reals), é inteiramente .subscrito e integralizado pelos sOdas, err
do pals, neste ato, proporcioflalmente as suas participacaes no capital da sociedade.§ 2.0- NOVA DISTRIBUIQAO
dividido entre Os sOdas:	 DO CAPITAL: Em virtude das modificacees havidas, a capital fica assim

CLAUSULA SETIMA - DA ALTERAcAO DA SEDE SOCIAL: 0 endereço da presente sociedade queo na Av Continental 772, Centro , Palo Bragado -PR, CEP 85948-000, fica alterado Para Av.
Continental, 800, Sala 03, Centro, Palo Bragado -PR.

CLAUSULA OITAVA - DA ALTERAcAO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tern par objeto
social a exploraçao do ramo de Transporte rodoviarlo de cargas em geral, municipal, aluguel de
máquinas e equipamentos Para construção e engenharia civil, inclusive andaime, aparelhamento de
pedras Para construçao (nâo associado a extracao) representantes cornercials e agentes do comOrcio de
madeira, material de construQâo e ferragens, britamento de pedras (não associado a extracao), extração
e comerclalizacao de minerais em todo a territOrio nacional. , passa a partir desta data a ter a seguinte
objeto: Comercla atacadista de produtos da extracao mineral, exceto combustivels.

CLAUSULA NONA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL : Aadministracao da sociedade cabera a MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS, cam as poderes e
atribuiçoes de gerir e administrar as negOcios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial
e extra judicialmente, perante Orgaos pQblicos, instituiçoes financeiras, entidades privadas e terceiros em
geral, bem como praticar todos as demais Was necessarios a consecuçao dos objetivos ou a defesados interesses e direitos da sociedade, autorizado o usa do name ernpresarial isoladamente.§ i.°- E vedado o uso do name empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigacoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imOveis da sociedade, sem alltorizaçao do outro sOcio.

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, bonstituir, em name da sociedade,
procuradores Para perlodo determinado, devendo a instrumento de thandato especificar as abs e
operacOes a serem praticados.

CLAUSULA DECIMA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sOda 0
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondern solidariamente pela integralizacao do capital
social, conIorme dispOe a art, 1.052 da Lei 10.40612002.

CLAUSIII.,A DECIMA PRIMEIRA - DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO• 0 Administrador
declara, sob as penas da lei, que nao est impedido de exercer a administraçao da sociedade, par Tel
especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou par se encontrar sob os efeitos dela, a Pena que
vede, ainda que temporariamente, a acesso a cargos pUblicos; ou par crime falimentar, de prevaricaço,
peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relaçoes de consumo, fO pUblica ou a
propriedade.

CLAUS(JLA DECIMA SEGUNDA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES
PART(CIPAcAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada
coincidente corn o ano civil,. as administradores prestarao contas jus
administraçao, procedendo a elaboracao do inventOrio, do balanço patrii
demonstracoes contObeis requeridas pela legislaçao societária, 

elaboradal 1corn as Norrnas Brasileiras de Contabilidade, participando todos as sóciods
apurados, na mesrna praporçäo das quotas de capital que possuem nai6aied

FINANCEIRAS E
exercicio social,

perdas
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•	 I c.Parágrafo Unico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimp niais • emperlodos inferiores a urn arm, e o lucro apurado nessas demonstracoes intemiediáriatpoçjefaser distribuldo mensalmente aos sócios, a titulo do Antecipaçao de Lucros,propo?cirtairn
As quotas de capital de cada urn. Nesse caso será observada a repbsiçöo dos lucrosuanao
distribuiçao afetar o capital social, confoi-pie estabelece o art. 1.059 da Lei n. 0 1 0.406/2002.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e nâo poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sern o consentimento dos outros
sOcios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçaes e preço, o direito de preferencja para a suaaquisiçao se postas a 	 venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçao contratualpertinenle.

Parégrafo ünico: 0 sOcio que pretenda ceder cu transferir todas ou parte de suas quotas devera
notificar par escrfto aos outros sOdas, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, 0 preço,
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferencia, 

0 quedeverao fazer dentro de 30 (trinta) dias, Contados do recebimento da notificacâo ou em prazo major a
critéflo do sOcio alienante. Se todos os sOcios manifestarem seu direito de prelerencia, a cessão das
quotas se fara na proporçâo des quotas que então possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferencia, as quotas poderâo ser Iivremente transferjdas.

CLAUSIJLA DECIMA QUARTA perrnanecem inalteradas as dernais cláusulas vigentes que nao
colidirem corn as disposiçoes do presente instrurnento.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA CONSOLIDAcAQ DO CONTRATO A vista da modificaçao oraajustada, consolida-se 0 contrato social, que passe a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

CNPJ/MF: 04.242.00II000I-01
NIRE: 412,0445769-6

MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS, brasileiro, solteiro • nascido em
12/03/1984, empresário, inscrito no CPF/MF sob n2 047.705.439-05, portador daS	 carteira de identidade RG n°. 82851496 SSP-PR, residente e domiciliado na Av.
Continental, 800, Casa, Centro,Pato Bragado .PR, CEP: 85948-000,

ORESTES LUtZ RLJPOLO, brasileiro, casado sob o regime de comunhao universal de
bens, empresario, inscrito no CPF/MF sob n 2 333.750.899-53, portador da carteira de
identidade RO n°. 100919621 SSP-PR, residente e domiciliado na Av. Willy Barth, SN,
Casa, Centro,Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO; A sociedade gira sob
nome empresarial de COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME e tern sede e domicllio na
Av. Continental, 800, Sala 03 ,Centro , Palo Bragado -PR , CEP 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade podera a
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependéncla, no pals ou no exterior, mediante aIteraço

	

assinada por todos Os sOcios.	 tk'A•

CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS All VIDADES E PRAZO DE DUI
sociedade iniciou suas atividades em 15/01/2001 em seu prazo de duraçao

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern par obje
ComGrclo atacadista de produtos da extraçao mineral, exceto combustiveis,
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QUINTA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 04.242.0011000101
NIRE 412.0448769-6

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social e de R$ 185.000,00
cinco mil reals), divididos em 185,000 (cerito e oltenta e cinco mu ) quotas de capital n 'R$ 1 1 00 ( Hum Real ) cada uma, subscrita e)6 integralizadas, em moeda corrente do
e distribuldas da seguinte forma:

'-4

DO "t\rA

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabiludade de cada sOclo é
resthta ao valor de suas quotas, rnas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital
social, conforme dispOe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimerito dos outros sOcios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condiçôes e prep, o direito de preferencia para a sua aquisicão se pastas
a venda, formaljzando, se realizacja a cessao delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Unlco: 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas devera
notificar por escrito aos outros sOcios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, o prep,
forma e prazo de pagamento, para que estes exercam ou renunciem ao direito de preferencia, o que
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificaçao ou em prazo maior a
criterio do socio alienante. Se todos os sOcios manifestarem seu direjto de preferencia, a cessâo das
quotas se fara na proporçao das quotas que então possulrem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferencia, as quotas poderao ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA ADMINJSTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administraçao da sociedade cabe a MAICO ANDRE FERREIRA DOS PASSOS, corn Os poderes e
atribuiçOes de gerir e administrar os negOcios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial
e extra judicialmente, perante Orgaos pUblicos, instituiçães financeiras, entidades privadas e terceiros em
geral, bern como praticar todos os demais atos necessãrios a consecução dos objetivos ou a defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§	 i.°- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens
imoveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores pam perlodo determinado, devendo 0 instrumento de mandato especificar Os alas eoperaçOes a serem praticados.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sOcios poderão, de comum acordo, fixar
retirada mensal, a tltulo de "pr6-1abore", observadas as disposiçOes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA	 DECIMA	 - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAcAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercicia social,
coincidente corn o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administracao, procedendo a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstraçoes contábeis requeridas pela legislaçao societária, elaboradas ecoçthidade
corn as Nomias Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos1 ucrbs-tu perdas&
apurados, na mesma proporçao das quotas de capital que possuem na sociedàde. It) -
Parágrafo Unico - A sociedade podera levantar balanços ou balanc
periodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstraçâesir
ser distribuldo mensalmente acs sócios, a titulo de Antecipacao de Lucre
as quotas de capital de cada urn. Nesse caso será observada a reposiçâo
distribuuçao afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei

4	 Foiha no.
Pato

Ct;
em
?ró

qtthndo



ProcessoatôriO
Fotha n°_

Pato BragadO- PA [1

QIJINTA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME '•.K Tk\CNPJ/MF N.° 04.242,001/0001-01 	 -' \ \NIRE 412.0448769-6	 S	 -

\ foltiá5dé
CLAUS(JjA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAs: Nos quatro meseteintes
término do exercicio social. Os sOcios deliberarao sobre as contas e designarao administraa6res4tThrfor ocaso.

Parágrafo ânfco - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunio, o balanço patrimonial e 0
de resultado econOmico devem ser postos, por escrito, e corn a prova do respectivo recebimento, a
disposlcão dos socios qua nao exerçam a administraçao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIçA0 DE sOcio: Falecendo Cu
inlerditado qualquer socio, a sociedade continuarã suas atividades corn os herdeiros, sucessores e o
Incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos socios remanescentes, 0 valor deseus haveres sera apurado e liquidado corn base na situaçao patrimonial da sociedade, a data daresolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Unico - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em qua a sociedade se
resolve em relaçao a seu socio.

CLAU$IJLA DECIMA TERCEIRA - DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador
declara, sob as penes da lei, qua não esta impedido de exercera administraçao da sociedade, pot lei
especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por Be encontrar sob os eleitos dela, a pena qua
vede, ainda qua temporau-iarnente, 0 acesso a cargos püblicos; Cu por crime falimentar, de prevaricaço,
peita ou subomo, concussao, peculato, ou contra a econornia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relaçOes de consumo, fe püblica Cu apropriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORD: Fica eleito o foro da comarca de Cornarca de Marechal
Candido Rondon-Pr pare o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste
contrato, com expressa renUncia a qualquer Cutro, por mais especial ou privilegiado que seja cu venha
ser.

E por estarern assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteraçâo, em 3 (trés) vias de
igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sOcios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Palo Bragado - PR, 10 de Janeiro de 2008.
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QUII'JTA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

CNPJ/Mr N.° 04.242.001/0001.01
NIRE 412.0449769-6

fdlhalde

HILARIO DORST, brasilejro, solteiro , nascido em 08/09/1952, ernpresàrio, inscrito noCPF/MF sob n2 166.891.27087, portadorda carteira de identidade RG no. 1013037641SSP-Rs, residente e domjcjliado na Av. Continental , SN, Casa, Centro,Pa toBragado-PR CEP: 85948-000,

CELSO QUIOSI, brasileiro, casado sob o regime de comunhao universal de bens,
empresérlo, inscrilo no CPF/MF sob n2 024.917.559-20, portador da carteira deidentidade RG n o. 57253010 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Conjunto
Habitacional II, SN, Casa, Mutirao,Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

Unicos sOcios componentes da sociedade empresaria limitada que gira nesta praca sob o
nome de COMPACTp, COMERCJO DE PEDRAS LTDA - ME , com sede na Av
Continental ,772,Centro , Palo Bragado -PR, 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ
04.242,001/000101 registrada na Junta Cornercial do Parana sob no 412.0448769-6
em 22/01/2001 resolvem alterar o contrato social mediante as condiçOes estabelecidas
nas clãusulas seguintes;

CLALJSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE sOclo: Ingressa na sociedade MAICO ANDRE
FERREIRA DOS PASSOS , brasileiro, natural de Santa Helena-PR solteiro, nascido em 12/03/1984,empresário, inscrito no CPF/MF sob n0047.705,43905, portador da carteira de identidade civil no82851495/SS p-PR, residente e domiciliado na Av. Continental , 800, Casa, Centro,Pato Bragado-PR,CE!'; 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA DO INGRESSO DE sócio: Ingressa na sociedade ORESTES LUtZ
RUPOLO , brasileiro, natural de Sarandi-RS, casado, no regime de comunhao universal de bens,
empresario, inscrito no CPF/MF sob n 0333.750.89953 portador da carteira de identidade civil no100919621/SS p_pR, residente e domiciliado na Av. Willy Barth , SN, Casa, Centro,Pato Bragado-PR,CEP; 85948-000.

CLAUSIJLA TERCEIRA : DA RETIRADA E INGRESSO DE SOCIOS; Retire-se da sociedade a soda
HILARIO DORST, acima qualificado, cedendo e transferindo, com a consentimento dos outros sOcios,
as 4250 ( quatro mil duzentos e cincoenta) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$* I	 4.250,00 ( quatro mil duzentos e cincoenta reais ) ao ingressante MAICO ANDRE FERREIRA DOS
PASSOS, acima qualificado, dando plena quitaçao das quotas cedidas.

CLAUSULA QUARTA: DA RETIRADA E INGRESSO DE SOctos: Retira-se da sociedade a sOcio
CELSO QUIOSI, adima qualificado, cedendo e transferindo, corn a consentirnento dos outros sOcios, as
46750 ( quarenta e seis mil setecentos e cincoenla ) quotas integralizadas que possui pelo valor
nominal de R$ 46.750,00 ( quarenta e seis mil setecentos e cincoenta reais ) ao ingressante MAICO
ANDRE FERREIRA DOS PASSOS, acima qualificado, dando plena quitaçao das quotas cedidas,

CLAU5ULA QUINTA: DA RETIRADA E INGRES5O DE SOCIOS: Retira-se da sociedade o sOcio
CELSO QUJOSI, acirna qualificaclo, cedendo e transferindo, corn a consentimento dos outros sOcios, as
34000 ( trinta e quatro mil ) quotas integralizadas que possui pelo valor nominakdeçR$3400000 ..trinta e quatro mil reais ) ao ingressante ORESTES LUIZ RUPOLO, acirna .quajJfi64d, dando plea
quitaçao das quotas cedidas.

Os abaixo identificados e qualificados;

h

f1'*CLAUSIJLA SEXTA - DO AUMENTO DE CAPITAL: 0 capital socialpe é
oitenta e cinco mil reais ), divididos em 85000.00 ( oitenta e cinco miluota
nominal de R$ 1,00 ( hum ) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em rno
êeevado pam R$ l85.000,00(cento e oitenta e cinco mil reais ), divididos em 1.
de capital no valor nominal de R$ 1,00 ( um real) cada uma.

(9A9) IP-) C, (7
Fotha no
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QUARTA ALTERAçAO CONTRATUAL IDA SOCIEDAr
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 04.242.001/0001-01
NIRE 412.0448769-6

DO PARAp.&4

Os abaixo ldentificados e qualificados:

1) HILARIO DORSI, brasileiro, solteiro, nascido em 08109/1952,
no CPFIMF sob n 166.891.270-87, portador cia carteira de identidade
SSPIRS, residente e domiciliado na Avenida Continental, SIN°, Casa
Bragado -PR, CEP: 85948-000,

2) CELSO QUIOSI, brasileiro, casado no regime de comunhäo universal de bens,
':. empresario, inscrito no CPF/MF sob n9 024.917.559-20, portador do carteira de

identidade no 5.725.301-0 SSP-PR, residente e domlcillado na Rua Conjunto
1-tabltaclonal II, s/n0, Casa, Mutlräo, Palo Bragado -PR, CEP: 85948-000,

ünlcos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME, corn sede na Avenida
Continental, 772, Centro, Pato Bragado -PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob
n2 04.242.001/0001-01, registrada no Junta Comercial do Paraná sob no 412.0448769-6
em 22/0112001 e Ultirna alteraçâo contratual registrada sob no. 20041 526007 em
19/0512004, resolvem alterar o contrato social medlante as condiØes estabelecidas nas
clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA CONSOLIDAQAO DO CONTRATO: Em consonancla corn o que
determine o artigo n°. 2.031 da Lei n o. 10.406/2002, Os sOclos RESOLVEM, por este instrurnento,
atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sern efeito, a partir desta data, as clausulas e
condlçôes contldas no prirneira alteraçâo do contrato social, já consolidado, que adequado as
disposiçôes da refeiida Lei n°. 10.406/2002, aplicávels a este tipo de sociedade, passando entao a ter a
seguinte redação.

•'	 CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

CNPJ/MF: 04.242.001/0001-01
NIRE: 412.0448769-6

1) HILARIO DORST, brasileiro, solteiro, nascido cm 08/09/1952, Empresàiio, inscrito no CPF/MF sob n2
166.891.270-87, portador do carteira de Identidade no 1013037641 SSP/RS, residente e domiciliado no
Avenida Continental, S/N°, Casa, Centro, Palo Bragado- PR, CEP: 85948.000

2) CELSO QUIOSI, brasllelro, casado no regime de comunhâo universal de bens, ernpresário, inscrito
no CPF/MF sob n2 024.917.559-20, portador do carteira de identidade n 05.725.301-0 SSP-PR, residente
e domiciliado na Rua Conjunto Habitaclonal II , 0, Casa, Mutirão, Palo Bragado -PR, CEP: 85948-000,

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A socledade gira sob o nome
empresarial de COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME e tern sede e domiclijo no Avenida
Continental, 772, Centro, Pato Bragado -PR, CEP 85948-000.

,.. . CL4USULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderé a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependéncia, no pals ou no exterior, mediante alteraçao contratual
assinada por todos os soclos,'

no 1013037641
Centro, Palo

CLAUSULA TERCEIRA - lN(ClO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçAO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciou sues atividades ern 15/01/2001 em seu prazo de duração é por tempo indeterrninado,

-•iCLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern por objeto a .explorao riO ram ,do:,
Transporte rodoviário de cargos em geral, Municipal, Aluguel de rnáquinaflé e,qilamentcs pa m
construção e engenharia civil, inclusive andairne, Aparelharnento de pedt& pa'onstruco (naG
associado a extracâo) Representantes cornercials e agentes do comercid de nladeira, material de

Processo LECft

e:^O—F. IL 	 Folha no
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QUARTA ALTERAçAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

CNPJIMF N. 0 04.242.00110001-01
NIRE 412.0448769-6

construçào e ferragens, Biitamento de pedras (nâo associado a extração), Extração e
de Minerals em todo 0 territOrio nacional.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social e de R$ 85.00000 (01
reals), divldidos em 85.000 (oitenta e cinco mu) quotas de capital no valor nominal
Real) cada uma, subscrita e ja integralizadas, em moeda corrente do Pals, pelos soc
da seguinte forma:

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÔCIOS: A responsabilidade de cada sOcio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidaulamente pela integralização do capital
social, conforme dispOe o art. 1.052 da Lei 10.40612002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e não
poderâo ser cedidas ou transfeiidas a lerceiros sem 0 consentimento dos outros sOcios. a quem flea
assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, o direito de preferencia para a sua aquisição se postas
A venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo ünlco: 0 sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou pane de sues quotas deverá
notificar por escrito aos outros sOcios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, o preco,
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferéncia, o que
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notiflcação ou em prazo maior a
critédo do sOcio alienante. Se todos os sOcios manifestarem seu direlto de preferencia, a cessâo das
quotas se fart na proporçao das quotas que então possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferencia, as quotas poderão ser livremente transfeuldas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINI5TRAçA0 DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administraçâo da sociedade caberá a CELSO QtJIOSI, corn os poderes e atribuiçUes de gerir e
administrar os negOcios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente,
perante argaos pOblicos, instiluiçães financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bern como
praticar todos as demais atos necessarios a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial em conjunto.

§ 1.0 - E vedado 0 uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigaçMes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
lmOvels da sociedade, sem autorizacão do outro sOcio.

§ 2.° - Faculta-se ao administrador, atuando em conjunto, constituir, em nome da socledade,
procuradores para periodo determinado, devendo 0 instrumento de mandato especiflcar as atos e
operaçOes a serem praticados

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRÔ-LABORE: Os sOcios poderao, de comurn acordo, fuxar uma
retirada mensal, a titulo de Pro-Labor&, observadas as disposiçOes regulamenlares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEM0NSTRAc6ES FINANCEIRAS E PARTICIPAçAO
DOS SÔCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercicio social, em 31 de dezembro, 0

administrador prestarâ contas justificadas de sua adrninistração, procedendo a elaboração do inventário,
do balanco patrimonial edo balanço de resultado econOrnico, cabendo aos sodas, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro
term	 s sOcios delibgralgo sobre as contas e designarão-1
for or

) rano
cessoc)tati
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QUARTA ALTERAçAO CONTRATLJAL DA SOCIEDADE:

COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME
CNPJ/MF N.° 04.242.001I0001-01

NIRE 412.0448769-6

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIAO DE SÔCIC
interditado qualquer sócio, a sociedade continuarã suas atividades corn os herdeiros,
incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sOcios remanesc
seus haveres sera apurado e liquidado corn base na situação patrimonial da sociei
resolução, veriflcada em balanço especialmente levantado.

L CANA

foiha 3ac3T
l5alecendo .ou'
ucessoregtéTd

ParAgralo ünico - 0 mesmo procedimento sera adotado em outros •casos em que a socledade se
resolve em relaçao a seu socio.

CLAUStJL,A DECIMA TERCEIRA - DECLARAçAO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador declara,
sob as penas da lei, que nao esta impedido de exercer a adrninlstracão da sociedade, per lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou porse encontrar sob os efeitos dela, a pena qua vede, ainda que
temporariamente, 0 acesso a cargos pUblicos; ou por crime (alimentar, de prevaricação, pelta ou
subomo, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrencia, contra as relaçöes de consumo, íé pCsblica ott a propiiedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - COMUNICAçA0 DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: Os
sOclos declaram, para os fins do art. 40 da Lei no 9.841/99, que:
a) A sociedade se enquadra na situacào de Microempresa:
b) 0 valor da recelta Bruta Mensal anual da sociedade, no presente exerciclo, nAo excedeu o lirnite

fixado no Inciso I do art. 2 0 da Lei n° 9.841/99, observando a disposto no e 1 0, do mesmo artigo;
C) A sociedade não se enquadra em qualquer das hipOteses de exclusão relacionadas no art. 3 0 da

mesma Lei.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - 0 Capital Social da sociedade necessariamente sera de pelo menos
51% (CinqOenta e Urn par canto), pertencentes exciusivamente a brasileiros.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - 0 Quadro de pessoal serà constituldo de pelo menos 2/3 (dois terços)
de trabalbadores tambOm são brasileiros.

CLALISULA DECIMA SETIMA - A Administração da empresa serO de brasileiros, assegurando a estes
poderes predominantes e não paderá avalizar ha terceiros.

CLAUSULA DECIMA QITAVA - FORO: Fica eleito o fore cia comarca cia Marectial Cândido Rondon-Pr
para 0 exercfcio e o curnprimento dos direilos e obrigacOes resultantes deste contrato, corn expressa
renUncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justas e contratados, lavram e assinam, juntamente corn 2 (duas) testemunhas a
)	 presente alteraçao, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sócios em

todas as suas folhas, obrigando-se fielmenle par si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpfl-lo em
todos as seus termos.

Pato BrAgado-PR, 25 de Novernbro de 2005
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TERCEIRA ALTERA9A0 CONTRATUAL DA
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME Dc) ?'

CNPJ/MF N.° 04.242.001/0001-01
NIRE 412.0448769-6

.f!4olhL1di."4
/	 C.. i•. -.-

1) HILARIO DORST, brasileiro, solleiro, nascido em 08.09.1952, Empresárioinscñto.notF
sob n2 166.891.270-87, portador da carleira de identidade RG n o 1013037641SSPIRS-RS,
residente e domiciliado na Avenida Continental, s/n0, casa, Centro, Palo 8ragàdo?PRCEP
85948-000 e
2) ELPIO EMMEL, brasileiro, solteiro, nascido em 15.07.1972, Empresário, inscrito no CPF
sob n 783.950.549-04, porlador da carteira de identidade RG n o 4.432.299-4 SSP-PR,
residente e dorniciliado na Avenida Continental, s/n 0, casa, Cento $ Palo Bragado -PR , CEP
85948-000
Unicos sOclos componentes da sociedade empresaria lirnitada que gira nesla praça sob o nome
de COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME, corn sede na Av Avenida Continental,
Sala, 772, Centro , Palo Bragado -PR, CEP 85948-000, registrada na Junta Comercial do
Estado do Parana sob o WIRE 412.0448769 .6 em 22/01/2001 e Ullima alleraçao contratual
reglstrada sob no. 20032728883 em 05/09/2003 e inscrila no CNPJ/MF sob n2
04.242.001/0001-01, resolvem alterar o contralo social mediante as condiç6es estabelecidas
nas cláusulas seguintes

CLAIJSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade CELSO QUIOSI,
brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon-PA, casado no regime de comunhâo universal
de bens, Empresario, inscrilo no CPF sob n°. 024.917.559-20, carteira de idenhidade RG
5.725.301-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Conjunlo Habitacional II, Casa, Mutirâo,
Palo Bragado -PR, CEP 85946-000

CLAUSULA SEGUNDA DA RETIRADA E INGRESSO DE 56Ct05: Retira-se da sociedade
o sócio ELPIO EMMEL, vendendo e lransterindo, corn o consentimento do outro socio, as
80.750 quotas integralizadas qua possui pelo valor nominal de R$ 80.750,00 ( oitenla mil
selecenlos e cinquenta reais), ao ingressanle CELSO QUIOSI, capital esse inlegralizado em
60.850,00(Sessenta mil e oitocenlos e cinquenla reals), sendo 60.850 mil quotas no ato e uma
Retro Escavadeira, Mama Case 580H, ano 1982, no valor de RS 19.900,00 (dezenove Mil e
Novecenlos Reals) dando plena quitaçâo das quotas cedidas.

CLAUSULA TERCEIRA NOVA DISTRIBUIçAO DO CAPITAL: Ern virtude das modiflcaçöes

Os abaixo identificados e qualificados:

CLAIJSULA QUARTA - DA RETIRADA DE CAPITAL: 0 SOdo ELPIO EMMa, ao retirar-se
da sociedade leva consigo a Motoniveladora, 165 S. 220, Motor Skania, ano 1980, no valor de
R$ 19.900,00 (Dezenove Mil e Novecentos Reais).

CLAUSULA QUINTA DA DESTITUIçA0 DO ADMINISTRADOR: Ficam destituidos do cargo
de adminlstrador da sociedade 0 socio ELPIO EMMEL, a partir da data de assinatura do
presente instrumento.

CLAUSULA SEXTA ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL:
A adminislração da sociedade cabera a CELSO QUIOSI, corn os poderes e atribuiçöes de
gerir e administrar os negocios da sociedade, representa-la alive e passivamente, judicial e
extra judiclalrnente, peranle orgaos pãblicos, instituiçOes financeiras, entidades.prlvadas e
terceiros em geral, bern como praticar lodos os demals atos necessariosaië&necuaoTdos
objelivos ou a detesa dos interesses e direitos da sociedade, aulorifdo$ "ttso do no'rne
empresarfal isoladamente. 	 /4bV f\t
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TERCEIRA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
COMPACTA COMERCIC DE PEDRAS LTDA- ME

CNPJIMF N.° 04.242.00110001-01
NIRE 412.0448769-6

folha2de4
§ 1.0 - E vedado o uso do name empresariat em atividades estranhas ao interessé social ou
assumir obrigaçäes seja em favor de quatquer dos quotistas ou de terceiros, bern cmo onerar
ou alienar bens imoveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§ 2.0 - Faculta-se ao administrador, atuando sempre em isoladamente canstituir, em name
sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de mandato
especiricar as abs e operaçOes a serem praticados. 	 -

ct...AusutA SETIMA DECLARAçAO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador declara, sob
as penas da lei, que nâo está impedido de exercer a adminislração da sociedade, par lei
especial, ou em virtude de condenaçào criminal, ou par so encontrar sob as efeitos dela, a
pena qua vede, ainda qua temporaiiamente, 0 acesso a cargos pUblicos; ou par crime
talimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema funanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra
as relaçUes de cansumo, íé pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA - DA CONSOLIDAçA0 DO CONTRATO: A vista da modificaçâo ora
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA• ME

I) HILARIO DORST, brasileiro, solteiro, nascido em 06.09.1952, Empresário, inscrito no CPF
sob n2 166.891.270-67, portador da cartelra de identidade RG n o 1013037641 SSP/RS,
residente e domicillado na Avenida Continental , s/n0, casa, Centro • Palo Bragado -PR • CEP
85948-000 e
2) CELSO QUIOSI, brasileiro, casado no regime de comunhão universal de bens, Ernpresârio,
inscrito no CPF sob n2 024S17.559-20, portador da carteira de identidade RG no 5.725.301-0
SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Conjunto Habitaclonal II, rasa, Mutirâo, Palo Bragado
-PR, CEP 85948-000,
Tern Constituida entre si, uma sociedade empresária limitada qua gira nesta praca sob o name
do COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME, earn na Av Avenida Continental
Sala, 772, Centro, Palo Bragado -PR, CEP 85948-000, registrada na Junta Comercial do
Estado do Parana sob o NIRE 412.0448769-6 em 22101/2001 e inscrita no CNPJ/MF sob flQ

04.242.001/0001-01, regida pelos artigos 1052 a 1087 da Lei 10406/2002, pelas demais
exposiçäes legais aplicáveis a especie e pelas ctãusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILJO: A sociedade gira sob
o name empresarial de COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME e tern sede
domlcilio na Av Avenida Continental, 772, Sala , Centro, CEP 85948-000 em Palo Bragado-
PR.

CLAUSULA SEGUNDA - FIUAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependéncia, no pals ou no exterior, mediante
alteraçao contratual assinada par todos as sOdas.

CLAUSULA TERCEIRA - INiCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE Dl
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 15/01/2001 em seu prazo
par tempo indeternilnado.

ametos
Iras
meitlo de.
&trâçao),

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern par objeto a e46iôta
de: Transporte rodoviario de cargas em geral, municipal, Aluguel de mãquinas
Para construção e engenharia civil, inclusive andaime, Aparefliamento de I
construçâo (nao associado a extraçâo), Representantes comercials e agentes do,
madeira, material de construçao e ferragens, Britamento de padres (nao assoclado
e Extraçâo e Comercializaçao de Minerals em todo a tenitorio nacional,.
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TERCEIRA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA S0CIEDAfr2vp
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME DC)CNPJ/MF N.° 04.242.001/0001-01

NIRE 412.0448769-6
..,

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 85.00C.Op(,tentai
cinco mu reals), divididos em 85000 ( oulenta e cinco mu) quotas de capital n alotnothinal
de R$ 1.00 (urn real) coda urns, subscrita e jã integralizadas, pelos sOcios e 4istribuidäsdá
seouinte forms:

CLAUSLJLA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de coda
sOclo e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conlornie dispôe a art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAC E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas s5o
indivisiveis e não podero ser cedidas ou transteridas a terceiros sem 0 consentimento dos
outros sOcios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçôes e preço, o direito de
prelerencla para a sua aquisiçâo se pastas a venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteraçao contratual pertinente.

Paragrafo Unico: 0 sOcio que pretends ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverâ notificar par escrito sos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas a
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem so direito
de preferencia, 0 que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notiflcaçao ou em prazo major a criterio do sOcio alienante. Se todos Os sOcios manifestarem
seu direito de preferencia, a cessäo das quotas se fara na proporcão das quotas que entho
possuIrem. Deconido esse prazo sem que seja exercido a direito de preferência, as quotas
poderAo ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçAo da sociedade cabe a CELSO QUIDS[, corn as poderes e
atribulçOes de gerir e administrar os negOclos da sociedade, representá-la ativa e
pass'rvamente, judicial e extra judicialmente, peranle Orgaos pUblicos, institulçoes financeiras,
enlidades privadas e terceiros em geral, bem coma praticar todos os demais atos necessárlos a
consecuçâo dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizacto 0 uso
do name empresarial em canjunto.

§ i.° - E vedado o usa do nome ernpresaiial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçäes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern coma onerar
ou alienar bens imoveis da sociedade, scm autorizaçâo do autro socio.
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatácios da
saciedade, especuficados no instrumento as atos e operaçOes que poderäo praticar.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sOcios paderaa, de comurn acordo,
tixar uma retirada mensal, a titulo de PrO-Labore", abservadas as dispasiçOes regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA - DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEM0N5TRAçôES FINANCEIRAS E
PARTICIPAAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino da cada exerciclo soda jen 7àn
31 de dezembro, o adminlstrador prestará contas Justificadas de sua apn1ipistrap,

	

procedendo a elaboracâo do inventário, do balanço patrimonial e do baIancoc(eesultcfo 	 t
econOmico, cabendo aos sodas, na proporçâo de suas quotas, as lucros ou perdas aurad9Lç'')j

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS Noqquatro rhesU'
seguintes ao término do exerciclo social, os sOcios deliberarâo sabre as con is . e designarão
administradores quando for o caso

c ss0 F	 q'i
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TERCEIRA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME -"

CNPJ/MF N.° 04.242.001/0001-01
WIRE 412.0448769-6	 .--	 -

,folliá4de 4

Paragrafo Unico - Ate 30 (trinta) dies antes da data marcada pare a reunião 0 bàlanço
patrimonial e o de resullado econômico devem ser poslos, por escrito, e coin p prova do
respectivo recebirnento, a disposiçâo dos sOcios que nâo exerçam a administração.

CLAtJS(JLA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO 01.1 INTERDIçA0 DE SOCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuarã suas atividades corn os herdeiros,
sucessores e a incapaz. Nâo sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sOcios
rernanescentes, 0 valor de seus haveres sera apurado e liquidado corn base na situaçao
patrimonial da sociedade, a data da resolução, veriticada em batanço especialmente levantado.

Parágrafo (inico -0 mesmo procedimento serâ adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relaçao a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAçAO DE DESlMPEDlMENTO 0
Adnilnistrador declara, sob as penas da Eel, que nao está impedido de exercer a administraçao
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
Os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos püblicos; ou
por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou subomo, concussäo, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sislema financeiro naclonal, contra normas de defesa da
concorrëncia, contra as relaçäes de consumo, fe pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - cOMuNICAçAO DE ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA; Os sOcios declaram, para os fins do art. 40 da Lei no. 9.841/99, que:
a) socledade se enquadra na situaçao de Microempresa;
0) o valor da receita bruta anual da sociedade, nào excedeu no exercicio anterior o limite fixado
no inciso I do art. 20 da Lei no 9.841/99.;
c) a sociedade nâo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusao relacionadas no art.
30 da mesma Lei.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO: Fica eleito 0 (oro da comarca de Palo Bragado -PR
pars o exerciclo e 0 cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato, corn
expressa renUncia a qualquer outro, por mais especial ou privileglado que seja ou venha ser.

E por estarern assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente
corn 2 (duas) tes(emunhas, a presente alteraçâo, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma,
devidarnente rubricadas pelos soclos em todas as suas folbas, obrigando-se fielmente par si,
seus herdelros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Bragado -PR, 22 de biil de 2004.

I
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T /	 SEGLJNDA ALTERAçA0 CONIRATIJAL DA SOCIEDADE:
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

-	 CNPJ/MF N.° 04.242.001I0001-01
NIRE 41204487696

Os abaixo identificados e qualifictidos:

1) ELFIO EMMEL, brasilciro, natural de Marechal Cândido Rondon -PR, solteiro,
15.07.1972, Ernpresário , inscrito no CPFIMF sob nQ 783.950.549-04, portador da carteira de
.identidade RO no 4.432.299-4/ SSP-PR, residente e dorniciliado na Avenida Continental , s/n°,
casa, Centro, Pam Bragado -PR, CEP 85948-000 C

2) HILARIO DORST, brasileiro, jiatural de Crissiumal -.RS, soitciro, nascido cm 08.09.1952,
Comerciante, inscrito no CPF/TvlF sob n9 166.891.270-87, portador da carteira de identidade
RO no 1013037641/ SSP/RS-RS, residente e dorniciliado na Avenida Continental , s1n 0, casa,
Centro, Palo Bragado -PR , CEP 85948-000,

ünicos sócios componentes da sociedade enipresária lirnitada que gin nesta praca sob o norne de
COMPACTA COMERCIO 1W PEDRAS LTDA - ME, corn sede na Av Avenida

- Continental , 772, Centro , Pato Bragado -PR, CEP 85948-000, registrada na Junta Comercial
do Estado do Paraná sob o NIRE 41204487696 cm 22/01/2001 e ültima alteraçâo contratual
registrada sob n°. 20021741913 cm 08/07/2002 e inscrita no CNPJ/MF sob n
04.242.001/0001-01. resolvem alterar o contrato social mediante as condiçOes estabelecidas nas
cláusulas seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAcAO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que
tern pot objeto social a exploraç10 do ramo de 'I'ransporte rodoviario de cargas cm Ocral cm
Municipal, Aluguel de MAquinas, Comércio de Pedras, Extraçao c Beneficiamento de Pedras,
Comcrcializaçao de Jvlateriais de Construçao, PavirnentaçAo, passa a partir desta data a let o
seguinte objeto: Transporte rodoviário de cargas em geral, municipal, Aluguel de mdquinas
e equipamentos para construção e engenharia civil, inclusive andaime, Aparelhamento de
peciras para construçao (nao associado a cxtracão), Representantcs comcrciais e agentes do
comércio dc madeira, material de construção e ferragens, Britamento de pedras (não
associado A cxtração), e Extraçao c ComercializaçAo de Minerals em todo o território
nacional,.

CLAUSULA SECUNDA - DA CONSOLIDAcAO DO CONTRATO: A vista da
modificação on ajustada e em consonáncia corn o que dcterrnina o art. 2.031 da Lei n.°
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato
social, tomando assim scm efeito, a partir desta data, as clausulas c condicoes contidas no
contrato prirnitivo que, adequado As disposiçOcs da referida .Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este
tipo societário, passa a ter a seguinte redaçäo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

CLA1JSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade
gin sob o norne empresarial de COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME e tern
sede c dornicilio na Av Avenida Continental, 772, Sala , Centro, CEP 859 R000tWPato
Bragado - PR.	

..
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SEGUNDA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:

COMPACTA COMERC!O DE PEDRAS LTDA - ME
CNP.J/MF N.° 04.242.001I0001-01

NIRE 41204487696

DO PARANA

CLAUSULA SEGUNDA - .FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCLAS: A
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependéncia, no pals ou no
alteraçAo contratual assinada pot todos os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DuRAcA0 DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades cm 22/01/2001 em seu prazo de duracâo é
pot indeterininado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern por objeto a exploracao no
ramo de: Transporte rodoviário de cargas em geral. municipal, Aluguel de máquinas e
equipamentos para construço e engenharia civil, inclusive andaime, Aparelhamento de pedras
pan construçAo (nAo associado a extracAo), Rcprcsentantes comerciais e .agentes do comércio de
madeira, material de construçAo e ferragens, Britamento de pedras (nAo associado a extraço), c
ExtraçAo e ComercializaçAo de Minerals em todo o territorio nacional,.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social 6 de R$ 85.000,00 (oitenta e
cinco mil reals), divididos cm 85000 ( oitenta e cinco mu) quotas de capital no valor nominal
de R$ 1.00 (urn real ) cada uma, subscrita e ja integralizadas, em moeda corrente do Pals, pelos
sócios e distribuidas da seuuinte forma:

SOCIO	 (%)	 I QUOTAS I V
ELPIO EMMEL	 95.00	 80.750	 80i
HILARJO DORST	 5.00	 4.250	 4.2
TOTAL	 100.00	 85.000	 85.(

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABHJIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de
cada sócio 6 restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integraçào do capital social, confornie dispOe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas sào
indivisiveis e nAo poderAo set cedidas ou transferidas a terceiros scm o consentimento dos outros
sócios, a quern flea assegurado, em igualdade de condiçöes e preço, o direito de preferéncia pan
a sua aquisiçäo se postas a venda, formalizando, se realizada a cessâo delas, a alteraçAo
contratual pertinente.

Pardgrafo anita: a soda que pretenda ceder ou transferir todas ou par/c de suas quotas deverá
not jflcar por escrito GUS outros sOdas, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, a
prcco, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçan ou renunciem ao dircito de
preferencia, o que deverâo fazer dentro de 30 (kin/a) dias, contados do recebimento da
not (fica çâü ou em prazo major a critério do sOcio alienanle. Sc todos as sOcios man (festarem scu
dire/to de preferencia, a ccssäo das quotas se fara no proporçdo dos quo/as que en/do
possufrem. Decorrido esse prazo scm que seja exercido o dire ito de preferencia, as quotas
poderao ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINI5TRAçA0 DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçäo da sociedade cabe a ELPIO EMMEL, corn os poderes
atribuiçäes de gent e administrar os ncgócios da sociedade, representá-la ativa e.pissivarncpte,
judicial e extra judicialmente, perante órgAos páblicos, instituiçoesØii "dèithséñtidades

1Pcesso LicitatôriJL
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DO pARANASEGUNDA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 04.242.00110001-01
NIRE 41204487696

privadas e terceiros em geral, bern como praticar todos os demais abs necessário
dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado
empresarial isoladamente.

§ 1.0 - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
sociedade, especificados no instrumento os atos e operaçOes que poderao praticar.

§ 2.° - E vedado o usa do nome empresarial em atividades em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern coma
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, scm autorização do outro sócio.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderao, de comum acordo,
fixar urna retirada mensal, a titulo dc 'Pró-Laborc", observadas as disposiçOcs regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMOr'JsTRAçöEs FINANCEIRAS E
PARTICIPAAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exerciclo social,
em 31 de dezembro, a administrador prestará contas justificadas de sua administracão,
procedendo a elaboraçAo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos socios, na proporcão de suas quotas, as lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DECIMA PR!MEIRA - JULCAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro
seguintes ao térrnino do excrcicio social, os socios delibcraro sabre as contas e designarAo
adininistradores quando for a caso.

Pardgrafo duico - Ate 30 ((Tinta) dias an/es da data inarcada para a reunido • a balanço
patrimonial e o de rend/ado econômico devem ser postos, par escrito, e corn a prova do
respec/ivo recebirnento, a dtcposicao dos sócios que ndo exerçarn a administraçâo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIcAO DE SOCIO:
Faleccndo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com as
herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos
socios remanescentes, a valor de scus haveres será apurado e liquidado corn base na situaçAo
patrimonial da sociedade, a data da resoluçao, verificada em balanço especialrnente levantado.

.Pardgrafo ánico - 0 mesmo procedimento será ado/ado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relaçêo a seze sócio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAçA0 DE DESIMPEDIMENTO: 0
Administrador dcclara, sob as pcnas da lei, que nAo esta impedido de exercer a adrninistraçfto da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaço criminal, ou par se encontrar sob os
deltas dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pUblicos; ou pot
crime falimentar, de prevaricacão, peita ou suborno, concusso, peculato, ou contra a economia
popular, contra a sistema financciro nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as
relaçOes de consurno, fe püblica ou a propriedade.

CLAUS1JLA DECIMA QUARTA - coMuNlcAcAo DE ENQUADRAMENTO DE
M1CROEMPRESA: Os sodas declaram, pan os fins do art. 40 da Lei n°. 9.84 /99, quc:o
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Bragado -PR, 27 de Agosto de 2003.
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SEGUNDA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIEDADE: ixglua
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME 	 DO pAWA

CNPJ/MF N.° 04.242.001I0001-01
NIRE 41204487696

folha... e
a) sociedade se enquadra na situaçfto de Microempresa; 	 (
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exerciclo, nib excedeu o limiteti
no inciso I do art. 20 da Lei no 9.841/99, observando o disposto no § 1°, do mesmo artigo; \
c) a sociedade nio se enqUadra cm qualquer das hipoteses de exclusio relacionadas no art.
mesma Lei.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: 0 Capital Social da sociedade necessariamente seth de pelo
menos 51% (CinqUenta e Urn pot cento) pertencentes exciusivamente a brasileiros. 	 -

CLAUSULA DECIMA SEXTA: o Quadro de pessoal seth constituldo de pelo manos 2/3 (dois
tercos) de trabalhadores também serAo brasilciros.

CLAUSULA DECIMA SETIMA: A administraçflo da empresa seth de brasileiros, assegurado
a estes podercs predominantes e nib podera avalizar ha terceiros.

CLAUSULA DECIMA OITAVA: - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Pato Bragado -
PR pam o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste contrato, corn
expressa renüncia a qualquer outro, pot mais especial ou privilegiado que sja ou venha set.

£ pot estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente corn 2 (duas)
testemunhas, a presente alteraçio, em 3 (trés) vias de igual teor e forma, devidamente rubricadas
pelos sócios em todas as suas foihas, obrigando-se fielmente pot Si, seus herdeiros e sucessores
legais a curnpri-lo em todos os seus termos./\
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EMMfl & IJUPPES LTD,4 -ME

CNPJ.: 04.242. 001/0001-01

PRIME IRA ALTERAAO CONTRA TUAL
D1O.NE HUPP.ES , brasileira, solteira, residente e domiciliada a Avenida Continc
Centro, CEP 85948-000, Pato Bragado - Pr., portador da Cédula do Identidade Civil RG. 11.0

5.404.015-6/Pr c CPFIMF 017.993.589-50e ELPIO EMMEL, brasileiro, solteiro, rcsidente e
domiciliado a Avenida Continental, sin*, casa, Centro, CEP 85948-000, Palo Bragado - Pr,
portador da Cédula do Identidade Civil RG. 11.0 4.432.2994/Pr e CPF/MF it.° 783.950.549-04,
ánicos sócios da sociSade mercanlil EMMEL & IIUPPES LTOA - ME, sediada em Pato
Bragado - .Pr, a Avenida Continental, s/n 0, Centro, CEP 85948.-00, corn contrato social arquivado
na Junta Comercial do Paraná sob fl. 0 41204487696 cm 22.01.2001 , rcsolvem allerar scu
contrato social primitive do acordo corn as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA.: 0 capital social no valor de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois Mu
Reals ), flea elevado para R$ 85.000,00 (Oltenta e Cinco Mil Peals ), dividido cm 85.000
(Oitenta e cinco mil ) quotas, no valor do RS 1,00 (urn veal) cada urna, sendo 0 aumerito em RS
43.000,00 (Quarenta c Três Mil Reals) na qual o sócio Elpio Emmel, cede para esta empresa uma
Mãquina Pa Carrcgadoira Caterpillar 930 - R, série 57Z002160, ano modelo 1989, corn
transmissäo desmontada, gerando urn aumento 110 Capital Social da enipresa, sendo quo o valor de
R$ 43.000,00 serâ dividido cntre os seus sócios conforme suas pariicipaçâes societãrias na
empresa. Em virtude das modificaçocs anteriores, o capital social fica assim dividido entre as
sócios:

CLAUSULA SEGUNDA: Ingressa na Sociedade HILARIO DORST, brasifeiro, solteiro,
comerciante, residente e dorniciliado cm Pato Bragado - Pr, na Avenida Continental , SIN°, casa,
portador da carteira do identidade civil RG n.° 1013037641!lls eCPF 166.891.270-87.

CLAUSULA TERCE1RA: 0 sócio ingressante declara conhecer a situaçAo Econômica -
Financeira da Sociedade, ficando sub-rogado 1105 direitos e obrigaçoes decorrentes do presente
instnirnento.

CLAUSULA QUA.RTA: 0 sócio ingressante declara quo não estã incurso cm nenhum dos
crimes previstos cm Lei que o impeça de exercer atividades mercantis.

CLAUSULA QUINTA.: A sôcia DIONE HUPPES, possuidora de 4.250 ( Quatro Mil
Duzcntos c Cinquenta ) quotas no valor do R$ 4.250,00 ( Quatro Mil .Duzcntos e Cinquenta
Reals ), totalmente integralizadas, retira-se da socicdade, cedendo e transferindo 4.250 ( Quatro
Mil Duzentos c Cinquenta ) quotas no valor de 4.250,00 (Qualm Mil Duzentos c Cinquenta
Reals ) pelo valor nominal ao sócio HELARtO DORST.

CLAUSULA SEXTA: A sócia retirante DIONE HLJPPES, dá ao sócio
DORST, plena, rasa e geral quitacâo da sessAo de quotas ova cfctuada, clfi
situaçAo econOmica e financeira da sociedade, ficando sub-rogados nos$
presenie instrurnento.
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CNP.L: 04.242.00I/0001-01

.PRJMEIRA AL TERA CÁO CONTRA TIM L
CLAUSU.LA SETIMAIt Em funçfto da altoraçao acirna, o Capital Social passa a
do ItS 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reals) divididas em 85.000 ( oitenta e cinco nih) quotas,
ficando assim distribuidas:

CLAUSULA OITAVA: A sociedade quo girava sob a denorninaçio comercial do: EM.MEL &
1IUPPES LTDA - ME., passa a denoininar-se COMPACTA COMERCIO BE PEDRAS

--	 LTDA - ME: assumindo o ativo e a passivo da sucedida.

C.LAUSULA .NONA - 0 cndereço da presente sociedade quo era na Avenida Continental,
SIN°, Centro , em Pate Bragado - Pr, flea transferida para a Av Avenida Continental , 772,
Centro, em Palo Bragado - Pr.

CLAUSULA .DECIMA.: - 0 objeto social que 6 Transporte rodoviârio de cargas em genii,
municipal, inclui também: Muguel do Máquinas, Comercio do pedras, Extnçiio e
Beneflcianienfo de Pedras, Comercializaçflo do Materials do Construçflo, Pavinientação..

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: pernianeceni inalteradas as demais clausulas vigentes
quo nfto colidircrn corn as disposiçoes do presente instnimcnto.

E, pot assim tereni justo e coniratado, datam e assinam juntamente corn
duas testeniunhas a presente instrumento, em trés vias de igual tear e
forma, rubricada pelos sócios, quo so obrigam fietmente, por si e pot seus
herdeiros, a cumpri-lo em todos as seus termos.



EMMEL & HUPPES LTDA
Contrato Social

DC Q1:

PRO LABORE:

cAuçAo DE CERENCIA:

4— BALLANçO GERAL:
.RESULTA.DOS:

DESIMPEDIMENTO:

6—DELIBERAçA0 SOCIAL:

7—CESSAO DE QUOTAS:

- MICROEMPRESA:

CA

9—FORO:

Aos sócios c outros que prestarem
serviços a sociedade, fixado em comum
acordo
Dispensada.

Anualmente cm 31 de dezembro
Atribuidos proporcionalmente aos sócios
corn quotas integralizadas, ou mantidos
em reserva na sociedade.

Os sócios deelaram nAo estarem incursos
em nenhum dos crimes previstos em Lei
que os impeçarn de exercer atividade
mercantil.

Por maioria absoluta de votos, inclusive
a de transformaçäo de tipo juridico,
cabendo urn voto a cada quota de capital.

Por consentimento dos demais sôcios e
decurso do prazo de direito de
pret'erência de sessenta dias, mediante
notificaço prévia e alteraçAo dc
contrato.

DECLARA para os efeitos de
enquadramento como Microempresa que
o valor da receita bwta anual da empresa
nAo excederá, no ano da constituiçào, o
limite fixado no inciso I do artigo 2° da
Lei Federal n° 9841 de 05/10/1999, e que
a empresa nAo se enquadra em qualquer
das hipotcses de exclusAo relacionadas
no artigo 3° daquela Lei.

Etegem as jxutcs cm comurn acordo o Foro da
Comarca dc Marechal Cândido Rondon, Esmdo
do Panrná, pan dirimir quaisquer qucstäcs
oriundas as prescntc instrurnento.

Process Li itat6 r

Pato Bragado - PR \r	 iO



EMMEL & HUPPES LTDA
Contrato Social
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PERSONAL SERVIOS DE PAvIMENTAçA0 LTDA - ME
PERSONAL PAvIIVIENTAçAO
CNPJ ° 19.268.19610001-28
RUA PADRE ALOUIS MARCK, 1154, CENTRO
PATO BRAGADO - PR
CEP: 85.948-000
FONE: 45 9989 33 66
e-mail: jaimepb2hotmail.com

TOMADA DE PRECOS N2 001/2014

OBJETO: Empreitada global de 1.944,14 m 2 de pavirnentacâo corn pedras irregulares, em estrada

vicinal entre Associação da Linha Barigul ate o LaticInio Bender, neste rnunicIpio de Pato Bragado-PR
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Orgao Expedidor: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAcAO LTDA - ME.

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade
corn o Artigo 51 da Lei Federal n. 2 8.666/93, de 21/06/93, corn alteracöes
introduzidas pela Lei Federal fl. 2 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento

protocolado sob fl. 2 121, de 03 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa PERSONAL SERVIcOS: DE PAVIMENTAcAO LTDA -
ME, corn sede na Rua Padre Alois Mark, ri. 2 1154, Centro, Cidade de Pato Bragado -
PR, inscrita no CNPJ n° 19.268.196/0001-28, encontra-se regularmente inscrita no
Cadastro Municipal de Fornecedores deste MunicIpio, corn o ramo de Prestação de
serviços de Pavimentacão de estradas corn pedras irregulares, cobertura asfáltica,
terraplanagern, execução de galerias de águas pluvials e prestaçâo de serviços na
construção civil, reformas, pinturas, podendo participar de IicitaçOes que este
Executivo Municipal venha realizar. Este Certificado não dispensa a Licitante de
apresentar as Certidöes negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (urn) ano, contado a partir da;emissào do
presente.

Pato Bragado - PR, em 03 de fevereiro de 2014.\
•/	 1n

TO
ToPresidesite c4"t'odnissa	rmanente de Licitaçöes

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br  . CEP 85948 .000 . Palo Bragado . Paraná

rPrC So Lcftatório
Folha n°.,,
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IMPRIMIR	 VOLTAR
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CAIXA ECU NOM ICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscri5äo:	 19268196/0001-28
Razào Social: PERSONAL SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA ME
Nome Fantasia: PERSONAL PAVIMENTACAO
Endereço:	 RUA PADRE ALOUIS MARCK 1154 I CENTRO / PATO BRAGADO / PR I

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situaçâo regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuicöes e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigaçOes corn o FGTS.

Validade: 08/01/2014 a 06/02/2014/

Certificação Nümero: 2014010808065318016404

Informaçâo obtida em 05/02/2014, as 14:44:57.

A utilizaçâo deste Certificado para Os fins previstos em Lei está
condicionada a verificacâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

L.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIQOES PREVIDENCIARIAS E As

DE TERCEIROS

N0019142014-88888196
Nome: PERSONAL SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA - ME
CNPJ: 19.268.19610001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
ser apuradas, e certificado que nâo constam pendencias em seu nome
relativas a contribuiçOes administradas peta Secretaria da Receita Federal do
Brash (RFB) e a inscriçôes em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidao, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas fillais,
refere-se exclusivamente as contribuiçaes previdenciârias e as contribuiçoes
C das, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU, nâo abrangendo Os

demais tributos administrados pela RFB e as demais inscriçOes em DAL,
I administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de

Certidâo Conjunta PGFN/RFB.

I Esta certidâo e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n o 8,212
de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçao de obra de construçâo civil no Registro de lmoveis;
- reduçâo de capital social, transferencia de controle de colas de sociedade
limitada e cisao parcial ou transformaçao de entidade ou de sociedade
sociedade empresãria simples;
- baixa de firma individual ou de empresario, conforme definido pelo art.931 da
Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002- COdigo Civil, extinção de entidade ou
sociedade empreséria ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual 101
emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no endereço

I <http:/Iwww.receita.fazenda.gov.br >

I ( idao emitida cam base na Portaria Conjunta PGFN/RFB no 01, de 20 de
I jai ieirode2Ol0.

I Emitida em 27/01/2014.
Vá?ida ate 26/07I2014.\

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invatidara este documento.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: PERSONAL SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA - ME
CNPJ: 19.268.19610001-28

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierern a ser apuradas, e certificado que
nao constam pendencias em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Divida Ativa da Uniao junto a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas fihials, refere-se
exclusivamente a situaçao do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuiçOes previdenciãrias e as contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidâo especifica.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada a verificaçâo de sua autenticidade na Internet, nos
enderecos <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou chttp:/Iwww.pgfn.fazenda.gov.br >.

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007.
Emitida as 14:51:59 do dia 05/02/2014 <hora e data de BrasiIia>
Valida ate 04/08/2014.
Codigo de controle da certidao: B4D8.894D.AI3F.9A37

Certidâo emitida gratuitamente.

Atençâo: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I Processo L
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

PARANA
	

Coordenaçao da Receita do Estado
GQV(IrSOflO £S%DO

Certidao Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual \-"

NO 11445711-80

Certidao fornecida para 0 CNPJ/MF: 19.268.19610001-28
Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Parana.

Ressalvado 0 direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando Os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Licitaçao TOMADA DE PREQOS 001/2014 - PREFEITURA PATO BRAGADO-PR

A autenticidade desta Certidâo deverã ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Esta Certidao tern validade ate 0510612014 - Fornecirnento GratuitoV'

A	 Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

!'!	 Coordenação da Receita do Estado

Certldao N° 11445711-80

Emitida Eletronicamente via Internet
0510212014- 15:14:00

Dados transmitidos de forma segura
Teamlogia CELEPAR

[Processo Li2t6rio
I Foiha n°__01
J	 Pato Bragado - PR
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MunicIpio do Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS
(NADA CONSTA)

CERTIDAO NR.	 49/2014

0 Municlp±o de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributaçào e
idastro Técnico vent através deste Documento Digitalinente Assinado, CERTIFICAR que

—do constam débitos Tributários e Nào Tributários ate a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de: 	 -
Contribuinte: PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAAO L.TDA - ME
CPF/CNPJ: 19.268.196/0001-28

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizaçöes.

Esta certido tern validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em, 05 de Fevereiro de 2014

Ndmero de Autenticidade: 776415073776415

Municiplo de Pate Bragade- A.WIIIy Barth, 2886 Pate Dragado . Parani - Brasil- Telefone 45-3282-1355
CNPJ: 95.7t9A72M801-05

LFoih

a no.-

5tatOrio 

1
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PODER JUDICIARIO
JUSTIA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 19.268.196/0001-28
Certidão 11°: 41987987/2014
Expedicão: 05/02/2014, as 15:01:59
Validade: 03/08/2014\T/8'(cento e oiterita) dias, contados da data
de sua expedicão.

Certifica-se que 0 CNPJ sob o n o 19.268.196/0001-28, MAO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabaihistas.
Certidão emitida corn base no art. 642-A da Consolidacào das Leis do
Trabaiho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho e estào atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedicão.
Certidão expedida sem indicação do nome/razào social, tendo em
vista que 0 CPF/CNPJ consultado nào figura na ültlrna versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br )
No caso de pessoa jurIdica, a Certidão atesta a empresa em relacão
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão ernitida gratuitamente.

INFORMAçAO IMPORTMJTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam as dados
necessários a identificação das pessoas naturals e jurIdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacöes
estabelecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhlstas, inclusive no concernente aos
recoihimentos previdenclários, a honorârlos, a custas, a
emolurnentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firrnados perante o Ministérlo Püblico do
Trabalho ou Comissão de Conclllacào Prévia.

Duvidas e sugestôes: cndt@tst.jus.br

FProcesso Li,citatOriol
Fotha n°_______________

Pnto Bragaclo - PR
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa Juridical
0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica

para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste
Conseiho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966,
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Parané, circunscrita a(s)
atribuição(Oes) de seu(s) responsthvel(eis) técnico(s).

Certidão n°: 9371/2014 	 Validade: 31/03/2014

Razão Social: PERSONAL SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA - ME
CNP3: 19268196000128
Plum. Registro: 56235
	

Registrada desde : 30/01/2014
Capital Social: R$ 30.000,00
Endereço: RUA PADRE ALOUIS MARCK, 1154 CENTRO
MunicIpio/Estado: PATO BRAGADO-PR	 CEP: 85948000
Objetivo Social:
PRESTAçA0 DE SERvIçOE5 DE PAvIMENTAçAO DE ESTRADAS COM PEDRAS
IRREGULARES, COBERTURA ASFALTICA, TERRAPLANAEM, EXECUAO DE GALERIAS DE
AGUAS PLUVIAIS E PRE5TAçAO DE SERVIOS NA CONTRucAO CIVIL, REFORMAS,
PINTURAS.

Encontra-se quite corn a anuidade relativa ao exercicio de 2014, como seu(s)
responsável(eis) técnico(s).

Responsável(eis) Técnico(s):
1 - NILSON LEVI WINTER
Carteira: SC-1119239/D V Data de Expediçâo: 24/01/2012
Visto N°: 124939	 Data do Visto: 28/05/2012
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situacâo: Regular
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Para fins de: Licitaçöes

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ôes) nos elementos contidos neste
docurnento, esta Certidão perderã sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo n.° 2014/34970, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participaçâo efetiva
de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 05/02/2014 15:48:09

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instruçâo de Serviço N O 010/2002.
A falsifucação deste documento constitui-se em crime previsto no Cédigo Penal Brasileiro, sujeitando o autor
respectiva açâo penal.

Processo EVAMM11
05/02/2014
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa FIsica

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho
Regional, nos termos da Lei Federal n 0 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua
profissäo no Estado do Paraná, circunscrita a(s) atribuiçäo(âes) constantes de seu
registro.

Certidäo n°: 7867/2014	 Validade: 31/03/2014

Nome: NILSON LEVI WINTER
Carteira - CREA-SC N O :SC-1119239/D	 Visto NO : 124939
Registro National 2510411861
Registrado(a) desde : 24/01/2012	 Dt. Expediçào Visto 28/05/2012
Data Vcto Registro
Eiliaço : BRENO WINTER

ARNILDA ULRICII WINTER
Data do Nascimento 04/05/1989
Carteira de Identidade 100305020	 CPF : 01020565950
Naturatidade MARECHAL CANDIDO RONDON/PR

TItulo(s):
ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI - UNIVALI
Data da Colaçâo de Grau : 21/01/2012 	 Diplornação : 21/01/2012
Situaçâo : Regular
Atribuiçâes profissionais:

DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA

Encontra-se quite corn a anuidade relativa ao exercIcio de 2014.

Para fins de: Licitaçäes

A autenticidade desta certidão poderth ser confirrnada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo n.° 2014/29732.

Ernitida via Internet em 31/01/2014 14:28:17

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instruçäo de Servkço N O 010/2002.
A falsificaço deste documento constltui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
respective aço penal. 	 \

Processo Lic%Orio
Folha no_______________
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ME



CLECI MARIA RAMBO LOFFI
Prefeita de Mercedes

I Processo Licitqri]I Foiha no_________
oBragado - PR J 7
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MunicIpio de Mercedes
Estado do Parana'

ATESTADO (OU DECLARAcAO ) DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos (ou declaramos) qua a empresa LEVI PROJ ETOS E OBRAS LTDA,

inscrita no CNP n o 15.726.637/0001-37, estabelecida na Rua Campo Grande,
878, Jardim Prirnavera,CEP 85960-000, na cidade de Marethal Céndido Rondon
estado do Parané, e NILSON LEVI WINTERláâ enheiro civil responsével tecnico
pelamesma, inscrito no CPF 010.205.659-50, e registro no CRENSC 111923-9.

Prestou as servicos de elaboracâo do Projeto de PavimentaçAo Poliedrica,em
estradas do interior no MunicIpio de Mercedes, divididos em dois trechos (1) Linha
Trés Irmas 5089,00m, e (2) Linha São Marcos 911,00 m, estas totalizando
36.000,00 m 2. A prestaçAo dos serviços contratados teve seu inicio em
08/05/2013 e término em 28/05/2013.

Esta regida pela ART (Anotacâo de Responsabilidade Tecnica) n o 20131929781.

Atestamos (ou dectaramos), ainda, que Os compromissos assumidos pela
empresa foram cumpridos e concluidos satisfatoriamente, nada constando em
nossos arquivos qua o desabone comercial ou tecnicamente.

Par ser verdade firmo o presente.

Mercedes, 07de Agosto de 2013

/
Pop
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Estado do Parana'

ATEStADO (OU DECLARAcAO ) DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos (ou declaramos) que a empresa LEVI PROJETOS E OBRAS LTDA,

inscrita no CNP no 15.726.63710001-37, estabelecida na Rua Campo Grande,

878, Jardim Primavera,CEP 85960-000, na cidade de Marechal CAndido Rondon
estado do Paraná, e NILSON LEVI WINTER, engenheiro civil responsável técnico
pale mesma, inscilto no CPF 010.205.659-50, e registro no CREA/SC 111923-9.

Prestou Os servicos de Projeto e Execucão, referendo-se as atividades de
Pavimentaçâo Asfaltica de vias urbanas no Distrito de Trés Irmãs - Mercedes, no
qual totalizou urn montante de 15.688,10 m 2 , abrangendo as ruas: Aliança, Belem,
Natal, Liberdade, Bela Vista, Planalto e Campina; A prestação dos serviços
contratados teve seu inicio em 10/0412013 e termino en j 25/05/201 3.

Este regida pale ART (AnotaçaO de Responsabilidade Tócnica) n o 20131911998.

Atestamos (ou declaramos), ainda, qua os compromissos assumidos pale
empresa foram cumpridos e concluidos satisfatoriamente, nada constando em
nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente.

Por ser verdade firmo o presente. 	 P2

Mercedes, 07 de Agosto de

n

^ i ^ V^	

cite; Q= L
CLECI MARIA RAMBO LOFFI

Prefeita de Mercedes

Folha =no --
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cONSEEHO REGIONAL DE ENGENHARIA £ AGRONOMIA
DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL
NILSON LEVI WINTER\7
Carteira Proflssional:SC-1119239/D	 RNP N°. :2510411861
Acervo Técnico N°. :6695/2013	 Protocolo N°. :2013/00271313
Selos de autenticidade:A 029.994, A 029.995

A autenticidade desta certld8o poder6 ser confirmada na páglna do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br ), atravds do protocolo fl. 0 2013/00271313.

Emiticia via Internet em 21/08/2013 10:13:39 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resoluçâo N O 317/86 e a Instruço de Servlço NO
O1O/2Q02.
A faIsiflcaço deste documento constltui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 0 autor a
respectiva aco penal.

I

0

MUM

L
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CREA

[1
cONSELKO REGIONAL DL ENGENHARIA E AGRONOHIA

DO PARANA

Certidão de Acervo TécniCO

NILSON LEVI WINTER
Carteira Proflsslonal:SC-1119239/D 	 RNP NP.:2510411861
Acervo TOcnico NO.:6695/2013 	 Protocolo N°. :2013/00271313
Selos de autentic)dade:A 029.994, A 029.995

ART No .............. :20131911998 0 ......Registrada:07/OG/2O13 ............
ARTCorrespons ..........................ART vinculada ....................
Empresa Executora ... :LEVI PROJETOS S OBRAS LTDA ...........................

	

Contratante(s) ......:PREFEITURA	MUNICIPAL	 DE MERCEDES - CNPJ/CPF:
95.719.373/0001-23 ...................................

Tipo de Contrato .... :PRESTACAO DE SERVIQOS ................................
Atividade Tecnica... :PROJETO S EXECUcAO DE OBRA OU, SERVICO TECNICO ........
Area de Competencia. :OBRAS R000VIARIAS/FERROVIARII%S .......................
Tipo de Obra/Servico:ARRUM4ENTO ............................................
Serviço Contratado. . :PROJETO DE PAVIMENTAcAO ..............................

sxscucAo.............................................
Dimensâo ............:15.688,10 M2 ...... . Area Existente:0,00 M2 ..........
Area Punpliada .......:0,00 M2 ...........Area de Reforrfla:0,00 [12 .........
Dados Complementares:0,00 ................................................
Local da Obra .......:RUA DR OSWALDO CRUZ, 555 CENTRO L. SIN 0. SIN .......
Municipio/Estado ..... MERCEDES/PR ..........................................
Data de tnicio ......:10/04/2013 .........Data de CorsclusAO:25105/2013 .....

Docto de ConclusAo.. :DECLARAcAO PROFISSIONAL ..............................
Descr. Conpi. Serv. . :PAVIMENTACA9DE VIAS URBANM.... NO DISTRITO DE TRÉS

IRMISSS, COMPLEENDENDO AS RUAS: ALIANcA, BELEM, NATAL,

	

LIBERDADE,	 BELA	 VISTA,	 PIXALTO S CAMPINA,
TOTALIZM4DO 15688,10M2 ...............................

observaçAo ..........................................................

stornt	 14
Foiha fl

Pato Bragado.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOHIA
DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

NILSON LEVI WINTER
Carteira Profissional:SC-11192391D	 RNP N°. :2510411861
Acervo Técnico N O . : 6695/2013	 Protocolo N°. :2013/00271313
Selos de autenticldade:A 029.994, A 029.995

ART N o ..............:20131929 7 81 0 ......Registrada:29/0S/2O13 ............
ART Correspons ..........................ART Vincu1ada ...................
EsTipresa Executora ... :LEVI PROJETOS E OBRAS LTDA ...........................
Contratante(s) ......:PREFEITURA 	 MUNICIPAL	 DE MERCEDES - CNPJ/CPF:

95.719.373/0001-23 ...................................
Tipo de Cantrato.... :PRESTAcAO DE sERvIços ................................
Atividade Tecnica... :ESTUDO, PLANEJANENTO, PROJETO, ESPECIFICAcOES ........
Area de Competência. :OBRAS R0D0VIARIAS/FERROVIARIS .......................
Tipo de Obra/Servico:RODOVIAS .............................................
Serviço Contratado. . :PROJETO DE PAVIMENTAcAO ..............................

PROJETO..............................................
Dimensào ............:36.000,00 M2 .......Area Exi$tente:0,00 M2 ..........
Area Piapliada .......:0,00 M2 ...........Area de Reforma:0,00 M2 .........
Dados Complementares:0,00 ...............................................
i.ocai. da Obra .......:RUA DR OSWALDO CRUZ, 555 CENTRO L. SIN Q. SIN .......
Municipio/Estado .... :MERCEDES/PR ..........................................
Data de Inicic ......:08/05/2013 .........Data de Conclusao:28/05/2013 .....
Docto de Conclus&o.. :DECLARAcAO PROFISSIONAL ..............................
uescr. compi. Serv.. :PRQJETO	 RODOVIARIO CONTEMPLANDO A fl1X$ENTACAO

QgSDRIa.VIDIDO EM 0013 TRECI4OSj (1)LINHA TRÉS
IRNAS 30534,00 M2, EXTENcAO DE 5089,00M (2)LINHA sÃo
MPIflCOS 5466,00M2, EXTENCAO DE 911,00M TOTALIZANDO
36000, 00M2 ...........................................

Observaçao................................................................

E
roc o gragado

	 15
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico corn Atestado

0 Conselho Regional de Engenharta e Agronomla do Paraná - CREA-PR, certlfica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(öes) de Responsabilidade Técnlca -
ART(s) referente(s) ao(s) servico(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certldão, Integrando desta
forma sua experlêncla profissional, conforme o Artlgo 470 da Reso)ucão n o 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dlspôe 0 Artigo 20 da Lei Federal fl.0 6.496/77, a ART
define para Os efeltos legais Os responsávels técnlcos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsablildade quanto a reallzaçâo e
conciusäo do(s) serviço(s), bern como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste órgao apenas a verlficacão da(s) ativldade(s) condlzente(s) corn o registro e a(s)
atribuição(öes) profisslonal(Is), em conformidade corn a Lei Federal n.° 5.194/66,
Resolucöes do Conselho Federal de Engenharia e Agrondmia - CONFEA e Instrucôes
Normativas deste Conseiho Regional de Engenharia e Agmhornia.

Certifica que a capacidade têcnlco-profissional de uma pessoa juridica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profisslonais Integrantes de seu
quadro tecnlco e varla em funço de alteração dos acervos tecnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artlgo 48 0 da Resolucão 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critérlo do(a) profisslonal, esta Certldão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado ernitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), a qual será urn compiernento que contera detaiharnentos quanto ao
(s) servlço(s)/obra(s), abrarigentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigéncla prevista no Artigo 30, § 1 0, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profisslonal detentor e a quem Interessar possa,
recebedores desta, que as informacöes constantes no Atestado, em desacordo corn a
presente Certidão de Acervo Técnico, riào é(sào) de responsablildade do CREA-PR, e sirn
de seu(s) ernitente(s), restringlndo-se a presente Certidão as atividades reglstradas na
(s) ART(S) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77.

Certlficarnos, finalmente, que qualsquer eventuals informacäes divergentes
apresentadas em Atestado nâo se vincularn a presente Certldào, sendo o conteOdo
daquele de responsabllldade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL
NILSON LEVI WINTER
Carteira Profisslonai:SC-1119239/D 	 RNP N0:2510411861
Acervo Tecnlco N°. :6695/2013	 Protocolo N°. :2013/00271313
Selos de autenticldade:A 029.994, A 029.995

KIN
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11pOSCOntra 4 PRESTAQAODESERVIQOS
Mv. Teats 2 ESTUDO, Pl.ANEJAMENTO, PROJETO, ESPECWICAcOES
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PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAçAO LTDA - ME
PERSONAL PAvlrIENrAcAo
CNPJ O 19.268.19610001-28

RUA PADRE ALOUIS MARCK, 1154, CENTRO
PAlO BRAGADO - PR
CEP: 85.948-000
FONE: 45 9989 33 66
e-mail: jaimepb2@hotmail.com

A
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcOE5
TOMADA DE PREOS N. 9 001/2014

DECLARAcAO DE CONCORDANCIA DOS TERMOS DO EDITAL

0 signatário da presente, em name da empresa PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAçAO
LTDA, DECLARA concordar corn todos as termos do edital de Tamada de Preços n 2 001/2014, seus
anexos, mapas e demais documentos; DECLARA que todos as dacumentos apresentadas são
verdadeiros; DECLARA que vistoriau e canhece todos os ambientes onde deverão ser
desenvolvidas os serviços propastas canfarme mapas e indicaçôes canstantes dos anexos que
integram o presente edital; DECLARA que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser
tamada pela comissão julgadora quanta a habilitaçãa apenas dos propanentes que hajam
atendidas as candiçôes estabelecidas e demanstrem integral possibilidade de executarem as
serviças previstas; DECLARA total concardância corn a decisão que venha a ser tamada quanto a
adiudicacão do objeta do presente edital ao proponentes melhar classificado, confarme a criteria
de julgamento estipulado.

Pato Bragado - PR, 06 de fevereira de 2014.

JAIMN9NTO SCHNEIDER
RG n 9 3.920.001-5 SSP-PR / CPF n9 555.039.429-49
Administrador

19.268.196/0001-28

PERSONAL SERVIOS DE
PAVITvIENTAcAO LTDA ME

Rua Padre Alouis Marck, 1154
Centro, Pato Bragado - PR

CEP: 85.948M00



PERSONAL SERVIOS DE pAvIMENTAçAO LTDA - ME
PERSONAL PAvIMENTAcA0
CNPJ 0 19.268.19610001-28

RUA PADRE ALOUIS MARCK, 1154, CENTRO
PATO BRAGADO - PR
CEP: 85.948-000
FONE: 45 9989 33 66
e-mail: jaimepb2@hotmail.com

A Comissão de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0 DE IDONEIDADE

Declararnos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de preços N. 9 001/2014, instaurado por esta Prefeitura, que
não fornos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 06 de fevereiro de 2014.

PERSON̂A SE IcOS-DE pavIMEf2açAO LTDA
JAIME JACI	 SCHNEIDER
RG nQ 3.920.001-5 SSP-PR / CPF nQ 555.039.42949
Administrador

19.268.196/0001-28

PERSONAL SERVIOS DE
PAVIMENTAcAO LTDA ME

Rua Padre Alouis Marck, 1154
Centro, Pato Bragado - PR

CEP: 85.948-000
L

Foiha
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA
Tomada de Preps n 2 00112014.

Objeto: Execução, na forma de empreitada global (todo material, mao de obra,
caminhOes e máquinas), de 1.994,14 m 2 de pavimentaçào corn pedras irregulares, em
estrada vicinal entre a Associação da Linha Barigui ate o LaticInio Bender, neste
MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação -
Tomada de Preços n. 9 001/2014, que a empresa PERSONAL SERVIOS DE
PAvIMENTAçA0 LTDA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ n2
19.268.196/0001-28, neste ato representado pelo seu Engenheiro o Senhor Nilson Levi
Winter, inscrito no CREA - Sc 111923-9, realizou visita técnica junto aos locais de
prestaçäo dos serviços, conforme objeto do edital de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 03 de fevereiro de 2014.

flo de Engenharia
de Pato Bragado

Nilson Levi
CREA - SC 111923-9

PERSONAL SERVIOS DE PAvIMENTAçA0 LTDA

cit3tÔfl°Pro CeSQ_

Fotha no p rnado - PR

21

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/00010twww.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paranã

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL
N. 019/2013

Renovação do Cadastro no 010/2012

ORGAOEXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAlO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA.

A Prefeitura Municipal de Palo Bragado, Estado do Paranâ, em conformidade corn a Artigo 51 da
Lei Federal n.° 8,666/93, de 21/06/93, cam alleraçOes introduzidas pela Lei Federal n.° 8.883/94, de
08/06/94, e requerimento protocolado sob n.° 517, de 01 de marco de 2013.

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA COMPACTA COMERIO DE PEDRAS LTDA, corn sede na Linha
Arroio Fundo, s/n, zana rural, no Municipio de Palo Bragado - PR, inscrita no CNPJ n.°04.242.001/000t-
01, encontra-se regularrnente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste Municipio, corn o
rarno de Cornércio atacadista de produtos da extraçao mineral, exceto cornbustiveis e transporte
rodoviario de carga, exceto produtos perigasos e mudanças, intermunicipais, interestadual e inlernacianal,
podendo participar de licitaçoes que este Executivo Municipal venha realizar. Esse Certificado não
dispensa a Licitante de apresentar as Cerlidoes negativas exiciidas no Edital correspondente.

Este Certificado lerá validade de 01 (urn) ano, conlados a partir da ernissãa do presenle.

Palo Bragado, em 01 de marco de 2013.

I

Jo	 ferson Weber Nodari
Secretario da C issao Permanente de Licitaçoes

"0 Licl

At Willy Barth, àè5 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/000 '-05
www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000	 Palo Bragado - Paroná



IMPRIMIR	 VOLTAR

Cal aA f
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTh - CRF

Inscrição:04242001/0001-01
Razäo Social: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA
Nome Fantasia:COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS L
Endereço:	 EST UNHA ARROW FUNDO SN SALA / ZONA RURAL/ PATO

BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçâo regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes corn o FGTS.

Validade: 31/01/2014 a 01/03/2014\y'

Certificação Nümero: 2014013111285256071543

Informaçâo obtida em 31/01/2014, as 11:28:52.

A utilizaçâo deste Certificado para Os fins previstos em Lei está
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ProcesSo

Foiha n°_
Pato BrE
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MINISTERIO DA FAZENDA

oon!; 
Secretaria da Receita Federal do
Brash

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELA11VOS As coNTRIBuIçOEs

PREVIDENCIARLAS E As DE.TERCEIROS

No 000812013-14025001
Nome: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS L1DA -
ME
CNPJ: 04.242.001/0001-01

Ressal'wado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e
inscreer quaisquer dI1das de responsabilidade do
sujeito passko acima identificado que 1erem a ser
apuradas, e certificado que não constam pendencias em
seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscriçOes em DMda Atia da Uniâo (DAU).

Esta certidâo, emitida em nome da matriz e 'tlida para
todas as suas fihiais, refere-se exclusiamente as
contribuiçOes preAdenciahas e As contribuicOes dSdas,
por lei, a terceiros, incIusie As inscritas em DAU, nAo
abrangendo Os demais tributos administrados pela RFB
e as dernais iriscricOes em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidâo Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidAo e valida para as finalidades prSstas no
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto
para:

- aerbacao de obra de construçAo ci1I no Registro de
Imowis;
- reducão de capital social, transferencia de controle de
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou
transbmacao de entidade ou de sociedade sociedade
empresAria simples;
- baixa de firma individual ou de empresArio, cotrme
definido pelo art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro
de 2002 - Codigo Civil, extinçao de entidade ou
sociedade empresAria ou simples.

A aceitacAo desta certidao estA condicionada A
finalidade para a qual fei emitida e A wrificaçâo de sua
autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta	

brO
Emitida em 13/12/2013

PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Valida ate 11/06/2014.'\,/ 	 Fo^ba 60
oragOdo

-	 s:a.. _.....s. .:s............s_



I .MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brash

CERTIDAO CONJIJNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELA11VOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA A11VA DA UNIAO

Nome: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME
CNPJ: 04.242.001/0001-01

Ressahado o direito de a Fazenda National cobrar e inscreer quaisquer dMdas de responsabilidade do
sujeito passko acima identificado que ierem a ser apuradas, e certificado que não constam
pendencias em seu nome, relatias a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscriçOes em DMda Ativa da Uniâo junto a Procuradoria-Geral da Fazenda National
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida pam todas as suas filiais, refere-se exclusiamente a
situacâo do sujeito passio no ambito da RFB e da PGFN, nâo abrangendo as contribuiçoes
prSdenciãrias e as contribuicOes dSdas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DMda Atia do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especifica.

A aceitacão desta certidão está condicionada a erificacão de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidäo emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02105/2007.
Emitida as 11:24:24 do dia 31/01/2014 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 30/07/2014.\ -
Codigo de controle da cèftidao: 2616.807C.8B22.A2C4

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo: qualquer rasura ou emenda inlidará este documento.

pvocessO

PB
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Estado do Parana'
Secretaria de Estado da Fazenda

.1 • £ £
	 Coordenaçao da Receita do Estado

Certidao Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

No 11427980-00

Certidão fomecida para 0 CNPJ/MF: 04.242.001i0001-01

Nome: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA

RessaIado o direito da Fazenda Publica Estadual inscre.er e cobrar debitos ainda nâo registrados ou
qua enham a ser apurados, certificarnos que, erificando Os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos nao existir pendencias em norne do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de natureza
tributaria e náo tributaria, bern corno ao descumprirnento de obrigacOes tributârias acessOrias.

Finalidade: Licitaçâo

A autenticidade desta Certidão deerã ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.pov.br

Esta Certidao tern validade ate 31/05/2014 - Fornecirnento Gratuito's/

Estado do Parana
Secretaa de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
Certidao NO 11427980-00

Emitida Eletronicamente via Internet
31/0112014-11:25:01

Oadostran&nitidosde forma segura
Tecnologia CELEPAR



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS
CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPATS

CERTIDAO NEGA TIVA N°. 016/2013.

Nome do Contribuinte
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA.

Endereço:

LINHA AROIO FUNDO . - ZONA RURAL - PATO BRAGADO.

CNPJ
047242.001/0001-01

Cod. Do Contribuinte
140300110

CPS
2340313

Finalidade

FINS DE colvl p RovAcAo DE DEBITOS..

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO CONSTAM DEBIlUS
TRIBUTARIOS RELATIVO A EMPRESA COM A L0cALIzAçA0 DESCRITA ACIMA.

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA SECRETARIA DE FINANcAS DE COBRAR
DEBITOS POSTERIORMENTE CONSTATADOS, MESMO REFERENTE AO PERIODO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO.

VALIDADE 60 DIAS.

Pato Bragadp<FE 3 -1)de.laneirp de 20

?eSS° 'fl

Fiscal Tn utéria

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 CNPJ 95.719.47210001-05
www.patthragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Poto Bragado - Paraná
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11
PODER JUDICIARlO

JUSTICA DO TRABALNO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONPACTA COf'4ERCIO DE PEDRAS LTDA - NE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.242.001/0001-01
Certidão n

o
: 41986799/2014

Expedição: 05/02/2014, as 14:50:14
Validade: 03/08/2014	 0 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME (MATRIZ E
FILIAIS), inscr jto(a) no CNPJ sob o n o 04.242.001/0001-01, NAO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida corn base no art. 642-A da Consolidaçào das Leis do
Trabaiho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resoluçào Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expediçao.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecirnentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificaçao de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitarnente.

INF0RMAçAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam as dados

necessârios a identificaçao das pessoas naturals e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçöes
estabelecidas em sentença condenataria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabaihistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PUblico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Ctvdas

rpr

fl&.a\ar3flQf



CertidAo de empresa	 http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridicasist2.asp?S...

11
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANA

Certidäo de Registro de Pessoa JurIdica
0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paranâ-CREA-PR, certifica

para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966,
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita a(s)
atribuiçâo(öes) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidäo n°: 9261/2014	 Validade: 30/04/2014

Razão Social: COMPACTA COMERCIQ DE PEDRAS LTDA - ME
CNP3: 04242001000101
Num. Registro: 48814	 Registrada desde: 16/10/2009
Capital Social: R$ 185.000,00
Endereço: LINHA ARROW FUNDO, S/N ZONA RURAL
MunicIpio/Estado: PAlO BRAGADO-PR	 CEP: 85948000
Objetivo Social:
Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustiveis, em como
prestaçâo de serviço de pavimentaçâo de estradas corn pedras irregularettransporte
rodoviério de cargas, municipal, intermunicipal e interestadual.
Restrição de Atividade : Transporte rodoviãrio de produtos perigosos.

Encontra-se quite corn a anuidade relativa ao exercIcio de 2014, como seu(s)
responsável(eis) técnico(s).

Responsâvel(eis) Técnico(s):
1 - GABRIELA ROBERTA SCHAEFER\-'
Carteira: PR-75950/D	 Data de Expediçâo: 16/06/2004
TItulo: ENGENHEIRA CIVIL Situaçâo: Regular
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Para fins de: Licitaçöes

Certificamos que caso ocorra(rn) alteraçâo(öes) nos elernentos contidos neste
docurnento, esta Certidâo perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidâo poderã ser confirmada na pãgina do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo n.° 2014/34568, ressaltando a
irnpossibilidade de execuçâo de quaisquer serviços ou obras sern a participação efetiva
de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Ernitida via Internet em 05/02/2014 13:49:22

I de 1

Dpensa-se a assinatura neste documento, conforme Instruçào de Servico N O 010/2002.
A faisificaçâo deste documento constitul-se em crime previsto no codigo Penal Brasileiro, sujeit
açâo penal.

Crocesvollija 0.:got



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do padná

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurIdica inscrita no CNPJ sob n° 95.719.472/0001-05,
localizada no municIpio de Pato Bragado, sito a Av. Willy Barth 2885, Centro. Atesta para as
devidos fins, que foram executados as seguintes serviços pela empresa COMPACTA COMERCIO DE
PEDRAS LTDA - ME sobre a Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil Gabriela Roberta Sèhaefer
Firn, CREA -PR 75.950/1) no anode 2010.

OBRA EXECUTADA: Pavirnentacào pollédrica (pedras irregulares), compreendendo urn total de
12.149,00 rn 2 (doze mil cento e quarenta e nave metros quadradas), considerando tadas as etapas:

- Terraplanagem
- compactaçäo do sub leito
- execuçâo dos meio fibs de travamento ( cordãa de pedra)
- assentarnento das pedras irregulares
- rejuntarnento

cornpactacäa final

LOCAL DA OBRA: Parte da Rua Itararé e estrada que liga a avenida continental, ate a unidade do
complexo . industrial de plantas medicinais de Pato Bragado, Estado do Paraná, conforme ART n°
20101297825.

• DATA DE INICIO•DA OBRA: 25/03/2010
• DATA DO TERM INIO DA OBRA: 20/07/2010

Diante disto, viemas dectarar que este rnunicIpio se encontra satisfeito corn as condlcöes
em que•a obra se éncontra, inclusive pela segurança e satidez. Nada pois havendo a dedarar que
desabone a mesma.

E, para que a presente surta seus efeitos legais, väo devidamente datada e assinada.

Pato Bragado, - PR, ern 09 de abril de 2012.

14PIM"'PA"I

Cowl

plocessO

Folba U0—'
PatO_!

Av. WillyBarth, 2885- Fone/Fax: 45 3282.135S'-$$4RJ45719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gav.br . CEP 85948000 - Pafo Bragodo - Paraná

do
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11
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOI4IA

DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico corn Atestado

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronornia do Paraná - CREA-PR, certlfica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotaçâo(öes) de Responsabilidade Têcnlca--
ART(S) referente(s) ao(s) servico(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certldâo, integrando desta
forma sua experléncia profissional, conforme o Artlgo 470 da Resolucào n O 1025/2009,
do CONFEA.

Certiflca que, conforme dispôe o Artigo 2 0 da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART
define pan os efeitos legais Os responsáveis técnicos pelo empreendirnento de
engenharla e agronomla.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realizacâo e
conciusâo do(s) servlco(s), bern como seus quantltativos, sendo de responsablildade
deste Orgâo apenas a verificacâo da(s) atividade(s) condizente(s) corn o registro e a(s)
atribulçâo(ôes) profisslonal(is), em conformidade corn a Lei Federal n.° 5.194/66,
Resoluçöes do Conseiho Federal de Engenharla e Agronornla - CONFEA e Instrucôes
Normativas deste Conselho Regional de Engenharla e Agronornia.

Certifica que a capacidade técnlco-proflsslonal de urna pessoa juridica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profisslonals integrantes de seu
quadro tecnico e varla em funçâo de aiteração dos acervos técnlcos dos profisslonais
integrantes de seu quadro técnico, conforme 0 Artigo 480 da Resoiucão 1025/2009 do
CONFEA.

Certlfica que, a critérlo do(a) profisslonal, esta Certidâo de Acervo Técnico
estarã acornpanhada do Atestado emitido peio(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será urn complernento que conterá detalhamentos quanto ao
(s) servlco(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidâo, e que atenderä a
exigência prevista no Artigo 30, § 10, Inclso I, da Lei Federal n. 0 8.666/93.

Certifica que ficarn cientes o(a) profissional detentor e a quern Interessar possa,
recebedores desta, que as lnforrnacöes constantes no Atestado, em desacordo corn a
presente Certidão de Acervo Técnlco, não é(sâo) de responsabilidade do CREA-PR, e slrn
de seu(s) ernitente(s), restcingindo-se a presente Certidão as atividades reglstradas na
(s) ART(s) acervada(s), cohforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77.

Certlficamos, finalmente, que qualsquer eventuals inforrnacöes dlvergentes
apresentadas em Atestado nâo se vincularn a presente Certidâo, sendo o conteüdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) ernitente(s).

EPIGENHEIRA CIVIL
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER\/r
Carteira Proflssional:PR-75950/D	 RNP N°;1703012925
Acervo Técnlco No.: 5295/2012	 Protocolo N°. :2012/00141422
Selos de autenticidade:A 005.661

/
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CONSELKO REGIONAL bE ENGENKARIA E AGRONOMIA
DO PARANA

Certidâo de Acervo Técnico

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Carteira Profissional:PR-7595011)

	
RNP N O .: 1703012925

Acervo Tecnico N°. :5295/ 2012
	

Protocolo N°. :2012/00141422
Selos de autenticidade:A 005.661

ART No .............. :20101297825 .0 ......Registrada:06/04/2010 ............
ART Correspons ..........................ART Vinculada ..................
Empresa Executora ... :COMPACTA COMERCIO 05 PEDRAS LTDA - ME
Contratante(s) ......:MUNICIPIO 	 05	 PATO	 BRAGADO	 -	 CNPJ/CPF:

95.719.472/0001-05 ...................................
Tipo de Contrato.... :PRESTAcAO DE SERVIQOS ................................
Atividade Técn±ca... : EXECUcAO DE OBRA OU SERVIO TECNICO ..................
Area de Competéncia. :OBRAS R000VIflIAS/FERROVIARIAS .......................
Tipo de Obra/Servico:R000VIAs .............................................
Serviço Contratado. . :EXECUcAO OS OBRAS DE PAVIMENTAcAO....................
Dimensao ............:12.149,00 M2 ........Area Existente:0,00 M2 ..........
Area Ampliada .......:0,00 M2 ...........Area de Reforma:0,00 M2 .........
Dados Complementares:0,00 ...............................................
Local da Obra ....... : Dlv, 0 SUBURBANA L. DIV Q. DIV ......................
Municipio/Estado .... :PATO BRAGADO/PR ......................................
Data de Iniclo ......:25/03/2010 .........Data de ConclusAo:20/07/2010 .....
Docto de Conclusao. . : DECLARAcAO PROFISSIONAL ..............................
Descr. Comp1. Serv. . :ExEcuçAo DE 12.149 M2 DE PAVIMENTAçAO CoMfl_

iES.r EM PARTS DA RUKflARAUETADA ODE
LIGA A AVENIDA CONTINENTAL, ATE A UNIDADE DO COMPLEXO
INDUSTRIAL DAS PLANThS MEDICINAIS OS PATO BRAGADO....

Observaçao................................................................

MUN. DE A
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CONSELKO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRA CIVIL
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Carteira Proflssional:P11-759501t)
Acervo Técnico N°. :5295/2012
Selos de autenticidade:A 005.661

RNP NO.: 1703012925
Protocolo N O .; 2012/00141422

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pägina do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo fl.0 2012/00141422.

Emitida via Internet em 29/04/2013 09:51:00 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resoluçâo No 317/86 e a Instrução de Servlco NO
010/2002.
A falsiflcaç8o deste documento constitul-se em crime prevlsto no Codlgo Penal Brasllelro, sujeltando o autor a
respectiva ação penal.



CONSELKO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANJA

ENGENHEIRA CIVIL

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
ARTEIRA PROFISSIONAL: PR-75950/D 	 ACERVO TECNICO N.°: 00529512012

PROTOCOLO: 141422/2012

RESUMO DE ARTS ACERVADAS

20101297825 0
	 C

MARECHAL CANDIDO RONDON, 12 DE ABRIL DE 2012.
CAT emitida por: 1600-DANIELA GERKE WOLFART
Impresso por:	 1600-DANIEI,,A GERKE WOLFART

1
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RIM DOM JOAO Vi, 1234 SALA 4

	

	 - MARECHAL CANDIDO RONDON - RI
E-mail: marechal@crea-pr.org.br

home page - http:/Iwww.crea-pr.os.br



5/2/2014	 CR HA

0
CONSELI-lO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa FIsica

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paranâ-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho Regional,
nos termos ca Lei Federal n° 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no
Estado do Parané, circunscrita a(s) atribuiçào(ôes) constantes de seu registro.

Certidäo n°: 9456/2014

Nome: GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Carteira - CREA-PR N O :PR-75950/D
Reqistro Nacional : 1703012925
Registrado(a) desde 16/06/2004
Data Vcto Registro
Filiaçào ROMARIO SCHAEFER

NEULT SCHAEFER
Data de Nascimento 09/01/1978
Carteira de Identidade 60261970
Naturafldade MARECHAL CANDIDO RONDON/PR

Titulo(s):
ENGENHEIRA CIVIL

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA
Data ca Colaçäo de Grau : 08/05/2004
Situaçao Regular

Validade: 31/03/2015

CPF 01468792954

Diplomaçäo 08/05/2004

Atribuiçöes profissionais:
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA

Encontra-se quite corn a anuidade relativa ao exercicio de 2014.

Para fins de: LicitaçOes

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo n.° 2014/35508.

Processo Lipi,ttário
Emtida via Internet em 05/02/2014 17:19:19 	 I Folha n°.... 	 ri

PR

Dispensa-se a assinatura neste documento conforme Instruçäo de Serviço NO 010/20
reird,

autora respectiva ação penal.
A falsificaço deste documento conshtul-se em crime previsto no Côcligo Penal ErFUNC999.1/\



DECLARAçAO DE CONCORDANCIA DOS TERNOS DO EDITAL

A
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçOE5
TOMADA DE PREOS N. 9 001/2014

DECLARAçA0

0 signatário da presente, em nome da empresa COMPACTA COMERICO DE
PEDRAS LTDA-ME, DECLARA conforme o item 6.1.2, concordar com todos os termos
do edital de Tomada de Preços nQ 001/2014, seus anexos, mapas e demais
documentos; DECLARA conforme o item 6.1.1 que todos os documentos apresentados
são verdadeiros; DECLARA conforme o item 6.1.5 que vistoriou e conhece todos os
ambientes onde deverão ser desenvolvidos os serviços propostas conforme mapas e
indicaçôes constantes dos anexos que integram o presente edital; DECLARA que
acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pela comissão
julgadora quanto a habilitação apenas dos proponentes que hajam atendidos as
condiçoes estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executarem os
serviços previstos; DECLARA total concordância com a decisão que venha a ser tomada
quanto a adjudicaçâo do objeto do presente edital ao proponentes melhor
classificado, conforme o critério de julgamento estipulado.

Pato Bragado, 06 de fevereiro de 2014.

COMPACTA CPMEI3J(O DEIPEDRAS LTDA - ME
Mario Ferreira dos Passo
RG 1009708081 / CPFI'11.036.150-68
Sócio Administrador

4.242.001 /0001 -011

COM PA C TA
COMERCIO DE PEDRAS LTDA

Estr. Linha Arroio Fundo, s/n to
o-PRadLna Rural 85948-000

P:

roc7essn. ;0;

pato Brag ado-PR



DEcLARAçA0 DE IDONEIDADE

A Cornissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAcA0

Declararnos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tornada de preços N.2 001/2014, instaurado por esta
Prefeitura, que nâo fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder
Püblico, ern qualquer de suas esferas.

Por ser expressào da verdade, firrnamos a presente.

Pato Bragado, 06 de fevereiro de 2014.

DE PEDRAS LTDA - ME
Mario Ferreira dos'Passos
RG 1009708081 / i'CPF 211.036.150-68
SOcio Administrador

F54.242001/0001o'jl

COM PA C TA
CCMERCIO DE PEDRAS LTDA

Estr. Linha Arraio Fundo, s/n Sale
Zona Rural 85948-000- Pato Bragado - PR!
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA
Tomada de Preps n Q 00112014.

Objeto: Execuçäo, na forma de empreitada global (todo material, mao de obra,
caminhOes e máquinas), de 1.994,14 m 2 de pavimentacão corn pedras irregulares, ern
estrada vicinal entre a Associaçâo da Linha Barigui ate o Laticinlo Bender, neste Municipio
de Pato Bragado - PR.

Atestamos, para as devidos fins, que ern cumprimento ao Edital de Licitaçao -
Tornada de Preços n. 2 001/2014, que a empresa COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA,
CNPJ/MF n 9 04.242.001/0001-01, neste ato representado por sua Engenheira a Senhora
Gabriela Roberta Schaffer Fim, inscrita no CREA - PR 75950/D, realizou visita técnica junto
aos locals de prestaçäo dos serviços, conforme objeto do edital de Licitaçâo acima
especificado.

Pato Bragado - PR, em 03 de fevereiro de 2014.

•ielaREaSchaffe
\\ CREA —PR75950/D \\

COMPAcIFA COMERCIO DE PEDRP LTDA

L7 tatôttO

roces;0Lt:?c

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



PURITURA CU MUNIr(PIC QE

COMPACTA COMERCIO DE PEDRASLTDA-ME
UNHA ARROIO FUNDO, SN; SALA, ZONA RURAL PAlo
BRAGADO-PR
LIcITAçA0 N 2 001/2014.
DATA: 06/02/2014.
ENVELOPE N I DOCOMENTOS DE HABILITAçA0

!mtocolo N°:
bath;
HS



PROPOSTA DE PREOS

(COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA-ME, LINHA ARROIO FUNDO, SIN, ZONA
RURAL, (45) 3282-1377 e CNPJ 04.242.00110001-01)

Pato Bragado, 06 de fevereiro de 2014.

A Comissâo de Licitação
Ref.: Tornada de Preços fl. 2 001/2014

Prezados Senhores:

Apresentarnos e submeternos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa a Execuçâo de 1.994,14 m 2 de pavimentaçäo corn pedras irregulares,
entre a Associação da Linha Barigui ate o LaticInio Bender, no MunicIpio de Pato
Bragado - PR, conforme descrito no Objeto desta Licitação.

o valor Global para execuçäo da Obra/Servicos, conforme descrito no Anexo I do Edital
de Licitaçäo supra e de R$6,80 quarenta e sete mil quatrocentos e setenta e seis
reais e oitenta centavos)

Anexo, planilha de serviços, corn o cronograrna fisico financeiro do objeto contratado,
cujos valores säo elaborados sob responsabilidade desta ernpresa.

0 prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

0 prazo de execução dos serviços é de 120 dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estho incluldos todos as custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega da obra e/ou serviço, tais como rnateriais, aparelhos,
equiparnentos e outros fornecirnentos pertinentes, rnão de obra, encargos socials,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sabre as produtos.

Na entrega da obra e/ou serviço, observarernos rigorosarnente as especificaçöes das
norrnas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,
assurnindo, desde já, a integral responsabilidade pela ggs'f ega e validade do
objeto licitado.

as

v/A

III	 $

CO WPA C TA
COrIERCIO DE PEDRAS L.TDA

Estr. Linha Arroic Fundo, Sn Sala
na Rural- 85948-000 Pato Bragado -

Atenciosamente,

COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS Lit
Mario Ferreira dos Passos
RG 1009708081 / CPF 211.036.150-68
SOcio Adrninistrador

r

oces

ba fl°
Pat



COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA -ME
PLANILHA DE SERVIOS

PAVIMENTAçA0 POLIEDRICA
OBRA: TRECHO DA ASSOCIAçAO DA BARIGUI ATE 0 LATICNIO BENDER. BDI: 20%
AREA: 1.994,14m'

Valor sI BDI	 Valor ci BDI (20%)
Valor	 Valor	 Valor	 Valor

	

Item	 Descriçäo	 'Unid	 lQuant	 Unit	 Total	 Unit	 Total

	

I	 SERVIOS PRELIMINARES

	

11	 Placa de Obra tam 1,25x2,00 m	 m2	 5	 70,00	 350,00	 84,00	 420,00

	

1.2	 Locação ca Obra	 m2	 1.994,14	 0,37	 737,83	 0.44	 885,40
Valor Total do item   	 1.087,83 	 1.305,40

	

2	 MOVIMENTO DE TERRA

	

2.1	 Limpeza mecanizada de terreno 	 m2	 1994,14	 1,05	 2.093,85	 1,26	 2.512,62
2 oxn

	

.2	 Transp. Local de Terra em leito Natural 	 m3	 299,12	 3:04	 909,32	 3,65	 1.091,19
Valor Total do item  	 300317 	 3.60381

	

3	 PAVIMENTAAO	

j3 €
 ..

     C

	

3.1	 Regulanz.ICornpactaçao Sub-leito2o cm esp.	 m2	 1994,14	 1.03	 2.053,96	 1,24	 2.464,76	 cncn 	ca
 2

	

3.2	 Compactação de Pavimento 	 m2	 1994,14	 0,35	 697,95	 0,42	 837,54

	

3.3	 Contenção Lateral cI solo local p1 pavto      	 B
poliedrico	 m2	 712,01	 1,00	 712,01	 1,20	 854,41

	

3.4	 Extração, carga e assent. De cordão de Pedra
p1 pavimento	 m	 712,01	 6,25	 4.450,06	 7.50	 5.340,08

	

3.5	 Extrapão, carga e Prep.. Assent. De pedra
Poliedricas c/ inden. Exclusive transporte 	 m2	 1994,14	 12,77	 25.465,17	 15,32	 30.558,20

	

16	 Transporte Local de Caminhao Basc.-Argila 	 m3	 299,12	 3,00	 897,36	 3,60	 1.076,83

	

3.7	 Transporte Local de Caminhao Basc.-Pedra 	 m3	 299,12	 3,00	 897,36	 3.60	 1.076,83

	

3.8	 Royalty jazida de Argia(lndenizaçao)	 m3	 299,12	 1,00	 299,12	 1,20 f	 358,94
Valor total do Item 	 35.472,99	 42.567,59

Valor total da Obra sem BDI >	 39.564,00	 04.242.00110001_0711
Valor total da Obra corn BDI > 	 47.476,80

!sp. Tpcn	 CompactaComércio
de Pedras

\ \ Gabriela R. Schafr	 \JW'	 (I
\ \ Engenheira Civil à'EA: PR-75.950/D 	 oktt%°dZ	 tL19.&iereirc de 2014,



CRONOGRAMA FISICO

P RAZO ( M ES)
I	 Mes2	 Mes3

100
40	 40	 20
25	 25	 25

820%	 2545%	 2319
820%	 5365%	 77.5

Mes 4	 1 do Item	 linflui

	1.305,40	 2

	

3.603,81	 7
25	 42.567,59 1	 89,

.41%	 1 47.47680 1 100

Item

COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA- ME

Preliminares
Lo de Terra

PS A executar
ns Acumulada a

Mario Ferreira dos Passos
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA-ME

PATO BRAGADO 06 DE FEVEREIRO DE 2014.

154.242.001/0001 oTI

f

ompacta Comerelo -
EdePedras

.M. Linha Arro;o Fundo, s/n - Sala
as. g48-000- pato Bragado - Paranáj

lgbriela R. S
enheira Civit CREA:tR-75.950/D

hCL



COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA- ME
CRONOGRAMA FINANCEIRO

	

,^-L

Mario Ferreira dos Passos
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA-ME

PATO BRAGADO 06 DE FEVEREIRO DE 2014.

ME
10—es-	do Item

10.641,90 	 10.641,90
	

42,567
11.362,66	 10.641,90
24,05%	 22,31%
	 47.476

77.69%	 1 100.00%
	 47.476

eSchaefer
a Civil CREA: PR-75.950/D

Influencia

2,75%
7.59%

UIIXMIWS1
40 H

PR.
MesI	 Mes2

rel I m flares	 1.305,40
D de Terra	 1.441,52	 1.441
jcao	 10.641,90	 10.641
EN SAL
	 13.38882	 12.08

ens A executar 	 27,85%	 25,790/
executar	 27.85%	 53.64°1

i4.242.001I0001 -0i1
Compacta Comercio

dePedras
/ Est. I.inha Arrolo Fundo, s/n . Sala

85.948-QUO- Palo Bragado . Paranâj
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COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA-ME
LII"JHA ARROIO FUNDO, SN, SALA, ZONA RURAL PAlO
BRAGADO-PR
LIcITAcA0 N 2 001/2014.
DATA: 06/02/2014.
ENVELOPE'N 2 2- PROPOSTA DE PREçOS

9w



PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAcAO LTDA - ME
PERSONAL PAvIMENTA(;A0
CNPJ 019.268.196/000128
RUA PADRE ALOUIS MARCK, 1154, CENTRO
PAlO BRAGADO - PR
CEP: 85.948-000
FONE: 45 9989 33 66
e-mail: jaimepb2@hotmail.com

PROPOSTA DE PREOS

Pato Bragado - PR, 06 de fevereiro de 2014.

A Comissão de Licitaçäo
Ref.: Tornada de Preços n. 9 001/2014

Prezados Senhores:
Apresentamos e submetemos a apreciaço de Vossas Senhorias nossa proposta de precos relativa a
Execuçâo de 1.994.14 m 2 de pavimentaç5o corn pedras irregulares, entre a Associação da Linha Barigul ate
0 LaticInlo Bender, no Municiplo de Pato Bragado - PR, conforme descrito no Objeto desta Licitaçâo.

o valor Global para execuço da Obra/Serviços, conforme descrito no Anexo I do Edital de
Licitação supra é de R$2,94 iquarenta e cinco mil quatrocentos e vinte e dois reals e noventa
e quatro centavos).

Anexo, planllha de serviços, corn o cronograma fIsico financeiro do objeto contratado, cujos
valores säo elaborados sob responsabilidade desta empresa.

0 prazo de validade da proposta de precos e de 60 (sessenta) dias corrido0-

0 pram de execuçâo dos servicos é de 120 (cento e vinte) dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estâo incluidos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega da obra e/ou serviço, tais como materials, apareihos, equipamentos e outros fornecirnentos
pertinentes, mao de obra, encargos soclais, administraçâo, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os produtos.

Na entrega da obra e/ou servico, observaremos rigorosamente as especiflcaçoes das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a quatidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade
pela perfeita entrega e validade do objeto licitado.

Atenciosament,	 I -

LTDA
JAIME JACINYC SCHNEIDER
RG n Q 3.9W.00 SSP-PR / CPF nQ 555.039.429-49
Administrador

19.268.196/0001-28

PERSONAL SERVIOS DE
PAVIMENTAcAO LTDA ME

Lid t6dO

n.
i	 Pa Bra

Rua Padre Alouis Marck, 1154
Centro, Pato Bragado - PR

CEP: 85.948-000



1994,14
1994.14

712,01

712,01

1994,14
299,12
299,12

-- —
i-nt

0 -,t5
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	3.1	 Regulariz./Compactacao Sub-leito 20 cm esp.

	

3.2	 Compactaçao de Pavimerito

	

3.3	 Contençâo Lateral c/ solo local p/ pavto

	

3.4	 Extraçao, carga e assent. De cordão de Pedra
p/ pavimento

	

3.5	 Extraçào, carga e Prep., Assent. De pedra
Poliedricas c/ inden. Exclusive transporte

	

3.6	 Transporte Local de Caminhao Basc.-Argila

	

3.7	 Transporte Local de Caminhao Basc.-Pedra

	

3.8	 Royalty iazida de Araila(Indenizacâo)

	

1,09	 2.168,99

	

0,37	 737,03

	

106	 751,88

	

6,60	 4.699,27

	

15,26	 30.428,98

	

3,17	 947,61

	

3,17	 947,61

	

1.06	 315.87

PERSONAL SERVIOS DE PAVIMENTAçAO LTDA-ME
CNPJ N. 19.2668.196/0001-28

PAvIMENTAçA0 POLIEDRICA
OBRA: TRECHO DA ASSOCIAçAO DA BARIGUI ATE 0 LATICINIO BENDER.
AREA: 1.994,14m2

Piaca de Obra tam 1,25x2,00 m
Locaçao da Obra

Limpeza mecanizada de terreno 	 — — — —
Transp. Local de Terra em leito Natural

m2	 5
m2	 1.994,

1994,
299,

	

95,04	 475,20

	

0,39	 779,15
1.254,35

	

1,11	 2.211,10

	

321	 960,25
3.171.35

1.1
1.2

2.1
2.2

ci

C

Valor total da Obra => -

ilson Levi Wi
Crea-SC 111923-9
PATO BRAGADO 06 DE FEVEREIRO DE 2014.

Nilson Levi Winker
Engenheiro Civil

CREA-SC 111923-9
RO i 00305020/SSP'PR

45.422,94

LTDA ME

Rua Padre Alouls Marck, 1154
Centro, Pato Bragado PR

CEP: 85.948-000
Rua Padre Alouis Marck, 1.154, Centro-Pato Bragado-Pr.



100,00%
100.00%

LTDA ME

Rua Padre Alouls Marck1 1154

Centro, Pato Bragado - PR
CEP: 85.948-000

77
22
10(

110MIN-0

PERSONAL SERVIOS DE PAvIMENTAçA0 LTDA-ME
CNPJ N. 19.268196/0001-28

CRONOGRAMA FISICO

Valor
	

Coef.
3
	

do Item
	

Influencia

I

1 1 Servicos Preliminares	 100
2 Movimento de Terra 	 40
3 1 Pavimentacao	 25

Porcentagens A executar 	 I 28,12%
Porcentagens Acumulada a executar	 28,12%

pi.

A 
ilsonte	 Levi Winter N
	 Engenheiro Civil
 Crea-SC 111923-9	 CREA-SC 111923-9

RG 100305020/SSPPR
 PATO BRAGADO 06 DE FEVEREIRO DE 2014.

/

w



PERSONAL SERVIOS DE PAvIMENTAçA0 LTDA-ME
CNPJ N. 19.268.19610001-28

CRONOGRAMA FINANCEIRO

111V w/

Item

mm0

u0 C)B m0,0 (fl
wI co;r acaj ra! -.
o 0

MI
W cJ"joi	 iNilson Levi Winter

[son Levi Win	 Engenheiro Civil
Crea-SC 111923-9	 CREA-SC 111923-9

RO I 00305020/SSp-pR

PATO BRAGADO 06 DE FEVEREIRO DE 2014.

Valor	 Coef.
as 4	 do Item	 Influenc

	

1.254,35	 2,76%

	

3.171,35	 6,98%
10.249,31	 40.997,25	 90,260A
10.249,31
2231%	 45.422,94	 100,00
100,00%	 42,,4 	 100,00'

19.2 .196/ 0 1-2

ERS NAL SERVI
PA ENTAçAOLTDAME

Rua Padre Alouls Marck, 1154
Centro, Pato Bragado - PR

CEP: 85.948-000

si	 Mes2	 Mes

1.254,35
2 1 Movimento de Terra	 1.268,54	 1.268,54
3 Pavimentacao	 10.249,31	 10.249,31	 10

TOTAL MENSAL
	

12.772,20	 11.517,85	 10.
27,85%	 25,79%	 24
27.85%	 53.64%	 77

a



PERSONAL SERVIçOSD
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•	 PATOB

CEP:
FONE: 4

e-mail: jaimE

if -fl

AOLTDA—ME
IENTAçAO
30001-28
CK, 1154,-CENTR6
O—PR

3366
V

pjffH1flA 1111	 Pic a ptiO BB&Ut&U

PROTOCO

protocoto

HP
	

ENVELOPE
	

'A DE

rJ

I Processo LicitatOrja
IFotha n°•________
L Poto 8ropndo :PR



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N. 2 005/2014
Ref.: Tomada de Preços 001/2014

Ata da sessâo de recebirnento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendirnento ao Edital de Licitaço - Tornada de Preços n. 2 001/2014, que tern como objeto, a a execuçâo
de 1.994,14m 2 de pavimentaçäo corn pedras irregulares.

Aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e catorze, as nove horas, nas dependencias da sala de
reuniôes, da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito a Avenida Willy Barth,
nürnero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reunirarn-se Os membros da Comissâo Permanente de
Licitação, norneados pelo Decreto Municipal Nümero 005 (cinco), dè vinte e quatro de janeiro de dois mil e
catorze, os servidores Daiane Bortolato, César Roberto Schaeffer e Marlene Vanderléia Petry Knapp, para
sob a presidencia da prirneira, receberem abrirem, julgarern e deliberarem sobre a habilitaç5o e propostas
de preços advindas da Licitaçao - Tornada de Preços fl. 2 001/2014, a qua[ tern corno objeto a a execuçâo de
1.994,14m' de pavirnentaçâo corn pedras irregulares, conforrne descrito no Objeto da Licitação em
epigrafe. 0 Edital foi divulgado no Diàrio Eletronico do MunicIpio, Site do Tribunal de Contas do Estado do
Paranã e Jornal de grande circulaçao local. Quatro (04) empresas do ramo retirararn o edital completo
junto a Secretaria Municipal de Adrninistração, tratando-se das seguintes: 1) Weller Promoçoes e Eventos
Ltda; 2) Hidrautech Empreiteira de Obras e Serviços Mecânicos Ltda; 3) Personal Serviço de
Pavimentaçao Ltda e 4)Compacta Comércio de pedras Ltda. Destas, apenas 02 (duas) licitantes
protocolararn os respectivos envelopes ern tempo hábil, tratando-se das seguintes: Personal Serviço de
Pavimentação Ltda e Compacta Comércio de pedras Ltda. Aberta a sessào pelo Presidente da Comissão, as
licitantes estavarn devidamente representadas, sendo que a Licitante Personal Serviço de Pavimentaçâo
Ltda, pelo sócio o senhor Jaime Jacinto Schneider, e empresa Compacta Comércio de pedras Ltda, pelo
sócio o senhor Mario Ferreira dos Passos. Estes representantes passaram a responder pelas licitantes
participantes neste certame. Em seguida, iniciarnos corn a abertura dos envelopes n.2 01 - Habilitaço, da
concorrente, cujos docurnentos foram analisados detalhadamente pelos rnembros da comissâo de Licitaçâo
e pelo representante presente. Após esta análise, nenhurna observaçao foi solicitada, e desta forma, e na
concordancia dos Licitantes presentes, se abdicou da prerrogativa de intervir recursos quanto a fase de
habilitação. Corn isto, o presidente da Comissão de Licitaçâo considerou as empresas habilitadas estando,
portanto aptas a participarem corn as Propostas de Preços. Seguimos esta sessâo corn a abertura dos
envelopes 02 (dois), onde lernos em voz alta, o valor global apresentado para execuço da obra prevista no
Objeto da Licitação em pauta, sendo: Personal Serviço de Pavimentaçao Ltda, valor global de R$
45.422,94 (quarenta e cinco mu, quatrocentos e vinte e dois reais e noventa e quatro centavos); Licitante
Compacta Comércio de pedras Ltda, valor global de R$ 47.476,80 (quarenta e sete mil, quatrocentos e
setenta e seis reais e oitenta centavos). Em seguida a proposta foi passada aos membros da Comissäo de
licitaçäo e aos representantes presentes, para veruficaço e rubrica. Nenhuma observaçao foi solicitada.
Após isto, a Comisso Perrnanente de Licitaçâo comunicou que o resultado deste processo Licitatório será
oportunamente divulgado no Diário Oficial do Municipio. Sem mais a constar na presente ata, encerramos
a presente reuniâo as nove horas e trinta e cinco minutos. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
presidente deu por encerrada a sessâo de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada
conforme, vai assinada pelos m$nibrostbmissao de Licitaçoes, e pelos represenAantes das proponentes
presentes. 	 if	 -	 I\	 .	 -	 -

Pt08S
cntha

Ay. WiIlt-8anh72885 - Fone/Fax: 453282-1355/. CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.govbr . CEP 85948 .000 . Poto Bragado Parané



lanente de Licitaçoes

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER DE .JULGAMENTO DA COMISSAO DE LlclTAçOEs
Tomada de Preps 001/2014
Objeto: Execução de 1.994,14rn 2 de pavimentaçäo corn pedras irregulares.

Considerando o Critérlo de Julgarnento citado no Edital de Licitaco —Tornada de preps 001/2014, que é o
Menor Prep Global, esta Cornissào de Licitaçães apresenta a prQposta apresentada pela proponente
Personal Serviços de Pavimentaçâo Ltda, ao valor global de R$ 45.422,94 (quarenta e cinco mil,
quatrocentos e vinte e dois reals e noventa e quatro centavos), como a de menor prep. Declararnos ainda,
que esta proponente atendeu todos Os critérios previstos no Edital de Licitação ern pauta.

Pato Bragado - PR, em 06 de fevereiro de 2014.

&roces	 LicjfatOrjo
Folha

Pzo Bragado PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragodo - Paroná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

RESULTADO DE uclTAçAo
TOMADA DE PREOS 001/2014

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na Licitaço, cujo objeto previa
a execuçäo de 1.994,14m2 de pavimentaçâo corn pedras irregulares, que após a análise de
verificaço da Proposta ofertada, resuitcu como habilitada e vencedora a proposta apresentada
pela seguinte empresa:

EMPRESA VENCEDORA: Personal Serviços de Pavirnentação Ltda
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 45.422,94 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e dois
reals e noventa e quatro centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data deste
Edital, a Comissao de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas
apresentadas.

Pato Bragado - PR, em 06 de fevereiro d

LI

Licitaçôes
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Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER CONCLUSIVO

Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços fl. 2 001/2014

Assunto: Análise Final da Licitação Tomada de Preços n 2 001/2014

PARECER:

Retornam as autos para exame do procedimento licitatório na modalidade
Tomada de Preços n 2 001/2014, tipo "menor preço global", visando a contratação de
empresa para execuçäo, na forma de empreitada global, pavimentação corn pedra poliédrica
de 1.994,14m' em estrada vicinal que liga a Associação da Linha Barigui ate a laticInios
Bender, no municIpio de Pato Bragado.

Como estabelecido no art. 21, § 2, Ill da Lei 8.666, de 21/06/1993, a
convocação das empresas foi efetuada rnediante publicação de aviso da licitação na
imprensa local (Jornal 0 Presente), no dia 22/01/2014, Diário Eletrônico de 21/01/2014 e
TCE/PR de 22/01/2014, ficando definida a data de 06 de fevereiro de 2014 para a realizaçâo
da sesso pOblica para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
docurnentaçäo de habilitaçao. Assim sendo, foi respeitado o intersticio mInirno de 15
(quinze) dias entre as datas de publicação e da reunião.

No dia, hora e local previamente designado, constatou-se que 04 (quatro)
empresas haviam retirado 0 Edital, sendo que estas somente 02 (duas) protocolararn as
envelopes, conforme se verifica na ata 005/2014.

Depois de identificado . as representantes destas, mediante
credenciamento foi declarada aberta a sessào, na seqüência a Cornissào analisou e avaliou
as documentos fiscais e a habilitaçào técnica das proponentes, quando então verificou-se
que estas apresentaram todos as documentos exigidos. Em seguida passou-se para abertura
dos envelopes de n 9 02 (dois), no qual constatou-seque a melhor proposta apresentada
totalizou 45.422,94.

0 resultado fol publicado no Jornal 0 Presente do dia 07/02/2014 e Diário
Eletrônico de 06/02/2014, onde declarou-se vencedora a empresa PERSONAL SERVIOS DE
PAvIMENTAçAO LTDA ao valor de R$ 45.422,94.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regern a
matéria, opinamos favoravelmente pela homologaçäo do procedimento, nos termos do
Retatório de Julgarnento. 2V!Pato
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOM0L0GAçA0
Tomada de Preps fl. 2 001/2014
Objeto: Execuçäo de 1.994,14m 2 de pavimentação corn pedras irregulares.

Em atenço as atribuiçoes a mim conferidas ratifico o parecer da Comissäo Permanente de LicitaçOes, e
autorizo a Secretaria de Adrninistraçào a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da
empresa Personal Serviços de Pavimentaçâo Ltda, para execuçâo da obra de execuçâo de 1.994,14m 2 de
pavimentaço com pedras irregulares, ao valor global R$ 45.422,94 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e
vinte e dois reais e noventa e quatro centavos), nos termos do Parecer JurIdico assinado e outros
documentos pertinentes ao Processo Licitatório ern pauta.

Pato Bragado - PR, em 14 de fevereiro de 2014.
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE ADJUDICAçAO
Tomada de Preps fl. 2 001/2014
Objeto: Execuçâo de 1.994,14m 2 de pavirnentaçâo corn pedras irregulares.

Concluldo todo o processo da Licitaçào, modalidade Tornada de preços fl. 9 001/2014, que tern corno objeto
a execuçào de 1.994,14m' de pavirnentaçâo corn pedras irregulares, ADJUDICO a execuçào do objeto deste
Certarne, a empresa Personal Serviços de Pavimentaçâo Ltda, ao valor global de R$ 45.422,94 (quarenta e
cinco mil, quatrocentos e vinte e dois reals e noventa e quatro centavos) ficando a rnesrna convocada para
assinatura do respectivo contrato adrninistrativo.

Pato Bragado - PR, ern 14 de fevereiro de 2014.
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Cadastramento de .Matricula CU	 Página 1 de I

I

* Rec Ia Federal

Aiida Sair

Contrlbulnto: PERSONAL SERVICOS DE PAVIMENTACAC LTDA - ME

Mmricula CEI

Tipo do Matricula: Obra do Posaoa Juridica - Outras Modalidados

NOmaro do MatrIcuIa 51223.33852/76

Preoncha Os campos abaixo para cadastrar uma nova matricula eEl:

Nom	 LPERSONAL$ERVICOSDEPAVIMENTACAOLTD

Endoreco

Logradouro (Av, Rua, etc) 	 [AbREALOUIS eMRCKIIJ

Bairro

CEP

Telofone	 ( [ J )
Fax	 (L1i)I
E-mail	 999O00

Enderego do corrospondoncia

Logradouro (Av, Rua. etc)

Bairro

CEP

Vlnculo do RosponsAvol 	 PropdotOrio

Vinculo corn o Govorno •	 Oulros

FPAS •	 507 - INOUSTRIASINDUSTRIA OA CON5TNUCAO CIVIL

CNAE •	 45292 ORaAS DE OUTROS TIPOS

Naturszs Juridical • 	 2062- SOCIEDADE EMPRESARIA UMITA0A

Grau de Risco

ART.! C.R.LA-	 i06783B

Local

Alvará	 j4fl

Data do Intolo da Obra	 (dwmnvaaaa)

Dados da Obra 1
Descnicto	 IEVU.tC!PEDRAIRREG.I

Modlda	 j99414j

Unidade •	 Metro quadrado

Dados do Ob. .2
Descdcao

Medida
a

lJnidade

Dados do Obra - 3
OosClcao	 L	 TTTI1
Medida

Unidade

Salver MaWculo eEl
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Profisslonal: NILSON LEVI WINTER
Gula referente a ART 20140878370	

1

Contratante: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
ieair4a	 1	 10490.81290 43010.200244 01406.783702 2 59890000016768

Autenticaçao Mecanica

CAIXA ECONOMTLA FEDERAL

OUTNA: sorte los do seounda- ie Ira a SáhadO,

062-615925441-7

3/MAR12014	 HORA OF 16:32:00:

14.13129-9 TERM 003886

LOCALIDADE. PAlO BRAGADO
40, V1NCULADA: 0968

COMPROVANTE PAGAMENTO DE

BLOQUETO CAIXA

OODIGO DO CEDENTE: 81294
MOSSO NUMERO: 24018002014967837

DATA DE YENCIMENTO: 01/03/2014
VALOR DO PAGAMENTO: 167,68

1049881299	 43010200244	 H
01406783702 2 59890000016768

062-615925441-7

VIA DO CLIENTE
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CREA-PR consolba Regional do Engonharia o Agrononia 	 ART NO 20140678370

1

3'? 
doParana

V VIA ..PRQF!SStONAL.	

braouSercaTé
Motacâo do Rosponsabilidade TOcnica Loi Fed 6496/fl 	 ART Principal

-	 Valorize xua Profissâo: Manlen/,a as Pnj c/os no Obra

Esta ART sotnente tera validade so for apresentada em conjunto corn o comprovante do quitacäo
bancàrua.
Profissional Contratado: WILSON LEVI WiNTER (CPF:010.205.659-50) 	 N° Carteira: SC-11 1923910

TItulo Formaçâo Prof.: ENGENHEIRO CIVIL. 	 N° Visto Crea: 124939
rmnraoa r,-sntrntnuI PFRSCNAL SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA - ME 	 NG Registro: 56235 - - -

Endereço:AV WiLLY BARTH 2885 CENTRO
CEP: 85948000 PATO URAGADO PR Fore: (45)3282 1355
Local da Obra: ESTRADA RURAL SIN

'ripe de Contrato 4	 PRS I A%AU LTh btrcVflvLJO

AtJv. Tecnlca	 11 EXECUQAO DE OBRA OU SERVI90 TECNICO
Area de Comp. 1102 OBRAS R000VIARIASIFERROVIARIAS
Tip Obra/Serv 046 ARRUAMENTO
iervlcos	 050 EXECUQAO

ntratados	 082 EXECU9AO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM
083 EXECUQAO DE OBRAS CE PAVIMENTAQAO

Contrato:02)201 4
Quadra:S/N	 Lote:S/N

Dados Como.

Guia tJ Data lnlcio	 17/02/2014ART N° 
20140878370	 Data Conclusao	 18/04(2014
Vir Obra	 R$ 45.42294	 VIr Contrato	 R$ 45.42294	 VIr Taxa R$167.68	 Entidade do Classe 340
Base de calculo: TABELA VALOR CE CONTRATO
Outras Inlorniacoes sabre a natureza dos seI'/lçOs santratados, dimensoes, ARTS vincula as, ARTS SubStitU(daS, contratantes, etc

ExECU9A0 CE PAVIMENTAcAO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL LOCALIZADA ENTIRE A ASSO, t	 CA In. 4340
LINHA BARIGUI ATE 0 LATICINIO BENDER, NO MUNICIPIC DE ITO BRAGADO - PR: TOTALItP600 /	 1910212014
1994,14M2.	 /	 [, 	

CreaVb1,08

Assinatura do Contratante

1' VIA - PROFISSIONAL Destina-se so arqulvo do Profissional / Enipresa.
Central do lnformaçOes do CREA-PR 0600410067
A autonticação deste documento podera sot consultada através do site www.creapr.org.br

CLAUSULA COMPROMS$ÔRIA: Qualquer confIlto ou titiglo otigInado do presente contrato, Inclusive no tocantO ..sue
execução, sera detinitivamente resolvido par arbitragern, do acordo corn a Let i? 9. 07, do 23 do setembro do 1906, a'
Mediaçia a Arbitrageni do Conseiho Regional do Engenharla e Agronomia do Paran - 	 CREA-PR, Iocalizada a Rue r.
its Gloria, Curitiba Paraná (telefone (41) 3350-6727), edo conformidade corn o Coo 	 mento do Arbitragem. Ao 0
presents clausula naMe connate, as panes declaram conhecer a referido Regula nto concordar, eli, eZal	 pros
seus terms".

Contraianicfloprici4rio 	-	 I ofi	 alRcsporSvcl -

Pars a sdcs5o a Asbilsagem. as assinatuxaa das panes aSo nhrigstérias,	 .-

http://creaweb .crea-pr.org ,br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V1ON&... 19/02/2014



Guia *1

ART N°
20140678370

Data lnicio	 17/02/2014
Data Conclusao	 18/04/2014

VIr Taxa R$ 16768 	 Entidade do Classe 349

Pâgina 2 de 3

CREA-PR Coriselbo Regional do EngenhaFia a AgronoHa	 jART N° 20140678370
\$ do Paraná	 ,	 II	 bra ou se 	 Técnit

t	 Anotaçáo do Responsabilidade Tecni Lel Fed 6496177 	 flu	 ART Principal
Valorize a,aa Profissao: AJantenlia as Proj etos no 06,-a 	 IU	 I
r VIA ORGAUL PLmI

Esta ART somente teré validade se for apresentada em conjunto corn o comprovante de quitaçdo
bancárie..
profissional Contratado: WILSON LEVI WINTER (CPF:010.205.659-50) 	 N° Carteira: SC-1119230/0
Titulo Formaçào Prof.: ENGENHEIRO CIVIL,	 N° VIStO Crea: 124939
Empresa contratada: PERSONAL SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA - ME 	 N° Racism 56235
Contratante: MUNICIPIO DE PATO BRAGA0O 	 CPF/CNPJ: 95.719.472]0001-0
Endereço:AV WLLY BARTH 2885 CENTRO
CEP: 85948000 PATO BRAGADO PR Forte: (45)3282 1355	 Contrato:02/2014
Local da Obra: ESTRADA RURAL S/N 	 Ouadra:S/N	 Lote:SIN

- PATO BRAGADO PR	 CEP: 85946000

Ail Tecnca	 ii EXECUQAO DE OBRA OU SERVIO TECNICO
Area do Comp. 1102 OBRAS R000VIARIAS/FERROVIARIAS
Tipo Obra/Serv 046 ARRUAMENTO

arvicoS	 u50 EXECUCAO
coniratados	 082 EXECUQAO 0E OBRAS DE TERRAPLENAGEM

083 EXECUçAO CE OBRAS CE PAVIMENTAçAO
Dados Compl.

BawdecdWoi TABELA VALOR CE CONTRATO
Outras lnformacãos sabre a nalureza dos services contratados, din,ensóes, ARTs vinculadas, ARTs substituldas, conlratanles, etc

EXECUQAO CE PAvIMENTAçAO POLIEDRICA EM ESTRADA RUAL LOCALIZADA ENTRE A ASSOCJAQAO DA nap.: .4340
LINHA BARIGUI ATE 0 LATICINIO BENDER, NO MUNICIPIO CE AT BRAGADO - PR; TOTALIA)4OO 	 1910212014
l0041 4M2	 /	 //	 /	 Creab 1.03

\ /r
Assinatura do Contratante	 Assinatura do ProfissinaI

20 VIA - ÔRGAOS PUBLICOS Deslina-se a apresenlaçOo nos orgáos do adrninlstraçâo póblica, carlorios e outros.
Central de InformaçOes do CREA-PR 0800 410057
A autentjcaçäo deste documento poderá set consultants atraves do site www.crea-pr.orgbr

'CLAUSULA COMPROPVSSORIA: Qualquer conflito ou (ItiglO otiginado do presente contrato, Inclusive no tocante a sita interpretaçIo ou
execucao, sari definifivamente resolvido pot arbitiagem, de acordo con, a Lei n° 9307, de 23 de setembro do 1996, através da Camera do
MediaçM e Arbitragem do Conseiho Regional do Engenharla e Agronornia do Par4nâ - CMA CREA-PR, localizada h RusOr. enh 36, Alto
da Gloria, Curitiba, Parana (telefone (41) 3350-6727], e de confornildade corn o s6 Requlamento do Arbitragem. Ao op(ar pole serçiOda
presente clAusula neste contraio, as patios declaram conhecer 0 referldo Regtiameri e concordar, em asp at rename 0, corn OS

seustermos".
____	

-	 7*Consnnantc/?toprieuir,o	 Drohsaional Etcsponaavel
Pars a adak A rbitragan. as ass,nasuras de partrs 550 ohrtgatAriar.

http ://creaweb.crea-pr.org.br/eonsultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTON&V1  0N&. . -	 9/02/2014
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CREA-PR Consoiho Regional do Engonharia o Agronorrla	 III IART N o 20140678370	 I

j 

do Paraná	 iI lObra ou Seivlco TécnIco
-	 Anoth^o de Responsabilidade Tecnica Lei Fed 6496/77

3 VIA LOCAL DA	
j ART Princi pa l	

IVoJothe sua Proflss&: lvianienha ox Pro/etos no Obra

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto corn o comprovante de quitacäo
oancar...
Profissional Contratado: NILSON LEVI WNTER(CPF:010.205.659-50) 	 N° Carleira: SC-1 119239/0
Titulo Formaçao Prof.: ENGENHEIRO CIVIL. 	 N° Vista Gres: 124939
Empresantratada: PERSONAL SERVICOS DE PAVIMENTACAO LTDA - ME 	 NO Registro: 56235
Contratante: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO	 CPFICNPJ: 95,7I9.4721000f105
Endereço:AV WLLY BARTH 2685 CENTRO
CEP: 85948000 PATO BRAGADO PR Fone: (45)3282 1355	 Contratc:02/2014
Local da Obra: ESTRAbA RURAL S/N 	 Quadra:S/N	 Lote:S/N

Tipo de Contrato 4	 PRESTAQAO DE SERVIOS	 Dimensão
Ativ. Tecnlca	 II EXECUQAO DE OBRA OU SERVIQO TECNICO
Area do Camp. 1102 OBRAS R000VIARIAS/FERROVIARIAS
Tipo Obra/Serv 045 ARRUAMENTO

ij50 EXECUCAO
cenrraraoos	 u62 EXECUQAO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM

083 EXECUQAO DE OBRAS DE PAVIMENTAQAO
Dados Compi.

Data InIclo	 17/0212W 4
Data Conclusào	 18/0412014

Vlr Taxa R$ 167,68	 Entidade de Classe	 349
Base do cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO
Outras lnfornaçOes sobre a natureza dos servlços cantratados, dimensâes, ARTs vnculada, ARTs substituidas, contratantee, etc

EXECUQAO DE PAVIMENTAQAO POLIEDRICA EM ESTRADA RURAL LOCALFZ,ADA ENTRE A ASSD IAQAO DA nap.: 4340
LINHA BARIGLJI ATE 0 LATICINIO BENDER, NO MUNICIPIO DE PATO BRAGADOVPR;TOTALJZANOO, 	 1910212014
¶ fl4414M2.	 /	 • Creab1.08

Assinatura do Contratante	 ssnatura do Pr fissional

3' VIA - LOCAL DA OBRA Dove perrnanecer no local do obra / ser/iço, a disposicâo das equipes do fiscalização do CREA-PR.
Central do ln?ormaçaes do CREA-ER 0800 410087
A autenticaçao deste documento poderá seT consultada através do site www,crea-pr.or9.br

"CLAUSULA COMPROMSSORIA: Qualquer contlito ou IItigIo originado do presents contrato, Inclusive no tocante a sue lnterpretaçao ou
execuçAo, sent definitivarnenle resolvido par arbitragem, do acordo corn a Lei ii' 9.307, de 23 de setembro de 1996, atraves da Clrnara do
Medlaçho e Arbitrageni do Conselho Regional de Engenharla e Agronomla do Paraná - CMA CREA-PR, local 	 Dr. Zarnenhof 36, Alto
da Gloria, Curitiba, Paraná flelefone (41) 3350-5721], ode cottormidade corn 0 Regularnento de Arbltr . Ao ptarem pela insercSo da
presenta dausula none contrato, as partes declaram conhecer 0 referldo Re arento e concordar, em pedal expressamente, corn os
seus termos'.

..	 (/)t?,
Cnnxtiantcm'op, alarm	 Pr'ionam	 pcnu. ci

Part a adesSo A Asbixagcmn, as asainaruns das parmas aSo obrigaiórias.

Uuia N
ART N°
20140078370

http://creaweb.crea-pr. org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V1  0N&... 19/02/2014
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